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AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art 4º, § 2º, inciso I) R$ 1,00
I-Metas Previstas II-Metas Realizadas

em 2015 % PIB em 2015 % PIB Valor %
(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) x 100

Receita Total  50.230.400,00 0,013  46.917.358,60 0,012  (3.313.041,40) -6,60

Receita Primária (I)  48.720.500,00 0,013  45.347.503,52 0,012  (3.372.996,48) -6,92

Despesa Total  48.310.400,00 0,013  44.723.069,44 0,012  (3.587.330,56) -7,43

Despesa Primária (II)  47.215.900,00 0,013  43.517.152,20 0,012  (3.698.747,80) -7,83

Resultado Primário (III)=(I - II)  1.504.600,00 0,000  1.830.351,32 0,000  325.751,32 21,65

Resultado Nominal  2.620.300,00 0,001  (3.203.488,57) -0,001  (5.823.788,57) -222,26

Dívida Pública Consolidada  10.973.800,00 0,003  10.973.815,87 0,003  15,87 0,00

Dívida Consolidada Líquida  10.973.800,00 0,003  10.973.815,87 0,003  15,87 0,00

                          AMARILDO RIBEIRO NOVATO                                                JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
                               Prefeito Municipal              CRC-PR 23.540/O

FONTE: PRONIM PL - Planejamento e Orçamento , SECRETARIA DE FINANÇAS, 29/Abr/2016, 09h e 41m.
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2017

ESPECIFICAÇÃO
Variação (II-I)
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R$ 1,00

2017 2018 2019

IPTU Anistia MUNICIPIO DE ALTONIA  51.400,00  52.900,00  53.100,00
Reavaliação dos imoveis edificados nos 2 ultimos 

exercicios anteriores.
TOTAL  51.400,00  52.900,00  53.100,00
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AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

TRIBUTO MODALIDADE
SETOR/PROGRAMA/ 

BENEFICIÁRIO
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃO
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AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00
EVENTO Valor Previsto 2017

   Aumento Permanente da Receita  1.800.000,00

   (-) Transferências Constitucionais  750.000,00

   (-) Transferências ao FUNDEB  380.000,00

   Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)  670.000,00

   Redução Permanente da Despesa(II)  - 

   Margem Bruta (III) = (I + II)  670.000,00

   Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)  240.000,00

      Novas DOCC  240.000,00

      Novas DOCC geradas por PPP  - 

   Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)  430.000,00
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AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art 4º, § 1º) R$ 1,00

Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB
Corrente Constante Corrente Constante Corrente Constante

(a) (a/PIB) (b) (b/PIB) (c) (c/PIB)
x 100 x 100 x 100

Receita Total  52.310.700,00  49.118.028,17 0,014  54.613.500,00  48.241.092,84 0,014  56.207.300,00  47.105.242,15 0,015

Receita Primária (I)  50.405.900,00  47.329.483,57 0,013  53.475.200,00  47.235.611,85 0,014  54.443.400,00  45.626.983,33 0,014

Despesa Total  51.304.200,00  48.172.957,75 0,013  52.709.100,00  46.558.901,86 0,014  53.179.500,00  44.567.755,87 0,014

Despesa Primária (II)  48.160.400,00  45.221.032,86 0,013  50.918.300,00  44.977.055,81 0,013  51.700.400,00  43.328.177,32 0,013

Resultado Primário (III) = (I - II)  2.245.500,00  2.108.450,70 0,001  2.556.900,00  2.258.556,04 0,001  2.743.000,00  2.298.806,01 0,001

Resultado Nominal  2.341.500,00  2.198.591,55 0,001  2.420.300,00  2.137.894,79 0,001  2.620.400,00  2.196.059,52 0,001

Dívida Pública Consolidada  13.650.400,00  12.817.277,00 0,004  14.120.300,00  12.472.716,51 0,004  15.248.700,00  12.779.366,84 0,004

Dívida Consolidada Líquida  13.650.400,00  12.817.277,00 0,004  14.120.300,00  12.472.716,51 0,004  15.248.700,00  12.779.366,84 0,004

Receitas Primárias advindas de PPP (IV)  -  - 0,000  -  - 0,000  -  - 0,000

Despesas Primárias geradas por PPP (V)  -  - 0,000  -  - 0,000  -  - 0,000

Impacto do saldo das PPP (VI)=(IV-V)  -  - 0,000  -  - 0,000  -  - 0,000
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AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art 4º, § 2º, inciso II) R$ 1,00

2014 2015 % 2016 % 2017 % 2018 % 2019 %
Receita Total  40.659.800,00  50.230.400,00 -87,49  49.101.600,00 -2,25  52.310.700,00 6,54  54.613.500,00 4,40  56.207.300,00 2,92
Receita Primária (I)  38.903.800,00  48.720.500,00 25,23  47.241.300,00 -3,04  50.405.900,00 6,70  53.475.200,00 6,09  54.443.400,00 1,81
Despesa Total  45.151.400,00  48.310.400,00 7,00  48.700.100,00 0,81  51.304.200,00 5,35  52.709.100,00 2,74  53.179.500,00 0,89
Despesa Primária (II)  43.854.500,00  47.215.900,00 7,66  45.133.200,00 -4,41  48.160.400,00 6,71  50.918.300,00 5,73  51.700.400,00 1,54
Resultado Primário (III)=(I - II)  (4.950.700,00)  1.504.600,00 -130,39  2.108.100,00 40,11  2.245.500,00 6,52  2.556.900,00 13,87  2.743.000,00 7,28
Resultado Nominal  (2.414.600,00)  2.620.300,00 8,52  2.715.400,00 3,63  2.341.500,00 -13,77  2.420.300,00 3,37  2.620.400,00 8,27
Dívida Pública Consolidada  6.462.864,00  10.973.800,00 40,69  13.145.600,00 19,79  13.650.400,00 3,84  14.120.300,00 3,44  15.248.700,00 7,99
Dívida Consolidada Líquida  7.800.100,00  10.973.800,00 40,69  14.145.600,00 28,90  13.650.400,00 -3,50  14.120.300,00 3,44  15.248.700,00 7,99

2014 2015 % 2016 % 2017 % 2018 % 2019 %
Receita Total  40.659.864,00  54.148.371,20 -88,70  49.101.600,00 -9,32  49.118.028,17 0,03  48.241.092,84 -1,79  47.105.242,15 -2,35
Receita Primária (I)  38.903.747,00  52.520.699,00 13,16  47.241.300,00 -10,05  47.329.483,57 0,19  47.235.611,85 -0,20  45.626.983,33 -3,41
Despesa Total  45.151.420,00  52.078.611,20 -3,32  48.700.100,00 -6,49  48.172.957,75 -1,08  46.558.901,86 -3,35  44.567.755,87 -4,28
Despesa Primária (II)  43.864.420,00  50.898.740,20 -2,72  45.133.200,00 -11,33  45.221.032,86 0,19  44.977.055,81 -0,54  43.328.177,32 -3,67
Resultado Primário (III)=(I - II)  (4.950.673,00)  1.621.958,80 -127,46  2.108.100,00 29,97  2.108.450,70 0,02  2.258.556,04 7,12  2.298.806,01 1,78
Resultado Nominal  (2.414.647,00)  2.824.683,40 -1,94  2.715.400,00 -3,87  2.198.591,55 -19,03  2.137.894,79 -2,76  2.196.059,52 2,72
Dívida Pública Consolidada  6.462.864,00  11.829.756,40 27,12  13.145.600,00 11,12  12.817.277,00 -2,50  12.472.716,51 -2,69  12.779.366,84 2,46
Dívida Consolidada Líquida  6.462.864,00  11.829.756,40 27,12  14.145.600,00 19,58  12.817.277,00 -9,39  12.472.716,51 -2,69  12.779.366,84 2,46
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AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso III) R$ 1,00
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2015 % 2014 % 2013 %

Patrimônio/Capital  48.337.100,00  100,00  39.472.500,00  100,00  36.130.000,00  100,00

Reservas  -  -  -  -  -  - 

Resultado Acumulado  -  -  -  -  -  - 

TOTAL  48.337.100,00  100,00  39.472.500,00  100,00  36.130.000,00  100,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2015 % 2014 % 2013 %

Patrimônio  7.721.400,00  100,00  8.602.600,00  100,00  3.820.000,00  100,00

Reservas  -  -  -  -  -  - 

Lucros ou Prejuízos Acumulados  -  -  -  -  -  - 

TOTAL  7.721.400,00  100,00  8.602.600,00  100,00  3.820.000,00  100,00
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REGIME PREVIDENCIÁRIO

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 222/2016.
Concede licença a servidora SIMONE PATRICIA QUINTANA DE AMORIM 
CRIVELLARO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora SIMONE PATRICIA QUINTANA DE AMORIM CRIVELLARO, 
portadora da cédula de Identidade RG-nº 5.999.164-7-PR, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-10, lotada na Secretaria de Finanças, 15 
(quinze) dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus 
vencimentos, no período de 25/06  à 09/07/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 dias do mês de Junho do ano de 
2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 098/2016
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2016
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 195/2016/2016 DE 06 DE JUNHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG 
n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 
164,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a 
empresa HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. Inscrito no CNPJ sob 
nº.  6019646000105, com sede na  cidade de UMUARAMA, neste ato representada 
pelo Sr. LUCIANO DA ROSA HOFFMAN, portador do CPF nº. 883.930.389-87 e 
do RG: 6.110.583-2 SSP/PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços objeto da TOMADA DE PREÇOS nº. 002/2016 com base na Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO 
Constitui objeto deste instrumento a Contratação de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno porte para Perfuração de Poço Artesiano Tubular Profundo, na Comunidade 
Santo Ângelo.
DOS ANEXOS CONTRATUAIS 
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, 
os seguintes documentos: 
I -  Edital de Tomada de Preços n.º 002/2016-PMA; e 
II -  Proposta e orçamento detalhado da CONTRATADA, datados de 06/06/16
 FORMA DA EXECUÇÃO 
Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, 
serão executados e  fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade 
com as especificações constantes do  Edital de TOMADA DE PREÇOS Nº 
2/2016 -PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, obedecendo aos requisitos de  
QUALIDADE, RESISTÊNCIA, FUNCIONALIDADE E SEGURANÇA, previstos nas 
Normas do  Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes.O PREÇO E ONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR pagará à CONTRATADA a importância 
de R$ 28.195,00 (vinte e oito mil cento e noventa e cinco reais), conforme tabela 
abaixo:  DESCRICÃO  VALOR  TOTAL MATERIAL  R$ 20.135,00   MÃO-DE-OBRA  
R$  8.060,00   TOTAL  R$ 28.195,00   
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA obriga-se a entregar a obra, sem nenhuma pendência e, 
provisoriamente recebida, dentro de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço. 
§ 1º A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias 
corridos após o recebimento da Ordem de Serviço expedida pela Diretoria Técnica. 
§ 2º. A vigência contratual terá início a partir da assinatura do instrumento contratual e 
terminará 90 (noventa) dias após o término do prazo de execução da obra. 
DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA 
O prazo de entrega da obra e da vigência contratual poderão ser prorrogados nas 
hipóteses previstas em Lei, e também quando houver necessidade e interesse da 
Prefeitura Municipal de Altônia, desde que preenchidos os requisitos legais. 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas referentes à execução da obra, objeto deste contrato, serão pagas com 
recursos próprios da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR e com recursos 
oriundos da Fonte: 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE – DIVISÃO DE MEIO AMBEINTE – 
10.002.185410012.2.106.4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 08 de junho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 106/2016
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 030/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº  030/2016 DE 14 DE 
JUNHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PARANÁ EQUIPAMENTOS, inscrito no CNPJ sob nº. 76.527.951/0001-85, neste ato 
representada Pelo Sr. Rogerio Macedo Borio, portador do RG nº 297467 e do CPF 
nº. 000.003.299-91, residente  na cidade de CURITIBA, Estado do PR, resolve firmar 
o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade INEXIGIBILIDADE nº. 030/2016, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MECANICOS NA MANUTENÇÃO DA MOTO NIVELADORA 4363, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 1,0 Prestação de serviços mecânicos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  INEXIGIBILIDADE nº 
030/2016, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: PARANÁ EQUIPAMENTOS e de R$ 
1.802,00 (mil oitocentos e dois reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 15 de junho 
de 2016  e término em 14 de outubro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Inexigibilidade Nº030/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, Rejeitará no todo ou em parte 
os serviços que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
– DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS – 07.003.267820009.2.039.3390.39 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PSSOA JURIDICA
Altônia-PR., 15 de junho de 2016

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 110/2016
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 0352016 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 035/2016
SENAC/PR/Nº 100212/2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e de outro a empresa SERVIÇO NACIONAL 
DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, pessoa jurídica de direito privado, 
entidade de formação profissional sem fins lucrativos, “serviço social autônomo”, 
criado pelo Decreto Lei nº. 8.621, de 10 de janeiro de 1946, por meio da sua Unidade 
de Educação Profissional em Umuarama, inscrita no CNPJ sob nº 03.541.088/0014-
61, com sede à Av. Duque De Caxias, 5238 Armazém, na cidade de Umuarama - Pr  
CEP- 87504040., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por 
seu Diretor Regional, Sr. Vitor Salgado Monastier, portador da cédula de identidade 
RG nº. 523.562-6 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº. 061.315.149-68, residente e 
domiciliado em Curitiba/PR, firmam o presente contrato, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente instrumento é celebrado com fundamento na 
Inexigibilidade n°. 035/2016, ratificada em 24/06/2016, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
DO OBJETO - É objeto do presente instrumento a prestação de serviços pelo 
CONTRATADO para a realização do seguinte curso e palestra:

a) MOTIVAÇÃO PARA O TRABALHO: com carga horária de 3 horas a ser 
realizada no mês de Julho de 2016. Sendo que para a efetivação da matrícula dos 
participantes na palestra contratada, estes deverão possuir escolaridade mínima 1º 
ano do Ensino Médio, e faixa etária acima de 18 anos. Em torno de 50 (cinquenta) 
participantes. Investimento: R$ 1.900,00
DOS VALORES E FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO, o valor total de R$ 1.900,00 (Um mil e novecentos reais), que serão 
pagos em parcela única, com vencimento 30 dias após a execução dos serviços e 
mediante apresentação de fatura.
Parágrafo Primeiro: Na emissão da referida fatura, deverá constar obrigatoriamente, 
o número de inscrição no CNPJ do contratante, número do contrato, número da 
dispensa de licitação.  
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – As despesas decorrentes da prestação de 
serviços deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
Secretaria de Educação – Gabinete do Secretario – 05.001.123610005.2.021.3390.39 
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA - O presente Contrato terá duração e vigência 
de 05 (cinco) meses a contar da data da sua assinatura. Com término no dia 26 de 
Novembro de 2016.
Altonia, Paraná, 27 de Junho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 114/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 064/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 210 DE 23 DE JUNHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG 
n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 
164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: EXT. SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
13.810.006/0001-76, neste ato representada pelo Sr. Daniel Pereira Lopes, portador 
do RG nº 64277260 e do CPF nº. 005.109.009-09, residente na AV. Florida, na cidade 
de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de 
serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 064/2016, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Contratação de 
Empresa para Prestação de Serviço em Segurança e Medicina do Trabalho (PPRA e 
PCMSO) para o Hospital Municipal, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 01 Contratação de Empresa para prestação de Serviços 
para Elaboração e implantação do PPRA- Programa de Riscos Ambientais, conforme 
NR 9 e PCMSO, progrma de controle Médico Ocupacional em cumprimento a Portaria 
nº 3214 /78 e suas alterações.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 064/2016, 
vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa EXT. SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - 
ME e de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 27 de junho 
de 2016  e término em 26 de outubro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº064/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, 
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com o prestação de serviços do objeto. 
Havendo rejeição na entrega dos Serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá 
refazê-los no prazo estabelecido pelo Departamento de Compras,  observando as 
condições estabelecidas para a apresentação.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: Secretaria de saúde – Divisão de Saúde 
– 06.002.103020006.2.034.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica
Altônia-PR., 27 de junho de 2016.

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 091/2016
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 029/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 029  DE 31 DE MAIO 
DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164,  
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO ENTRE RIOS - 
COOPELER. Inscrito no CNPJ sob nº.  , com sede na  cidade de SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, neste ato representada pelo Sr.(a) JOSÉ CARLOS ANDRÉ, , portador 
do CPF nº. 608.481.709-20  E RG Nº 3.997.413-4/SSP-PR, resolve firmar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços  objeto da INEXIGIBILIDADE nº. 029/2016 com 
base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, Lei n° 11.947/2009, e tendo 
em vista o que consta na Chamada Pública nº 005/2016 e mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de 
educação básica pública matriculada nas creches e escolas municipais, verba FNDE/
PNAE, para o ano 2016, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos 
de acordo com a chamada pública n.º 005/2016, o qual fica fazendo parte integrante 
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de 
até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS 
deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores 
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, 
consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio 
de ferramenta disponibilizada pelo MDA.
CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do 
fornecimento até o término da quantidade adquirida.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de 
acordo com a chamada pública n.º 005/2016
CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 
receberá o valor total de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais), conforme 
listagem anexa a seguir:
EMPRESA PRODUTO QUANT. UND PREÇO
UNIT. TOTAL
COOPRETIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERITÓRIO ENTRE RIOS, 
inscrito no CNPJ sob nº. 08.609.132/0001-27, com sede à Rodovia PR 490, 616   na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, CEP: 87.555-000 LEITE 
TIPO “C” 16.000,00 Litro 2,10 R$  33.600,00
CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, 
recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias 
ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.
CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO –M GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 01 de Junho de 2016.

prefeitura Municipal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 060/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto ao Orçamento Geral 
do Município de Brasilândia do Sul, relativo ao exercício de 2016, dando outras 
providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a autorização contida na 
Lei Municipal n.º 654/2016, datada de 28 de junho de 2016.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do 
corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial na importância de 
R$450.000,00 (Quatrocentos e cinqüenta mil reais), objetivando a execução das 
ações elencadas no Art. 4º da Lei Municipal n.º 651/2016 de 24/05/2016(FMSBA), 
nas seguintes classificações orçamentárias que foram criadas pela Lei 654/2016, com 
base no estabelecido no Artigo 14 da Lei 651/2016.
19 – FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL - FMSBA 
19.001 – Coordenação Geral – FMSBA
19.001.18. – Gestão Ambiental
19.001.18.541. – Preservação e Conservação Ambiental
19.001.18.541.1650 – Gestão Municipal de Meio Ambiente
19.001.18.541.1650.3.063 – Atividades do FMSBA
3.0.00.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.00 - Aplicações Diretas
565 - 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 250.000,00
566 - 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 200.000,00
Fonte: 70015 – FMSBA – Recurso Estadual 
TOTAL GERAL 450.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º deste Decreto, serão 
utilizados os recursos das receitas provenientes de Excesso de Arrecadação Por 
Tendência, contabilizados na seguinte rubrica abaixo:
Recurso de Excesso Por Tendência:
Receita: (209) 1.7.2.2.99.99.05.00 – FMSBA – RECURSO ESTADUAL – 
R$450.000,00.
Fonte: 70015 – FMSBA – Recurso Estadual.
Art. 3º. Conforme estabelecido no Artigo 14 da Lei Municipal 651/2016 de 24/05/2016, 
fica criado no Anexo III - do Plano Plurianual 2014/2017, a partir do Exercício de 
2016 o Órgão 19 – Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA, 
e  o Projeto com a seguinte classificação: 19.001.18.541.1650.3.063 – Atividades do 
FMSBA.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na 
Lei n.º 553/2013 de 31/10/2013, no respectivo programa, no que couber, as metas e 
os valores discriminados no art. 1º deste Decreto.
Art. 5º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração 
Municipal – Lei de Diretrizes Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 620/2015 
de 24/09/2015, no respectivo programa, no que couber, as metas e os valores 
discriminados no art. 1º, deste Decreto..
Art. 6º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2014/2017 e no Anexo 2 das 
Despesas por Unidade Orçamentária – LOA 2016 – Lei n.º 624/2015 de 05/11/2015, 
no Órgão 19 – Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA, dentro 
do Projeto/Atividade 19.001.18.541.1650.3.063 – Atividades do FMSBA, os seguintes 
elementos de despesas e suas respectivas fontes: 3.3.90.30.00.00 – Material de 
Consumo e 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 
70015 – FMSBA – Recurso Estadual.
Art. 7º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 29 de junho de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

DATA DE RECEBIMENTO VALOR
27/06/2016 Pavimentação de Vias Urbanas 197.100,00R$       

Prefeito Municipal 

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os
Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do
recebimento dos seguintes Recursos Federais:

         GRUPO DE RECURSOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL

PAÇO MUNICIPAL, 30 DE JUNHO DE  2016.

Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO  N° 07/2016

ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA

prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 042/2016, DE 30 DE JUNHO DE 2016
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 035/2016.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 035/2016, 
de 30 de maio de 2016 e Edital nº 038/2016, datado de 17 de junho de 2016, que 
homologou o resultado final, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 18.06.2016 
– Edição nº 10.698, pág. B2, resolve,
I – CONVOCAR a candidata, abaixo identificada, classificada no Processo Seletivo 
Simplificado, aberto pelo Edital nº 035/2016, para o preenchimento de vaga de 
DENTISTA, para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde:
INSCR. CANDIDATO DOC. CLASSIF.
03 CARLA CAROLINE FORMAGGI SALES 12.693.661-3/PR 2º
II – A candidata convocada por este Edital, deverá providenciar os exames abaixo 
relacionados, para realização de exames periciais para comprovação de suas 
condições físicas e mentais, consubstanciados em laudo de sanidade e capacidade 
emitido pela Perícia Médica:
- RAIO X DO TÓRAX
- URINA I
- HEMOGRAMA
III – Após aprovação nos Exames Médicos, deverá comparecer a Divisão de Recursos 
Humanos na Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul – Paraná, sito na Av. Italo Orcelli 
n° 604, Centro, cidade de Cafezal do Sul-PR, munida da seguinte documentação:
a) Cédula de Identidade e Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b) Comprovante de Residência;
c) Título Eleitoral;
d) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) Certidão de nascimento/casamento;
f) Comprovante de Conta Corrente e/ou Conta Salário no Banco Bradesco;
g) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as prevista na 
Constituição Federal;
h) Comprovar situação de regularidade fiscal com o Estado, mediante a exibição de 
Certidão Negativa de Débito, atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
i) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar 
obrigatório e à justiça estadual (antecedentes criminais) que comprovem não ter 
qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de direitos.
j) Apresentar Atestado de Saúde Ocupacional, considerando-o apto para o exercício 
do cargo, objeto da contratação;
k) Carteira de Trabalho e Previdência Social.
IV – O não comparecimento da candidata convocada sem causa justificada no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste, acarretará a perda do direito da 
vaga e a reclassificação ao final da lista dos aprovados.
V – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de Junho 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal; 

prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 46/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 26/2016 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA.
OBJETO: Aquisição de peças de máquinas pesadas para atender o Paço Municipal.
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 16/2016 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA VALOR  FONTE/DES. 
DEPTO DE SERV. PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS 10.02.2678213002010
000.33903039990 111.259,11 504/710
R$ 97.710,00(noventa e sete mil setecentos e dez reais). 
ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e UMUCAMPO COMÉRCIO 
DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA.  27 de Junho 
de 2016.

prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 110/2016, DE 30 DE JUNHO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE AFASTAMENTO DO CARGO AO SERVIDOR NILMO 
RICARDO DE OLIVEIRA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
ASCÂNIO ANTÔNIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais e, considerando:
1. O Requerimento protocolado sob n° 280/2016;
2. As disposições da Lei Complementar nº 064/90 e alterações posteriores;
3. As disposições da Lei Municipal nº 66/93 (Estatuto e Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos do Município de Cafezal do Sul),
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder Afastamento, sem prejuízos de seus vencimentos, ao Servidor 
NILMO RICARDO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, OPERADOR DE MÁQUINA 
RODOVIÁRIA, inscrito na CI/RG sob nº 3.135.190-1 SSP/PR e CPF sob n.º 
428.013.549-53, do exercício de suas funções, no período de 01/07/2016 a 
12/10/2016, para concorrer a cargo eletivo nas eleições de 02 de outubro de 2016.
Art. 2° - O interessado deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura 
junto ao Departamento de Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de 
se sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos ao erário público municipal.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de junho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal,aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97,
recebeu os seguintes  recursos da União:
DATA                 RECURSOS               VALOR
24-06                 MAC-ES..................R$-   2.160,00
24-06                 PSB FNS.................R$-   8.400,00
24-06                 GBF FNS................R$-   3.346,34
24-06                 F E P......................R$-   9.973,48
29-06                 MAC ES.................R$-   3.600,00
30-06                 ITR INCRA.............R$-        17,12
30-06                 IPM EXPORT.........R$-      930,98
30-06                 ICMS LEI COMPL..R$-   6.797,06
30-06                 FPM......................R$-383.693,62
30-06                 MAC.....................R$-  77.048,21
Cruzeiro do Oeste,30 de Junho de 2016.
Valter Pereira da Rocha
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 53/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 84/2016
DATA DA ABERTURA.: 13/07/2016
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e mão-de-obra 
destinado ao conserto do Veículo Ônibus Placa ANV-8063. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Saúde - Divisão do Fundo Municipal de Saúde. Conforme 
especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
13.746,00 Treze Mil, Setecentos e Quarenta e Seis Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato - Os produtos/serviços licitados deverão ser 
entregues no município, em local especificado pela Secretaria Municipal de Saúde 
,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do 
Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, 
Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  30/06/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 107/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 107/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de Junho de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ROSANGELA GOMES DOS SANTOS, RG. nº 9.495.513-0 e C.P.F. 
nº 048.989.189-64.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
referente Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 24/06/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 27 de Junho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-
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Câmara muniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná
ATO  DA MESA Nº    021/2016
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais,
Resolve
AUTORIZAR o Senhor Contador CÍCERO COSMO, com o devido requerimento protolocado sob n.º 015/2016 na 
Secretaria, face ao comunicado interno da presidência, a viajar a cidade de Maringá – PR., neste Estado, no dia 01 
de julho do corrente ano, representando este Poder Legislativo junto ao GOVBR-Governançabrasil, para participar 
do curso/treinamento “TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO PÚBLICA”, com direito a recebimento de 1 (uma) diária, 
antecipadamente, e reembolso de suas despesas com locomoção,  conforme  Lei Municipal n.º 332 de 10/09/2014, 
publicado em 11/09/2014 na Edição n.º 10.170.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 30 (trinta) dias de junho de 2016.
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Presidente
TAYLA SILVERIO DOS SANTOS
1º Secretária

Câmara muniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná
ATO  DA MESA Nº    022/2016
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais,
Resolve
AUTORIZAR o Senhor Coordenador do Sistema de Controle Interno JOSÉ PATRICIO DE AMORIM, com o devido 
requerimento protolocado sob n.º 016/2016 na Secretaria, face ao comunicado interno da presidência, a viajar a 
cidade de Maringá – PR., neste Estado, no dia 01 de julho do corrente ano, representando este Poder Legislativo junto 
ao GOVBR-Governançabrasil, para participar do curso/treinamento “TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO PÚBLICA”, com 
direito a recebimento de 1 (uma) diária, antecipadamente, e reembolso de suas despesas com locomoção,  conforme  
Lei Municipal n.º 332 de 10/09/2014, publicado em 11/09/2014 na Edição n.º 10.170.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 30 (trinta) dias de junho de 2016.
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Presidente
TAYLA SILVERIO DOS SANTOS
1º Secretária

prefeitura muniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
REAVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 031/2016
Processo Licitatório n. 045/2016
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, em que constitui o objeto deste a “Contratação de uma empresa especializada para a 
Instalação de Aparelhos de Ar Condicionado, tipo Split, destinado para a Escola Municipal 09 de Maio de Alto Paraíso, 
incluindo todos os serviços e materiais necessários para a instalação e funcionamento dos aparelhos, conforme 
condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I” e de acordo com os dispositivos das Leis Federais 
n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), 
Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 14 – Julho - 2016
HORÁRIO: 09:00 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de Junho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

prefeitura muniCipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 77/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 047/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 172/2016  DE 17 DE MAIO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 
, residente na Rua Dom Pedro, 164, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: S C FRACHETA CICHOCKI - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 10.197.174/0001-40, neste ato representada pela 
Sra. Silvana de Campos Fracheta Cichocki, portadora  do RG nº 70147890 e do CPF nº. 007.436.979-28, residente 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de 
fornecimento 077/2016 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 047/2016, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
: DO OBJETO
O 1º Termo Aditivo referente ao Contrato de Fornecimento nº 077/2016, tem por objeto acrescentar 25% dos 
materiais (cortinas persianas) abaixo descritas para uso no Centro de Educação Infantil, tendo em vista o aumento de 
dependências a serem protegidas com tais cortinas, de acordo com o disposto no Art. 65 inciso I, Alínea “b”, conjugado 
com o parágrafo 1ª  da Lei 8.666/1993,  a seguir descritos:
Item Quant Descritivo
01 10,47 Cortinas do Tipo Persiana Vertical em lâminas de PVC na cor Rústica Bege (INSTALADO 
NO LOCAL)
02 4,00 Cotinas Tipo "persianas" Vertical em Poliéster Azul com Sanefa em Alumínio 
(INSTALADO NO LOCAL)
03 9,50 Sanefa (bando de Alumínio) revestido em blackout  (INSTALADO NO LOCAL)
DO VALOR
Em virtude da prestação dos serviços acima descrito fica acrescido ao Contrato de Prestação de Serviços 077/2016, 
um valor de R$ 981,00 (novecentos e oitenta e um reais), que corresponde a 25% do valor inicialmente contratado.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123610005.2.021.4490.52 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - 926
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
Altônia-PR., 30 de junho de 2016.

prefeitura muniCipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 054/2016
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2016
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº127/2016 DE 24 DE MARÇO DE 2016
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA, situado na Rua Rui Barbosa, 815, estado do, PR, CNPJ 81478.059/0001-
91, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Amarildo Ribeiro 
Novato, portador da cédula de identidade R.G. nº 4.199.060-0, CPF nº 570.142.999-72, e a empresa CONTRATADA 
empresa: SICHEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME. Inscrito no CNPJ sob nº.  03.308.683/0001-37, com sede 
na  cidade de Loanda, estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Michel Farias Borba, portador do CPF nº. 
057.014.339-00 e do RG: 9.360.799-6 SSP/PR, resolve firmar o presente o 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação 
de Serviços para entrega do objeto da Licitação na Tomada de Preços Pública nº. 001/2016, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
O CONTRATANTE expediu Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 001/2016, objetivando a prestação de Serviços de 
Reforma em área Administrativa no Hospital Municipal, cujo valor global atual é de R$ 66.311,90 (sessenta e seis mil 
trezentos e onze reais e noventa centavos).
- Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem promover o aumento da meta física em R$ 415,36 
(quatrocentos e quinze reais e trinta e seis centavos), que corresponde a aproximadamente 0,626% do valor contratual 
original, ficando o contrato com um valor global final de R$ 66.727,26 (sessenta e seis mil setecentos e vinte e sete 
reais e vinte e seis centavos).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002.103020006.034.4490.51 – OBRAS E 
INSTALAÇÕES
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições do Contrato original.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR., 30 de Junho de 2014.

prefeitura muniCipal de altonia
Estado do Paraná
LEI Nº 1.543/2016
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O 
EXERCÍCIO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, AMARILDO 
RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 
Art. 1º - O Orçamento do Município de Altônia, Estado do Paraná, para o exercício de 2017 será elaborado e executado 
observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:
I      - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III  - a Estrutura dos Orçamentos;
IV  - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V   - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI  - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII  - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII  - as Disposições Gerais.
I - DAS METAS FISCAIS
Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas 
fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2017, estão 
identificadas nos Demonstrativos desta Lei, em conformidade com a Portaria nº 637, de 18 de outubro de 2012-STN.
Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta abrangendo os poderes Legislativo 
e Executivo, e, indireta constituída pelo Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Altônia.
Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 4º da LRF, foi alterado para adaptá-lo ao MANUAL TÉCNICO DE 
DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA Nº 637 STN, de 18 de outubro de 2012. 
Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais referidos nos Art. 2º e 3º desta Lei, constituem-se dos seguintes 
anexos:
ANEXO DE RISCOS FISCAIS
Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo I     -    Metas Anuais;
Demonstrativo II   -  Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Demonstrativo III  - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios 
Anteriores;
Demonstrativo IV  -    Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo V   -   Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
Demonstrativo VI  -  Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do  Regime Próprio de Previdência dos 
Servidores;
Demonstrativo VII  -  Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e 
Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.
Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados em cada Unidade Gestora e a sua 
consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.  
II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Art. 6º - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2017, estarão definidas e 
demonstradas no Plano Plurianual de 2014 a 2017, compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei.
§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2017 serão destinados, preferencialmente, para as prioridades 
e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não se constituindo, todavia, em limite à programação das 
despesas.
§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2017, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas 
físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o 
equilíbrio das contas públicas.
III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS
Art. 7º - O orçamento para o exercício financeiro de 2017 abrangerá os Poderes Legislativo, Executivo e o Fundo 
de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais, obedecendo a Estrutura Organizacional estabelecida em 
cada Entidade.
Art. 8º - A Lei Orçamentária para 2017 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, 
especificando aqueles vínculos e os Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas por 
função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria 
econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/
STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, as quais deverão conter os Anexos exigidos nas Portarias da 
Secretaria do Tesouro Nacional - STN.
Art. 9º - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I 
da Lei 4.320/1964, conterá todos os Anexos exigidos na legislação pertinente.
IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO
Art. 10º - O Orçamento para exercício de 2017 obedecerá entre outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio 
entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo, Executivo e o Fundo de Aposentadoria dos Servidores 
Municipais.
Art. 11º - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2017 deverão observar os efeitos da alteração 
da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação 
da base de calculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 
12 da LRF).
Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, 
o Poder Executivo Municipal colocara à disposição da Câmara Municipal e do Ministério Público, os estudos e as 
estimativas de receitas para exercícios subseqüentes e as respectivas memórias de cálculo (art. 12, § 3º da LRF).
Art. 12º - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das 
metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações 
e observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação financeira nos 
montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da LRF):
I  -  projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias;
II  -   obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III  -   dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e
IV  -  dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades. 
Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para implementação ou não 
do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos.
Art. 13º - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita Corrente Líquida, programadas para 
2017, poderão ser expandidas em até 8%, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 
fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2016 (art. 4º, § 2º da LRF).
Art. 14º - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles 
constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 
§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência, e também, 
se houver, do Excesso de Arrecadação e do Superávit Financeiro do exercício de 2016.
§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhara Projeto de Lei à Câmara Municipal, 
propondo anulação de recursos ordinários alocados para outras dotações não comprometidas.
Art. 15º - O Orçamento para o exercício de 2017 destinará recursos para a Reserva de Contingência, não inferiores a 
2,00% (dois por cento) das Receitas Correntes Líquidas previstas (Art. 5º, III da LRF).
§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e também para abertura de 
Créditos Adicionais Suplementares conforme disposto na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, 
art. 8º (art. 5º III, “b” da LRF).
§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 01 
de dezembro de 2017, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos 
adicionais suplementares de dotações que se tornaram insuficientes.
Art. 16º - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados 
no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF).
Art. 17º - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária 
Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal ou bimestral para as 
Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF).
Art. 18º - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2017 com dotações vinculadas e fontes de 
recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, 
só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, 
respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8º, § parágrafo único e 50, I da LRF).
Art. 19º - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2017, constante do Anexo Próprio desta Lei, não será 
considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF).
Art. 20º - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, beneficiará somente aquelas 
de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e as voltadas para o 
fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização em lei específica (art. 4º, I, “f” e 26 da LRF).
Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 
30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, 
parágrafo único da Constituição Federal). 
Art. 21º - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e declaração do 
ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos 
da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 
Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas 
decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, 
cujo montante no exercício financeiro de 2017, em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, 
fixado no item I do art. 24 da Lei nº 8.666 / 1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF).
Art. 22º - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre projetos novos na 
alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos de transferência voluntária e operação 
de crédito (art. 45 da LRF).
Art. 23º - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela Administração Municipal 
quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF).
Art. 24º - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2017 a preços correntes.
Art. 25º - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações 
Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa / Modalidade de Aplicação, com apropriação 
dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN nº 163/2001.
Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de Natureza de 
Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá 
ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da 
Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição Federal).
Art. 26º - Durante a execução orçamentária de 2017, se o Poder Executivo Municipal for autorizado por lei, poderá 
incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito 
especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2017 (art. 167, I da Constituição Federal).
Parágrafo único – O Poder Executivo e o Poder Legislativo Municipal poderão editar através de ato próprio, a 
execução Créditos adicionais suplementares em até 30%(trinta por cento) do valor total do orçamento previsto para 
o exercício de 2017.
Art. 27º - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, obedecerá ao estabelecido 
no art. 50, § 3º da LRF.
Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, tomando-se por base as metas 
fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4º, 
“e” da LRF).
Art. 28º - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária 
de 2017 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus 
objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, “e” da LRF).
V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 29º - A Lei Orçamentária de 2017 poderá conter autorização para contratação de Operações de Crédito para 
atendimento à Despesas de Capital, observado o limite de endividamento, de até 50% das Receitas Correntes 
Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 
31 e 32).
Art. 30º - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei específica (art. 32, Parágrafo Único 
da LRF).
Art. 31º - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e enquanto perdurar o excesso, o 
Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira 
(art. 31, § 1°, II da LRF).
VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL
Art. 32º - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 2017, criar cargos e funções, 
alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal 
aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma de lei, observados os limites e as regras da LRF (art. 
169, § 1º, II da Constituição Federal).
Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na lei de orçamento 
para 2017.
Art. 33º - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a despesa total com pessoal de 
cada um dos Poderes em 2017, não excederá em Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no 
exercício de 2016, acrescida de 12%(Doze por cento), obedecido os limites prudencial de 51,30% e 5,70% da Receita 
Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF).    
Art. 34º – A concessão de reajuste nos vencimentos dos servidores públicos municipais no exercício de 2017 terá 
como teto o percentual de 12%(dez por cento), obedecendo as disponibilidades orçamentárias e financeiras e o 
cumprimento dos limites estabelecidos no art. 20, III da LRF. 
Art. 35º - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado pela 
autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, 
quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo 
único, V da LRF).
Art. 36º - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas 
ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20):
I  - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II  - eliminação das despesas com horas-extras;
III  - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV  - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
Art. 37º - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-obra referente 
substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou 
funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou 
ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de 
materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.
Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de materiais ou utilização 
de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a 
despesa será classificada em outros elementos de despesa que não o “34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes 
de Contratos de Terceirização”.
VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA
Art. 38º - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza 
tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes 
integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da 
receita a serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência 
e nos dois subseqüentes (art. 14 da LRF).
Art. 39º - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam 
superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como 
renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF).
Art. 40º - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira constante 
do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2º da LRF).
VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 41º - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei 
Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do período legislativo anual.
§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no “caput” deste artigo.
§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início do exercício financeiro de 
2017, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a sanção da 
respectiva lei orçamentária anual.
Art. 42º - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de 
compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria.
Art. 43º - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser 
reabertos no exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 44º - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual através de 
seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços de competência ou não do 
Município. 
Art. 45º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos, 28 dias do mês de Junho de 2016.
Amarildo Ribeiro Novato
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c) = (a - b) (d) = (d Exercício Anterior) + (c)

2016  5.064.481,33  48.601,10  5.015.880,23  34.432.645,24
2017  5.127.904,52  114.047,86  5.013.856,66  39.444.478,33
2018  5.195.466,68  316.227,18  4.879.239,50  44.189.100,67
2019  5.266.985,25  552.955,94  4.714.029,31  48.737.919,79
2020  5.345.598,80  753.398,03  4.592.200,77  53.208.292,02
2021  5.446.718,87  1.084.376,88  4.362.341,99  57.340.775,23
2022  5.548.492,66  1.379.504,53  4.168.988,13  61.316.409,50
2023  5.645.160,49  1.512.913,60  4.132.246,89  65.411.915,15
2024  5.746.155,81  1.600.916,88  4.145.238,93  69.570.146,12
2025  5.867.981,66  1.837.045,15  4.030.936,51  73.486.780,21
2026  5.952.172,97  2.136.501,52  3.815.671,45  77.087.186,60
2027  6.047.770,10  2.157.791,06  3.889.979,04  81.051.473,23
2028  6.136.610,42  2.143.586,62  3.993.023,80  85.147.541,79
2029  6.265.373,19  2.179.911,83  4.085.461,36  89.325.440,71
2030  6.352.407,25  2.128.655,08  4.223.752,17  93.687.483,69
2031  6.448.402,34  2.170.062,65  4.278.339,69  98.020.410,90
2032  6.493.264,06  2.168.356,63  4.324.907,43  102.391.886,07
2033  6.586.091,50  2.194.500,36  4.391.591,14  106.850.160,92
2034  6.689.796,06  2.166.417,40  4.523.378,66  111.505.327,10
2035  6.825.109,69  2.130.802,72  4.694.306,97  116.370.562,38
2036  6.857.620,17  2.070.775,40  4.786.844,77  121.249.944,95
2037  6.995.771,28  1.971.611,85  5.024.159,43  126.511.419,04
2038  7.128.379,54  2.029.570,84  5.098.808,70  131.684.877,01
2039  7.248.121,84  1.943.637,05  5.304.484,79  137.195.037,89
2040  7.397.394,48  1.852.718,99  5.544.675,49  142.979.904,08
2041  7.530.993,12  1.749.700,78  5.781.292,34  148.997.813,27
2042  7.687.890,70  1.629.612,73  6.058.277,97  155.333.076,87
2043  7.827.604,00  1.466.725,60  6.360.878,40  161.996.555,70
2044  7.981.213,47  1.321.338,87  6.659.874,60  168.955.426,50
2045  8.136.999,29  1.174.231,27  6.962.768,02  176.221.087,94
2046  8.281.478,58  1.013.369,68  7.268.108,90  183.794.537,72
2047  8.421.348,59  857.753,89  7.563.594,70  191.653.618,22
2048  589.219,92  710.299,64  (121.079,72)  183.847.864,08
2049  590.346,01  593.075,00  (2.728,99)  183.963.485,82
2050  589.135,55  478.610,01  110.525,54  184.187.265,89
2051  581.336,41  466.813,59  114.522,82  184.305.785,99
2052  579.879,10  373.903,97  205.975,13  184.603.213,43
2053  573.764,75  381.387,27  192.377,48  184.781.993,26
2054  574.953,76  315.297,18  259.656,58  185.108.928,94
2055  578.003,15  320.721,52  257.281,63  185.363.835,62
2056  572.926,40  273.715,98  299.210,42  185.704.974,83
2057  572.786,38  303.250,89  269.535,49  185.944.835,39
2058  576.861,65  270.116,81  306.744,84  186.288.789,58
2059  575.917,84  374.533,17  201.384,67  186.384.814,08
2060  576.280,89  344.538,35  231.742,54  186.646.914,49
2061  576.024,60  366.317,34  209.707,26  186.834.586,47
2062  574.152,46  333.584,97  240.567,49  187.106.014,19
2063  575.582,94  338.582,53  237.000,41  187.339.447,52
2064  568.824,32  303.440,38  265.383,94  187.633.214,99
2065  570.284,25  342.972,66  227.311,59  187.822.454,23
2066  572.000,34  310.731,59  261.268,75  188.117.680,14
2067  570.195,96  365.473,65  204.722,31  188.265.856,01
2068  566.177,69  319.567,20  246.610,49  188.554.354,68
2069  564.647,76  283.038,53  281.609,23  188.870.962,65
2070  562.733,65  240.751,74  321.981,91  189.233.317,24
2071  566.755,24  229.475,64  337.279,60  189.585.894,53
2072  566.181,70  184.232,68  381.949,02  190.012.512,97
2073  567.205,56  176.872,19  390.333,37  190.411.230,69
2074  572.114,31  144.132,42  427.981,89  190.876.861,10
2075  573.569,53  126.248,76  447.320,77  191.343.520,75
2076  576.415,50  95.806,07  480.609,43  191.857.418,84
2077  581.949,44  78.251,09  503.698,35  192.384.206,11
2078  585.999,41  56.725,34  529.274,07  192.939.055,90
2079  590.608,27  54.418,89  536.189,38  193.482.160,59
2080  594.788,32  39.588,93  555.199,39  194.056.369,99
2081  600.804,26  48.084,70  552.719,56  194.606.609,72
2082  606.111,79  32.021,74  574.090,05  195.202.070,26
2083  612.240,81  26.058,77  586.182,04  195.800.344,29
2084  616.856,63  19.381,13  597.475,50  196.409.113,25
2085  623.144,60  17.519,98  605.624,62  197.022.886,99
2086  628.795,11  10.388,02  618.407,09  197.654.076,55
2087  630.283,89  12.725,18  617.558,71  198.270.786,88
2088  662.869,56  13.383,08  649.486,48  198.952.201,13
2089  621.463,33  13.435,94  608.027,39  199.518.769,43

                          AMARILDO RIBEIRO NOVATO                                                JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
                               Prefeito Municipal              CRC-PR 23.540/O

AMF - Demonstrativo 6 (LRF,art.4º,§2º, inciso IV, alínea a)

Nota: Projeção atuarial elaborada em 31/12/2015

FONTE: PRONIM PL - Planejamento e Orçamento , SECRETARIA DE FINANÇAS, 29/Abr/2016, 09h e 44m.

Município de ALTONIA - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
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R$ 1,00

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c) = (a - b) (d) = (d Exercício Anterior) + (c)
3.448.678,10                              

2016  7.953.900,00  6.574.900,00  1.379.000,00  4.827.678,10
2017  8.351.595,00  7.035.143,00  1.316.452,00  6.144.130,10
2018  8.769.174,75  7.527.603,01  1.241.571,74  7.385.701,84
2019  9.207.633,49  8.054.535,22  1.153.098,27  8.538.800,11
2020  9.668.015,16  8.618.352,69  1.049.662,48  9.588.462,58
2021  10.151.415,92  9.221.637,37  929.778,55  10.518.241,13
2022  10.658.986,72  9.867.151,99  791.834,73  11.310.075,85
2023  11.191.936,05  10.557.852,63  634.083,42  11.944.159,28
2024  11.751.532,85  11.296.902,31  454.630,54  12.398.789,82
2025  12.339.109,50  12.087.685,48  251.424,02  12.650.213,84
2026  12.956.064,97  12.933.823,46  22.241,51  12.672.455,35
2027  13.603.868,22  13.839.191,10  (235.322,88)  12.437.132,47
2028  14.284.061,63  14.807.934,48  (523.872,85)  11.913.259,62
2029  14.998.264,71  15.844.489,89  (846.225,18)  11.067.034,44
2030  15.748.177,95  16.953.604,18  (1.205.426,24)  9.861.608,21
2031  16.535.586,85  18.140.356,48  (1.604.769,63)  8.256.838,58
2032  17.362.366,19  19.410.181,43  (2.047.815,24)  6.209.023,34
2033  18.577.731,82  20.768.894,13  (2.191.162,31)  4.017.861,03
2034  19.878.173,05  22.222.716,72  (2.344.543,67)  1.673.317,36
2035  21.269.645,16  23.778.306,89  (2.508.661,73)  (835.344,37)
2036  22.758.520,32  25.442.788,37  (2.684.268,05)  (3.519.612,42)
2037  24.351.616,75  27.223.783,56  (2.872.166,81)  (6.391.779,23)
2038  26.056.229,92  29.129.448,41  (3.073.218,49)  (9.464.997,72)
2039  27.880.166,01  31.168.509,80  (3.288.343,78)  (12.753.341,50)
2040  29.831.777,63  33.350.305,48  (3.518.527,85)  (16.271.869,35)
2041  31.920.002,07  35.684.826,87  (3.764.824,80)  (20.036.694,15)
2042  34.154.402,21  38.182.764,75  (4.028.362,53)  (24.065.056,68)
2043  36.545.210,37  40.855.558,28  (4.310.347,91)  (28.375.404,59)
2044  39.103.375,09  43.715.447,36  (4.612.072,26)  (32.987.476,85)
2045  41.840.611,35  46.775.528,67  (4.934.917,32)  (37.922.394,17)
2046  44.769.454,15  50.049.815,68  (5.280.361,53)  (43.202.755,71)
2047  47.903.315,94  53.553.302,78  (5.649.986,84)  (48.852.742,55)
2048  51.256.548,05  57.302.033,97  (6.045.485,92)  (54.898.228,47)
2049  54.844.506,41  61.313.176,35  (6.468.669,94)  (61.366.898,41)
2050  58.683.621,86  65.605.098,69  (6.921.476,83)  (68.288.375,24)
2051  62.791.475,39  70.197.455,60  (7.405.980,21)  (75.694.355,45)
2052  67.186.878,67  75.111.277,50  (7.924.398,82)  (83.618.754,27)
2053  71.889.960,18  80.369.066,92  (8.479.106,74)  (92.097.861,01)
2054  76.922.257,39  85.994.901,60  (9.072.644,21)  (101.170.505,22)
2055  82.306.815,41  92.014.544,72  (9.707.729,31)  (110.878.234,53)
2056  88.068.292,49  98.455.562,85  (10.387.270,36)  (121.265.504,89)
2057  94.233.072,96  105.347.452,25  (11.114.379,28)  (132.379.884,18)
2058  100.829.388,07  112.721.773,90  (11.892.385,83)  (144.272.270,01)
2059  107.887.445,23  120.612.298,08  (12.724.852,84)  (156.997.122,86)
2060  115.439.566,40  129.055.158,94  (13.615.592,54)  (170.612.715,40)
2061  123.520.336,05  138.089.020,07  (14.568.684,02)  (185.181.399,42)
2062  132.166.759,57  147.755.251,47  (15.588.491,90)  (200.769.891,32)
2063  141.418.432,74  158.098.119,08  (16.679.686,33)  (217.449.577,65)
2064  151.317.723,03  169.164.987,41  (17.847.264,38)  (235.296.842,03)
2065  161.909.963,65  181.006.536,53  (19.096.572,88)  (254.393.414,92)
2066  173.243.661,10  193.676.994,09  (20.433.332,99)  (274.826.747,90)
2067  185.370.717,38  207.234.383,67  (21.863.666,30)  (296.690.414,20)
2068  198.346.667,59  221.740.790,53  (23.394.122,94)  (320.084.537,14)
2069  212.230.934,33  237.262.645,87  (25.031.711,54)  (345.116.248,68)
2070  227.087.099,73  253.871.031,08  (26.783.931,35)  (371.900.180,03)
2071  242.983.196,71  271.642.003,25  (28.658.806,54)  (400.558.986,57)
2072  259.992.020,48  290.656.943,48  (30.664.923,00)  (431.223.909,58)
2073  278.191.461,91  311.002.929,53  (32.811.467,61)  (464.035.377,19)
2074  297.664.864,25  332.773.134,59  (35.108.270,35)  (499.143.647,53)
2075  318.501.404,74  356.067.254,01  (37.565.849,27)  (536.709.496,80)
2076  340.796.503,08  380.991.961,79  (40.195.458,72)  (576.904.955,52)
2077  364.652.258,29  407.661.399,12  (43.009.140,83)  (619.914.096,35)
2078  390.177.916,37  436.197.697,06  (46.019.780,69)  (665.933.877,04)
2079  417.490.370,52  466.731.535,85  (49.241.165,34)  (715.175.042,37)
2080  446.714.696,45  499.402.743,36  (52.688.046,91)  (767.863.089,28)
2081  477.984.725,21  534.360.935,40  (56.376.210,19)  (824.239.299,47)
2082  511.443.655,97  571.766.200,88  (60.322.544,91)  (884.561.844,38)
2083  547.244.711,89  611.789.834,94  (64.545.123,05)  (949.106.967,43)
2084  585.551.841,72  654.615.123,38  (69.063.281,66)  (1.018.170.249,09)
2085  626.540.470,64  700.438.182,02  (73.897.711,38)  (1.092.067.960,47)
2086  670.398.303,59  749.468.854,76  (79.070.551,18)  (1.171.138.511,64)
2087  717.326.184,84  801.931.674,59  (84.605.489,76)  (1.255.744.001,40)
2088  767.539.017,77  858.066.891,81  (90.527.874,04)  (1.346.271.875,44)
2089  821.266.749,02  918.131.574,24  (96.864.825,22)  (1.443.136.700,67)
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AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art 4º, § 2º, inciso III) R$ 1,00
RECEITAS REALIZADAS 2015 2014 2013

(a) (b) (c)

   RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  175.515,76  90.435,20  1.002,00

         Alienação de Bens Móveis  26.395,00  90.435,20  1.002,00

         Alienação de Bens Imóveis  149.120,76  -  - 

DESPESAS EXECUTADAS 2015 2014 2013
(d) (e) (f)

   APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  124.185,00  113.780,00  16.280,00

      DESPESAS DE CAPITAL  124.185,00  113.780,00  16.280,00

         Investimentos  124.185,00  113.780,00  16.280,00

         Inversões Financeiras  -  -  - 

         Amortização da Dívida  -  -  - 

      DESPESAS CORRENTES DO REGIME DE PREVIDÊNCIA  -  -  - 

         Regime Geral de Previdência Social  -  -  - 

         Regime Próprio dos Servidores Públicos  -  -  - 

   SALDO FINANCEIRO 2015 2014 2013

(g)=((Ia-IId)+IIIh) (h)=((Ib-IIe)+ IIIi) (i)=(Ic-IIf)

      VALOR (III)  12.707,96  (38.622,80)  (15.278,00)
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ARF(LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00

Descrição Valor Descrição Valor

Acoes Trabalhistas  32.500,00 Abertura de Credito Adicionais com redução de 
despesa corrente como contrapartida

 32.500,00

SUBTOTAL  32.500,00 SUBTOTAL  32.500,00

Descrição Valor Descrição Valor

Arrecadação a menor que o previsto  42.600,00 Redução de despesas correntes equivalentes  42.600,00

Acidentes imprevistos de responsabilidade do 
Municipio que causam danos a patrimonio de 
terceiros.

 6.300,00 Cancelamento de despesas de Custeio no 
mesmo valor

 6.300,00

SUBTOTAL  48.900,00 SUBTOTAL  48.900,00

TOTAL  81.400,00 TOTAL  81.400,00
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DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

FONTE: PRONIM PL - Planejamento e Orçamento , SECRETARIA DE FINANÇAS, 29/Abr/2016, 09h e 40m.
Divisão de Arrecadação
Secretaria de Administração

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS
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AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art 4º, § 2º, inciso IV, alínea a) R$ 1,00
RECEITAS 2013 2014 2015

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (I)  1.402.396,00  2.351.530,16  1.860.646,59

    RECEITAS CORRENTES  1.402.396,00  2.351.530,16  1.860.646,59

        Receita de Contribuições dos Segurados  1.009.267,00  1.206.484,38  1.262.508,21

            Pessoal Civil  1.009.267,00  1.206.484,38  1.262.508,21

            Pessoal Militar  -  -  - 

        Outras Receitas de Contribuições  -  -  - 

        Receita Patrimonial  393.129,00  1.145.045,78  598.138,38

        Receita de Serviços  -  -  - 

        Outras Receitas Correntes  -  -  - 

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS  -  -  - 

            Outras Receitas Correntes  -  -  - 

    RECEITAS DE CAPITAL  -  -  - 

        Alienação de Bens, Direitos e Ativos  -  -  - 

        Amortização de Empréstimos  -  -  - 

        Outras Receitas de Capital  -  -  - 

    (-) DEDUÇÕES DA RECEITA  -  -  - 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (II)  1.520.068,00  1.687.190,38  2.185.718,30

    RECEITAS CORRENTES  1.520.068,00  1.687.190,38  2.185.718,30

        Receita de Contribuições  1.520.068,00  1.687.190,38  2.185.718,30

            Patronal  1.165.265,00  1.157.018,40  1.658.111,42

                Pessoal Civil  1.165.265,00  1.157.018,40  1.658.111,42

                Pessoal Militar  -  -  - 

            Para Cobertura de Déficit Atuarial  -  -  - 

            Em Regime de Débitos e Parcelamentos  354.803,00  530.171,98  527.606,88

        Receita Patrimonial  -  -  - 

        Receita de Serviços  -  -  - 

        Outras Receitas Correntes  -  -  - 

    RECEITAS DE CAPITAL  -  -  - 

    (-) DEDUÇÕES DA RECEITA  -  -  - 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS (III) = (I + II)  2.922.464,00  4.038.720,54  4.046.364,89

DESPESAS 2013 2014 2015
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (IV)  3.998.577,00  3.998.578,00  4.247.549,03

    ADMINISTRAÇÃO  -  -  - 

        Despesas Correntes  -  -  - 

        Despesas de Capital  -  -  - 

    PREVIDÊNCIA SOCIAL  3.998.577,00  3.998.578,00  4.247.549,03

        Pessoal Civil  -  -  - 

        Pessoal Militar  -  -  - 

        Outras Despesas Previdenciárias  3.998.577,00  3.998.578,00  4.247.549,03

            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  -  -  - 

            Demais Despesas Previdenciárias  3.998.577,00  3.998.578,00  4.247.549,03

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (V)  -  -  - 

    ADMINISTRAÇÃO  -  -  - 

        Despesas Correntes  -  -  - 

        Despesas de Capital  -  -  - 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (VI) = (IV + V)  3.998.577,00  3.998.578,00  4.247.549,03

RESULTADO PREVIDENCIARIO (VII) = (III - VI)  (1.076.113,00)  40.142,54  (201.184,14)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

2013 2014 2015

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  -  -  1.170.002,88

    Plano Financeiro  -  -  1.170.002,88

        Recurso para Cobertura de Insuficiências Financeiras  -  -  1.170.002,88

        Recursos para Formação de Reserva  -  -  - 

        Outros Aportes para o RPPS  -  -  - 

    Plano Previdenciário  -  -  - 

        Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  -  -  - 

        Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  -  -  - 

        Outros Aportes para o RPPS  -  -  - 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  -  -  - 

BENS E DIREITOS DO RPPS  3.816.745,00  6.867.929,00  7.721.400,00
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prefeitura muniCipal de altonia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 221/2016.
Concede licença a servidora SIMONE DUCATTI OLIVEIRA ROSA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora SIMONE DUCATTI OLIVEIRA ROSA, portadora da cédula de Identidade RG-nº 5.160.264-1-
PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-01, lotada na Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos, 07(sete) dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período 
de 29/06  à 05/07/2016.                                   
Registre-se,
Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 dias do mês de Junho do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

sÚmula de reQuerimento de 
renoVaÇÃo da liCenÇa de instalaÇÃo

Agrícola Fecamil Ltda torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença 
de Instalação para Fabricação de Amidos e Féculas de Vegetais a ser implantada 
Rodovia PR 482, Km 46, Rural, Cidade Gaúcha / PR.
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prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 0724/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 24 de Junho de 2016, a Sra. ROSANGELA GOMES DOS SANTOS, RG. nº 9.495.513-0 
SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de 
janeiro de 2014 de e Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas 
semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através do Edital nº 
250/2015, convocada através do Edital 265/2016, do dia 15/06/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
18/06/2016, para atuar no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Junho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 0725/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 24 de Junho de 2016, a servidora ROSANGELA GOMES DOS SANTOS, 
RG. nº 9.495.513-0, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil (PSS), no Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Junho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2016
SUMULA: “Altera artigos da Lei Complementar nº 006/2008 – Código de Posturas do Município de Cruzeiro do Oeste, 
e dá outras providências”.
A Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica alterado o artigo 76 da Lei Complementar 006/2008, passando a ter a seguinte redação.
“Art. 76 – Será permitido o funcionamento no seguinte horário: de segunda a sexta-feira das 8 às 22 horas; aos 
sábados, domingos e feriados das 8 às 20 horas as espécies de atividades e similares a: academia de esporte dança 
ginástica e musculação; supermercados e casa de carnes; agência de turismo e viagens; ateliê fotográfico; barbeiro; 
cabeleireiro; casa de acumuladores; casa de café; casa lotérica e de aposta; casa de peças e acessórios; depósito 
de carvão vegetal; distribuidor de gelo; farmácias, floricultura; frutaria; locação de veículos; massagista; mercado 
municipal, mercearia; peixaria; quitanda; sacolão; salão de beleza; sauna; venda de frios e massas alimentícias; venda 
de passagens e excursões”.
 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, alterando a lei complementar nº 006/2008, revogando-se 
qualquer disposição em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS 
DO MÊS DE JUNHO DE 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 290/2015
SÚMULA: Constitui comissão organizadora para planejar e organizar programação alusiva ao aniversário da cidade 
e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica constituída Comissão Organizadora para planejar e organizar a programação alusiva ao aniversário da 
cidade de Cruzeiro do Oeste.
Art. 2º - Será de competência da Comissão Organizadora a definição dos horários de inaugurações de obras, abertura 
de projetos, apresentações artísticas e culturais que integrarão o calendário da programação do aniversário da cidade. 
Art. 3°- A Comissão Organizadora deve informar ao Chefe do Poder Executivo Municipal sobre todas as atividades 
relevantes.
Art. 4° - A Comissão Organizadora será composta pelos seguintes membros:
Presidente: JOSÉ CARLOS GIGANTE ANDRÉ 
Vice Presidente: ROSÁRIA BARBOSA NASCIMENTO 
Tesoureiros:  MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
Organização Geral:  GUILHERME ANTÔNIO BABONI
     GENILSON CÂNDIDO DE SOUZA
   MARIA DE LURDES MADRONA MORETTO
Conselheiros:  ADRIANA MIASAKI FARINAZZO
  HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA
  IZAMARA AMADO DE MOURA
  MARCIO LUIZ BONADIO
  KARINA DAIANI GENARO
  IDALINA BETTI MANSO 
ALEX SANDRO DOS SANTOS
Art. 5º - Os serviços prestados pelos membros da Comissão Organizadora não serão remunerados e serão 
considerados de relevância para o Município.
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 28 (VINTE E 
OITO) DIA DO MÊS DE JUNHO DE 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA  
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 01/2016. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preço nº 01/2016, 
que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA
01 R C M Pavimentações e Construções Ltda - EPP
E inabilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA
01 Primavera Empreendimentos e Obras Ltda - EPP
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso.
Douradina-PR, 27 de Junho de 2016.
Presidente da comissão: Elisângela Giroto
Secretário:                      Aparecido Balbino da Silva
Membros da comissão:  Claudiney Bússola
Fábio da Silva 
Edno Tódero

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA N.º 12/2016 – ID Nº 1312, QUE ENTRE SI FAZEM 
O MUNICÍPIO DE DOURADINA E J. C. QUINHONE ATACADISTA - EPP.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito noCNPJ do Ministério da Fazenda sob 
nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. FRANCISCO APARECIDO DE 
ALMEIDA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado J. C. QUINHONE ATACADISTA - EPP, com sede 
Rua Natalina Giroto Spina nº. 2319, Jardim União, CEP. 87.508-160, em Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 21.278.380/0001-09, Inscrição Estadual sob nº. 906.78148-40, representada neste ato pelo Senhor João 
Carlos Quinhone, brasileiro, portador da C.I.RG.sob n.º 10.027.470-1 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 074.242.339-
55, residente e domiciliado na Rua Natalina Giroto Spina nº. 2319, Jardim União, CEP. 87.508-160, em Umuarama, 
Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de valor e quantidade.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor inicial contratado R$13.751,50(treze mil setecentos e cinquenta um 
reais e cinquenta centavos), ao contrato n.º 012/2016 de 29/03/2016, a partir de 24/06/2016, com fundamento no artigo 
65, § 1o, da lei Federal nº. 8.666/93.
Item Quantidade Licitada Quantidade Aditada Descrição Preço Unitário Total
01 600 110 Leggim de suplex aeróbica 88% poliamida e 12% elasttano pawer com 
350 gramas na cor verde bandeira com estampa colorida. R$ 26,40 R$ 2.904,00
02 600 110 Bermuda de helanca 100% poliamida com 295 gramas contendo 3 
listras branca modelo adidas com estampa colorida bermuda na cor verde. R$ 25,85 R$ 2.843,50
03 2000 460 Camiseta de poliviscose 67% poliéster e 33 % viscose na cor branca 
com detalhe verde modelo adidas com estampa colorido frente e estampa costa em uma cor só. R $ 
17,40 R$ 8.004,00    
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Compra e Venda 
originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 (quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis 
(25/06/2016).
Prefeitura Municipal de Douradina-PR.             J. C. Quinhone Atacadista - EPP. 
Francisco Aparecido de Almeida                       João Carlos Quinhone
Testemunhas:

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N° 111/2016, DE 30 DE JUNHO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR IVAN DOS SANTOS BARROS.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 04/07/2016 a 02/08/2016, referente ao 
período aquisitivo de 01/04/2014 a 31/03/2015, ao Servidor IVAN DOS SANTOS BARROS, inscrito na CI/RG sob n.º 
8.518.870-4 SSP/PR e CPF sob n.º 038.174.129-08, ocupante do Cargo de Provimento Temporário de MOTORISTA 
– NÍVEL II, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de junho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

câMara Municipal de esperança nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 008/2016
SÚMULA – Concede a Sevidora Anrea Mardegan Santana, licença para Atividade Política e dá outras providencias. 
O Presidente da Câmara Municipal  de Esperança Nova, no uso de suas atribuições lagais, contido no Art. 69 da Lei 
438/2010 de 22 de abril de 2010 ainda,
Considerando o requerimento protocolado n.º 062/2016 em 30 de junho de 2016;
Considerando a Constituição Federal, em seu Art. 14, § 9º e a Lei Complementar 64 de 18 de maio de 1990 
estabeleceu as formas e prazos das desincompatibilizações, bem como o Estatuto dos Servidores Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Remunerada para Atividade Política a Sr.ª Andrea Mardegan Santana, brasileira, casada, 
portador da RG n.º 6.209.333-1 SSP-PR, servidora publica da Câmara Municipal de Esperança Nova, ocupante do 
cargo de Tecnico em Contabilidade, com base no §1º do artigo 69 da Lei 438/2010.  
Art. 2º - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.
Esperarança Nova, aos 30 (trinta) dias do mês de junho de 2016.
Getulio Cardoso dos Santos
Presidente

câMara Municipal de francisco alves
FONE (044) 3643-1301        CEP  87570-000
Rua   Jorge Ferreira nº550      -    Francisco Alves        -         Paraná
ATO DA MESA Nº. 038/2016.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CĀMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2009, e,
Considerando que a viagem do Vereador MARCILIO ZANDONADI, programada para os dias 29, 30 de junho e 01 de 
julho do corrente ano, para viajar ą cidade de Curitiba para participar do CONGRESSO ESTADUAL DE VEREADORES 
DO PARANÁ” promovido pela ACAMPAR, na cidade de Curitiba, conforme Ato da Mesa nº 037/2016, não se realizou,
R E S O L V E
I - Revogar o Ato da Mesa nº 037/2016, que havia deferido o pedido formulado pelo Vereador e autorizado o 
recebimento de três                                                            (03) diárias. 
II – Os valores pagos através das diárias serão depositados na conta da Câmara Municipal.            
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos vinte oito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis.
Dario Aparecido de Nigro                                        Rubens Eugênio dos Santos
   Presidente                                                                1º Secretário
Juliano Vaz de Almeida                                                       Rosângela Onofre
Vice-Presidente                                                                  2ª Secretária
 
CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ATO DA MESA Nº. 039/2016.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CĀMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2009, e,
Considerando que a viagem do Vereador JULIANO VAZ DE ALMEIDA, programada para os dias 29, 30 de junho 
e 01 de julho do corrente ano, para viajar ą cidade de Curitiba para participar do CONGRESSO ESTADUAL DE 
VEREADORES DO PARANÁ” promovido pela ACAMPAR, na cidade de Curitiba, conforme Ato da Mesa nº 037/2016, 
não se realizou,
R E S O L V E
I - Revogar o Ato da Mesa nº 034/2016, que havia deferido o pedido formulado pelo Vereador e autorizado o 
recebimento de três                                                            (03) diárias. 
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos vinte oito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis.
Dario Aparecido de Nigro                                        Rubens Eugênio dos Santos
   Presidente                                                                1º Secretário
Juliano Vaz de Almeida                                                         Rosângela Onofre
Vice-Presidente                                                                  2ª Secretária

LEI Nº 1.990/2016
Data: 30.06.2016
Ementa: dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2017, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º O Orçamento do Município de Guaíra, Estado do Paraná, relativo ao exercício de 2017 será elaborado e 
executado segundo as diretrizes gerais estabelecidas nos termos da presente Lei, em cumprimento ao disposto no 
§ 2º do artigo 165 da Constituição Federal, artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e em 
conformidade com a Portaria/STN Nº 637, de 18/10/2012, DOU de 22/10/2012, compreendendo:
I - as Metas Fiscais; 
II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos; 
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 
V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal; 
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária;
VIII - as Disposições Gerais. 
CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 2º Constituem macro objetivos do Governo Municipal:
I – implementar políticas de inclusão social;
II – promover o desenvolvimento econômico sustentável;
III – criar espaços para a participação popular;
IV – desenvolver modelo de gestão pública eficiente e democrática.
TÍTULO I
DAS METAS FISCAIS 
Art. 3º  As metas fiscais e as prioridades para o exercício de 2017, em cumprimento ao estabelecido no artigo 4° 
da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2017, estão identificados nos Demonstrativos desta Lei, em 
conformidade com a Portaria/STN Nº 637, de 18/10/2012, DOU de 22/10/2012, e terão precedência na alocação de 
recursos na Lei Orçamentária para 2017, bem como na sua execução.
§ 1º A regra contida no “caput” deste artigo não se constitui em limite à programação das despesas.
§ 2º A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta, Executivo Municipal e Câmara 
Municipal, sendo o Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Educação, Fundo Municipal de Assistência Social 
e o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente como unidades orçamentárias. 
§ 3º O Anexo de Riscos Fiscais, previstos no § 3º do art. 4º, da LRF, foi incluído nos moldes do MANUAL TÉCNICO 
DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA Portaria Nº 637/2012-STN.  
§ 4º Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais referidos no Art. 2° e, 3º desta Lei, constituem-se de:
I – Anexo de Metas Fiscais.
II – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
III – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
IV – Evolução do Patrimônio Líquido;
V – Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
VI – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Alienação de Ativos;
VII – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 
VIII – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.  
§ 5º Os demonstrativos referidos neste artigo serão apurados em cada Unidade Gestora, e a sua consolidação 
constituirá nas Metas Fiscais do Município.  
Riscos Fiscais e Providências
Art. 4º Em cumprimento ao § 3º, do art. 4º, da LRF a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO deverá conter o Anexo 
de Riscos Fiscais e Providências. 
Metas Anuais
Art. 5º Em cumprimento ao § 1°, do art. 4°, da Lei Complementar nº 101/2000, o Demonstrativo I - Metas Anuais serão 
elaboradas em valores Correntes e Constantes, relativos às Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e 
Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Referência 2017 e para os dois seguintes.
§ 1° Os valores correntes dos exercícios de 2014, 2015 e 2016 deverão levar em conta a previsão de aumento 
ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de aumento salarial, incremento de 
programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou atividades. Sendo que os 
valores constantes utilizarão os parâmetros Índices Oficiais do PIB Estadual mais a Inflação Anual e Esforço Fiscal 
municipal, dentre os sugeridos pela Portaria Nº 637/2012-STN.  
§ 2° Os valores da coluna “% PIB” serão calculados mediante a aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos 
pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.  
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior
Art. 6º Atendendo ao disposto no § 2°, inciso I, do Art. 4° da LRF, o Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento 
das Metas Fiscais do Exercício Anterior terá como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e 
o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida 
Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos 
valores estabelecidos como metas.  
Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas dos Três Exercícios Anteriores
Art. 7º De acordo com o § 2°, inciso II, do Art. 4° da LRF, o Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com 
as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública 
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com a memória e metodologia de cálculo que 
justifique os resultados pretendidos, comparando-os com os fixados nos três exercícios anteriores e evidenciando a 
consistência deles com as premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional. 
 § 1° A elaboração desse Demonstrativo deve atender aos preceitos previstos aos municípios com população inferior 
a cinquenta mil habitantes.  
§ 2° Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser demonstrados em valores correntes 
e constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados no Demonstrativo I, junto ao art. 5° desta lei.
Evolução do Patrimônio Líquido
Art. 8º Em obediência ao § 2°, inciso III, do Art. 4° da LRF, o Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido deve 
traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do Município e sua Consolidação.  
Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos
Art. 9º Em consonância com o § 2°, inciso III, do Art. 4° da LRF, que trata da Evolução do Patrimônio Líquido, fica 
estabelecido também que os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem 
ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio 
dos servidores públicos. 
Parágrafo único. O Demonstrativo V, Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos devem 
estabelecer de onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados.  
Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio da Previdência dos Servidores Públicos
Art. 10. Em razão do estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea “a”, do art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, deverá conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime 
próprio dos servidores municipais, nos três últimos exercícios, o Demonstrativo VI – Avaliação da Situação Financeira 
e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria nº 462/2009-
STN, onde se estabelece comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por apurar o Resultado 
Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS. 
 Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita
Art. 11.  Conforme estabelecido no § 2°, inciso V, do Art. 4°, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais deverá conter um 
Demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio 
das Contas públicas.
§ 1° A renúncia compreende incentivos Fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção, alteração de alíquota ou modificação da base de cálculo e outros benefícios que correspondam a tratamento 
diferenciado. 
§ 2° A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da receita, elevação de alíquotas, 
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.
Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado
Art. 12.  Nos termos do Art. 17, da LRF, é considerado obrigatório e de caráter continuado a despesa corrente derivada 
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixe para o ente, obrigação legal de sua execução por 
um período superior a dois exercícios.
Parágrafo único. O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas de Caráter Continuado, destina-se 
a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades que venham caracterizar a criação de 
despesas de caráter continuado.  
Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais das Receitas e Despesas.
Art. 13.  Nos termos do § 2°, inciso II, do Art. 4°, da LRF, fica determinado que o Demonstrativo de Metas Anuais 
será instruído com memória e metodologia de cálculo que justifique os resultados pretendidos, comparando-os com 
os fixados nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência deles com as premissas e os objetivos da 
política econômica nacional. 
Parágrafo único. De conformidade com a Portaria Nº 637/2012-STN, a base de dados da receita e da despesa 
constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores e das 
previsões para 2014, 2015 e, 2016.
Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais do Resultado Primário
Art. 14. Fica definido que o conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos orçamentários são 
compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não financeiras são capazes de suportar as despesas 
não financeiras.  
Parágrafo único. O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à metodologia estabelecida pelo Governo 
Federal, através das Portarias expedidas pela STN Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade 
pública.  
Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal.
Art. 15. O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer à metodologia determinada pelo Governo Federal, com 
regulamentação pela STN.  
Parágrafo único. O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal deverá levar em conta a Dívida Consolidada, 
da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, 
que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos 
Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida.  
Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais do Montante da Dívida Pública.
Art. 16. Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da Federação. Esta será representada pela 
emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais.  
Parágrafo único. Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elaboração, constituída dos valores 
apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 2014, 2015 e 2016.  
TÍTULO II
DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Art. 17. As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2016 serão definidas e 
demonstradas no Plano Plurianual de 2014 a 2017, compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei.  
§ 10 Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2017 serão destinados, preferencialmente, para as prioridades 
e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não se constituindo, todavia, em limite à programação das 
despesas. 
§ 20 Na elaboração da proposta orçamentária para 2017, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas 
físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o 
equilíbrio das contas públicas.  
CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
Art. 18.   Para efeito desta Lei entende-se por:
I – programa, o instrumento de organização da ação governamental que visa à concretização dos objetivos 
pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual;
II - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 
operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção 
da ação de governo;
III – projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 
operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da 
ação de governo; e,
IV – operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das 
ações de governo, das quais não resulta um produto e não gera contraprestação direta sob a forma de bens ou 
serviços.
§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, 
projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias 
responsáveis pela realização da ação.
§ 2º Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a sub-função às quais se vinculam, na forma 
do anexo que integra a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão.
§ 3º As atividades e projetos serão dispostos de modo a especificar a localização física integral ou parcial dos 
programas de governo, que serão apresentados na audiência do PPA 2014/2017, há ser confeccionado com 
participação popular por ocasião do planejamento participativo que deverá percorrer bairros e localidades, urbanas 
e rurais do município.
Art. 19. O Orçamento Fiscal discriminará a despesa - aplicação, os elementos de despesa e as fontes de recursos.
Art. 20. A Lei Orçamentária indicará as fontes de recursos, determinadas por Instrução Técnica do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná – TCE.
§ 1º O Município poderá incluir na Lei Orçamentária outras fontes de recursos, além das determinadas pelo Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná – TCE.
§ 2º As fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária poderão ser modificadas por decreto do Poder Executivo.
§ 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desdobrar as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária.
Art. 21. As metas físicas serão indicadas no desdobramento da programação, vinculadas às respectivas atividades 
e projetos.
Art. 22. Os Orçamentos Fiscais e de Investimentos compreenderão a programação do Poder Legislativo e Executivo 
do Município, seus órgãos e fundos instituídos e mantidos pela Administração Municipal, bem como das empresas em 
que o Município detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto.
Art. 23. A Lei Orçamentária discriminará, em categorias de programação específicas, as dotações destinadas:
I – à participação em constituição ou aumento de capital de empresas;
II – ao pagamento de precatórios judiciários;
III – ao cumprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado consideradas de pequeno valor.
Art. 24. O Projeto de Lei Orçamentário Anual, que o Poder Executivo encaminhar ao Poder Legislativo até 30 de 
setembro de 2017, cumprindo o prazo previsto no artigo 114 e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal, em 
consonância com o art. 22 da Lei n. 4.320/64, será composto de:
I – texto da lei;
II – quadros orçamentários consolidados;
III - anexo do Orçamento Fiscal, discriminando a receita e a despesa, na forma definida nesta Lei;
IV – anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o inciso II do § 5.º do artigo 165 da Constituição Federal, 
na forma definida nesta Lei;
V – discriminação da legislação da receita e da despesa, referente ao Orçamento Fiscal.
§ 1º Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo, incluindo os quadros a que se referem o inciso 
III do artigo 22 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, são os seguintes:
 I – resumo das receitas do Orçamento Fiscal, por categoria econômica;
II – resumo das despesas do Orçamento Fiscal, por categoria econômica;
III – receita e despesa do Orçamento Fiscal, segundo as categorias econômicas, conforme Anexo I da Lei Federal n. 
4.320, de 17 de março de 1964;
IV – evolução da receita do Orçamento Fiscal, segundo as categorias econômicas e seu desdobramento em fontes;
V – receita do Orçamento Fiscal, de acordo com a classificação constante do Anexo III da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964;
VI – despesa do Orçamento Fiscal, segundo o poder e o órgão e os grupos de natureza de despesa;
VII – evolução da despesa do Orçamento Fiscal, segundo as categorias econômicas e os grupos de natureza de 
despesa;
VIII – despesa do Orçamento Fiscal, segundo a função, a sub-função, o programa e os grupos de natureza de despesa;
IX– da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos do artigo 212 da Constituição 
Federal;
X – da aplicação dos recursos referentes ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, na forma da legislação que dispõe sobre o assunto;
XI – da descrição sucinta, para cada unidade administrativa, de suas principais finalidades, com a respectiva 
legislação;
 XII – da aplicação dos recursos para o financiamento das despesas do Poder Legislativo Municipal, conforme a 
Emenda Constitucional n. 25, de 14 de fevereiro de 2000, e o artigo 20 da Lei Complementar Federal n. 101, de 04 
de maio de 2000;
XIII – da receita corrente líquida, com base no artigo 1.º, § 1.º, inciso IV, da Lei Complementar n. 101/2000 e da 
despesa com pessoal;
XIV – da aplicação dos recursos reservados à saúde, conforme a Emenda Constitucional n. 29, de 13 de setembro de 2000;
XV – resumo das fontes de financiamento e da despesa do Orçamento de Investimento, segundo o órgão, a função, 
a subfunção e o programa.
§ 2º A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária conterá:
I – a indicação do órgão ou departamento que apurará os resultados primário e nominal, para fins de avaliação do 
cumprimento das metas;
II – a justificativa da estimativa e da fixação dos principais itens da receita e da despesa, respectivamente.
§ 3º O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal os Projetos de Lei Orçamentária e dos Créditos Adicionais, por 
meio tradicional ou eletrônico, com sua despesa discriminada por elemento de despesa.
Art. 25. A Proposta Orçamentária do Poder Legislativo deverá ser elaborada pela Câmara Municipal e encaminhada 
ao Departamento de Orçamento, de acordo com os ditames da Lei Orgânica Municipal, observando-se os parâmetros 

e as diretrizes estabelecidas nesta Lei, para fins de consolidação do Projeto de Lei Orçamentária.
Art. 26. O Orçamento Fiscal destinará recursos, como aumento de capital, através de projetos específicos, às 
empresas que compõem o Orçamento de Investimento.
CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES
Art. 27. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2016 permitirão o amplo acesso 
da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas, assegurando assim o controle social e a 
transparência na execução do orçamento.
§ 1º O princípio do controle social implica assegurar a todo cidadão a participação na elaboração e no acompanhamento 
do orçamento.
§ 2º O princípio da transparência implica, além da observância ao princípio constitucional da publicidade, a utilização 
dos meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento.
§ 3º Para o efetivo cumprimento da transparência da gestão fiscal de que trata o § 2.º deste artigo, o Poder Executivo 
deverá manter atualizado endereço eletrônico, de livre acesso a todo cidadão, com os dados e as informações 
descritos no artigo 48 da Lei Complementar n. 101/2000.
Art. 28. Será assegurada ao cidadão a participação no processo de elaboração e fiscalização do orçamento, através 
da definição das prioridades de investimento de interesse local, mediante processo de democracia participativa, 
voluntária e universal, através da realização de Audiência Pública destinada a tal finalidade.
Art. 29. A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do Projeto de Lei Orçamentária serão elaboradas 
a preços vigentes em julho/2015. 
Art. 30. É obrigatória a inclusão, no Orçamento das Entidades de Direito Público, de verba necessária ao pagamento 
dos seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1.º de julho, data em que terão atualizados 
seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte. 
Parágrafo único. As despesas com o pagamento de precatórios judiciais correrão à conta de dotações consignadas 
para esta finalidade.
 Art. 31. O Município poderá, mediante prévia autorização legislativa em lei específica respeitando para concessão 
o disposto na lei 13019/14 através de chamamento público com objetivo da parceria que tem como foco a atividade-
fim do projeto e não o simples cumprimento de medidas administrativas e burocráticas (art. 4º, I, f; e 26 da LRF), 
conceder ajuda financeira, a título de “subvenções sociais”, a entidades privadas com ou sem fins lucrativos, de 
natureza continuada.
§ 1º As entidades beneficiadas nos termos deste artigo encaminharão mensalmente, ao órgão repassador, a 
prestação de contas dos recursos recebidos do Poder Executivo, conforme regulamentação da Unidade Administrativa 
Responsável pelos serviços de Contabilidade, ficando proibido novo repasse caso tenha prestação de conta pendente.
§ 2º A prestação de contas a que se refere o parágrafo anterior será disponibilizada à população, através do órgão  
repassador do recurso.
§ 3º As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do 
poder concedente, com a finalidade de verificar-se o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os 
recursos.
Art. 32. A inclusão, na Lei Orçamentária Anual, de transferências de recursos para o custeio de despesas de outros 
entes da Federação somente poderá ocorrer em situações que envolvam claramente o atendimento de interesses 
locais, atendidos os dispositivos constantes do artigo 62 da Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000. 
Art. 33. É vedada a aplicação da receita derivada da alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público 
para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada, por lei, aos regimes de previdência social, geral e 
próprio dos servidores públicos, conforme artigo 44 da Lei n° 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 34. Observadas as prioridades a que se refere o artigo 3.º, § 1°, desta Lei, a Lei Orçamentária ou as de créditos 
adicionais somente incluirão novos projetos e despesas obrigatórias de duração continuada, a cargo da Administração 
Direta, se:
I – houver sido adequadamente atendido os que estiverem em andamento;
II – estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio público;
III – estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio;
IV – os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, estaduais ou de operações de crédito, 
com o objetivo de concluir etapas de uma ação municipal;
V – houver a comprovação de viabilidade técnica, econômica e financeira.
Art. 35. A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, no valor equivalente a no máximo de 0,25% 
ou o critério que quiserem definir da receita corrente líquida prevista para o exercício de 2017, que poderá ser utilizada 
como recurso para abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais.
Art. 36. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do artigo 9.º, e no inciso II do § 1.º do 
artigo 31, todos da Lei Complementar n. 101/2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva 
limitação de empenho e de movimentação financeira, podendo definir percentuais específicos para o conjunto de 
projetos, atividades e operações especiais.
§ 1º Excluem-se do caput deste artigo as despesas que constituem obrigações constitucionais e legais do Município e 
as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida.
§ 2º No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de que trata o caput deste artigo, buscar-se-á 
preservar as despesas abaixo hierarquizadas:
I – com pessoal e encargos patronais;
II – com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no artigo 45 da Lei Complementar n. 
101/2000.
§ 3º Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo 
o montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho e movimentação financeira.
Art. 37. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo Municipal autorizados, por meio de ato próprio, alterar a programação 
orçamentária fixada para o exercício financeiro de 2017, mediante a abertura de créditos adicionais suplementares, 
utilizando os recursos provenientes de anulação parcial ou total de dotações, conforme previsto no § 1º, artigo 43, da 
Lei nº 4.320, de 1964, até o limite de 25% (Vinte e cinco por cento), da despesa autorizada, para o Orçamento Fiscal, 
com a finalidade de ajustar os valores das dotações orçamentárias. 
Parágrafo único. As alterações orçamentárias mencionadas no caput deste artigo referem-se também ao 
remanejamento, a transposição e a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de 
um órgão para outro. 
Art. 38. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, por meio de ato próprio, a abrir créditos adicionais suplementares, 
observados os limites e as condições estabelecidas neste artigo:
 I – Suplementar as respectivas dotações, com recursos oriundos do superávit financeiro, apurado em Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, de acordo com os saldos verificados em cada fonte de recurso e nos termos 
previstos no inciso I, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964; 
II – Suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso de arrecadação verificado na respectiva fonte de 
recurso de cada unidade orçamentária, sobre o valor original aprovado nesta lei e nos termos previstos no inciso II, do 
§ 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964; 
III – Suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso de arrecadação por tendência, nos termos 
previstos no inciso II, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964; 
Parágrafo único. Ficam excluídas do limite fixado no art. 37, desta lei, as autorizações contempladas neste artigo. 
Art. 39. Para fins de atendimento ao que determina o artigo 48, I, da Lei Complementar nº 101, de 2000, quando 
da prestação de contas quadrimestrais perante a Câmara Municipal, o Poder Executivo deverá prestar informações 
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira.
Art. 40. Os órgãos e entidades mencionados nesta lei, ficam obrigados a encaminhar ao órgão responsável pela 
consolidação geral das contas públicas do município, até quinze dias após o encerramento de cada mês, as 
movimentações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para fins de consolidação das contas públicas do ente 
municipal.
Art. 41. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da existência de recursos disponíveis para a 
despesa e será precedida de justificativa do cancelamento e do reforço das dotações, nos termos da Lei n. 4.320/64.
Art. 42. Na Lei Orçamentária para o exercício 2017 serão destinados os recursos necessários à complementação 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
– FUNDEB, nos termos da Emenda Constitucional n° 53/2006, Medida Provisória n° 339/2006, convertida na Lei nº 
11.494, de 20 de junho de 2007 e, Resolução MEC n° 01/2007 ou a partir da nova legislação federal que venham a 
substituí-los.
Art. 43. A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para investimentos com duração superior a um exercício 
financeiro se o mesmo estiver contido no Plano Plurianual ou em lei que autorize sua inclusão.
Art. 44. Atendidos os requisitos legais, o Poder Executivo e Legislativo, no cumprimento de suas missões institucionais 
e sem prejuízo de outras atribuições de sua competência, poderão, ainda:
I – realizar ampliações, melhorias ou adaptações em suas edificações, dependências e instalações;
II - Viabilizar a melhoria da eficiência administrativa e a promoção da racionalização e da transparência da gestão da 
receita e do gasto público municipal, por meio de apoio técnico e financeiro na elaboração e execução de projetos para 
a modernização e o fortalecimento da gestão fiscal e da qualidade da execução das funções sociais, especialmente 
as de atendimento ao cidadão e ao contribuinte, através da celebração de convênio junto a Caixa Econômica Federal, 
através de seus programas, em especial, PNAFM, PMAT, BNDES e/ou, outros financiamentos a bancos internacionais 
que contemplem ações que visem a modernização da gestão administrativa e fiscal, tais como: - capacitação de 
técnicos e gestores municipais, implementação de ações e sistemas destinados ao controle da arrecadação, 
atendimento ao cidadão, comunicação de dados, controle financeiro, recursos humanos, consultorias, aquisição de 
equipamentos de informática, infraestrutura e geoprocessamento referenciado e, ainda, possibilita ao município a 
elaboração e implementação de Plano Diretor, Cadastro Multifinalitário e Planta Genérica de Valores
III – reestruturar o quadro de pessoal, com criação, extinção ou transformação de cargos, empregos ou funções;
IV – realizar concursos públicos e testes seletivos na área de recursos humanos, visando à admissão, quando 
necessário, de pessoal para a adequação da prestação do serviço público;
V – dar continuidade às ações que visem ao aperfeiçoamento e valorização dos servidores, à modernização 
instrumental, à adoção de metodologias adequadas e integradas ao planejamento governamental;
VI – conceder reajustes salariais e abonos, visando à recomposição de perdas salariais dos respectivos servidores, 
em conformidade ao Art. 37, inc. X, da Carta Magna. 
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 45. A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da despesa decorrente de débitos refinanciados, 
inclusive com a Previdência Social.
Art. 46. A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de crédito por antecipação da receita, desde 
que observado o disposto no artigo 38 da Lei Complementar n. 101/2000. 
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
Art. 47. No exercício financeiro de 2017, as despesas com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo observarão as 
disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar nº 101/2000.
Art. 48. Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único do artigo 22 da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000, a contratação de horas-extras ficará restrita a necessidades emergenciais da área de 
saúde.
Art. 49. O Poder Executivo e Legislativo, na elaboração de suas propostas orçamentárias, terão como limites para 
fixação da despesa com pessoal e encargos sociais a folha de pagamento de janeiro de 2017 projetada para o 
exercício, considerando os eventuais acréscimos legais, alterações de planos de carreira e admissões para 
preenchimento de cargos, sem prejuízo do disposto nos artigos 18 e 19 da Lei Complementar nº 101/2000.
Art. 50. No exercício de 2017, observado o disposto no artigo 169 da Constituição Federal, somente poderão ser 
admitidos servidores se:
I – existirem cargos vagos a preencher;
II – houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; e
III – forem observados os limites previstos no artigo 19 e artigo 20, ressalvado o disposto no artigo 22, inciso IV, todos 
da Lei Complementar nº 101/2000.
Parágrafo único. Atendidos os requisitos legais, os Poderes Executivo e Legislativo poderão, ainda:
I. Reestruturar o quadro de pessoal, com criação, extinção ou transformação de cargos, empregos ou 
funções;
II. Realizar concursos públicos e testes seletivos, visando à admissão, quando necessário, de pessoal para 
a adequação da prestação do serviço público;
III.  Conceder reajustes salariais e abonos financeiros, visando à recomposição de perdas salariais dos 
respectivos servidores.
Art. 51.  A proposta orçamentária assegurará recursos para qualificação de pessoal e visará ao aprimoramento e 
treinamento dos servidores municipais, que ficarão agregados a programa de trabalho específico.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES
NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 52. A estimativa da receita que constará do Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2017 contemplará 
medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, com vistas à expansão da base de tributação 
e consequente aumento de receitas próprias.
Art. 53. A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em consideração, adicionalmente, o impacto de 
alteração na legislação tributária, observadas a capacidade econômica do contribuinte e a justa distribuição de renda, 
com destaque para:
I – revisão e atualização do Código Tributário Municipal;
II – revisão das isenções de impostos, taxas, incentivos fiscais e outras fontes de renúncia de receitas, aperfeiçoando 
seus critérios;
III – compatibilização dos valores das taxas aos custos efetivos dos serviços prestados pelo Município, de forma a 
assegurar sua eficiência;
IV – atualização da Planta Genérica de Valores, ajustando-a aos movimentos do mercado imobiliário;
V – instituição de taxas para serviços que o Município, eventualmente, julgue de interesse da comunidade e de que 
necessite como fonte de custeio.
§ 1º Ocorrendo alterações na legislação tributária, posteriores ao encaminhamento da Proposta Orçamentária Anual à 
Câmara Municipal, que impliquem aumento de arrecadação em relação à estimativa de receita constante da referida 
lei, os recursos adicionais serão objeto de projeto de lei para abertura de crédito adicional no decorrer do exercício 
financeiro de 2017.
§ 2º Com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e cultural do Município, o Poder Executivo 
encaminhará projetos de lei de incentivos ou benefícios de natureza tributária, cuja renúncia de receita poderá 
alcançar os montantes dimensionados no Anexo de Metas Fiscais, já considerados no cálculo do resultado primário.
§ 3º O Imposto Predial e Territorial Urbano respeitará os princípios da progressividade no tempo, sobre terrenos e 
em razão do valor do imóvel, e da diferenciação, segundo a localização e o uso do imóvel, ambos estabelecidos pelo 
artigo 156 da Constituição Federal.
§ 4º A Administração fica autorizada, com base em estudo de viabilidade técnica e jurídica, a introduzir tributos sobre 
a utilização do solo urbano.
Art. 54. Os tributos municipais poderão sofrer alterações em decorrência de mudanças na legislação nacional sobre a 
matéria ou ainda em razão de interesse público relevante.
Art. 55. A lei que conceda ou amplie incentivo, isenção ou benefício, de natureza tributária ou financeira, somente 
entrará em vigor após anulação de despesas em valor equivalente, caso produzam impacto financeiro no mesmo 
exercício.
Art. 56. Na estimativa das taxas pelo poder de polícia e pela prestação de serviços, estas deverão remunerar a 
atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas despesas.
Art. 57. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam 
superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como 
renúncia de receita.
CAPÍTULO VIII
OUTRAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 58. É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada.
Art. 59.  Para os efeitos do artigo 16 da Lei Complementar n. 101/2000, entende-se como despesas irrelevantes, para 
fins do seu § 3.º, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do artigo 24 da 
Lei n. 8.666/1993.
Art. 60. Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o Poder Executivo estabelecerá, através de Decreto, a 
Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, nos termos do disposto no artigo 8.º 
da Lei Complementar n. 101/2000.
Art. 61. O Poder Executivo realizará estudos visando à definição de sistema de controle de custos e avaliação de 
resultados das ações de governo.
Parágrafo único. A alocação de recursos na Lei Orçamentária será feita diretamente à unidade orçamentária 
responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o custo das ações e propiciar a correta avaliação dos resultados.
Art. 62. O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, juntamente com o Projeto de Lei Orçamentária Anual, 
o Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD, especificando por projetos, atividades e operações especiais os 
elementos de despesas e respectivos desdobramentos do Orçamento Fiscal e de Investimentos dos Poderes 
Legislativo e Executivo. 
Art. 63. Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado à sanção do Prefeito Municipal em tempo hábil, a 
programação dele constante poderá ser executada, em cada mês, até o limite de 1/12 (um doze) avos do total de cada 
dotação, na forma da Proposta do Orçamento remetida à Câmara Municipal, e de acordo ao disposto na Lei Orgânica 
Municipal, enquanto não se completar o ato “sancionatório”.
Art. 64. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar por decreto o Anexo de Metas e Prioridades, sempre que houver 
necessidade, com prévia autorização do Legislativo.
Art. 65. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para propor modificação nos projetos 
de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais 
enquanto não iniciada a votação no tocante às partes cuja alteração é proposta.
Parágrafo único. O Executivo a cada primeiro trimestre de cada ano poderá reavaliar o Plano Plurianual de 
Investimentos. 
Art. 66. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme o disposto no § 2.º do artigo 167 da 
Constituição Federal será efetivada mediante Decreto do Poder Executivo.
Art. 67. Os repasses para a Câmara Municipal será efetuado até dia 20 de cada mês conforme LOM.
Art. 68. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus 
órgãos da administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços de competência ou não do Município.  
Art.  69. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de junho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO          
Prefeito Municipal      

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 229/2016
Data: 30.06.2016
Ementa: concede licença remunerada para concorrer a Cargo Eletivo, a servidor público municipal.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
e de conformidade com a Lei Complementar n° 64/1990, art. 101 da Lei Municipal 1.246/2016, e considerando o 
Requerimento protocolado nesta Prefeitura sob n° 2401/2016, 
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Remunerada a servidora pública Sra. MARIA DE FATIMA GONÇALVES FACCIN, portadora 
do RG n° 4.319.149-7 SSP/PR e CPF n. 587.393.359-68, para possibilitar a sua participação no pleito eletivo do ano 
de 2016, pelo período de 01.07.2016 a 02.10.2016. 
Art. 2° A interessada deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto ao Departamento de 
Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de se sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos ao erário 
público municipal. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de junho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO 
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 118/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO - TOMADA DE PREÇOS - 011/2016
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Junho de 2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: ELETRONAN MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP
CNPJ: 11.494.975/0001-30
OBJETO: Celebração de contrato de empreitada com fornecimento de mão de obra e materiais para instalação de 
sistema de iluminação no Cemitério Municipal de Icaraíma, conforme memorial, projeto e orçamento anexo ao edital.
VALOR TOTAL: R$ 32.628,77 (trinta e dois mil seiscentos e vinte e oito reais e setenta e sete centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 221/2013
TOMADA DE PREÇOS 006/2013
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, 
brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 
SSP/PR e CPF/MF nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado 
do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUÇÕES 
CIVIS ICARAÍMA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 08.096.250/0001-89, com sede a Rua Edson de 
Souza, n° 924, Icaraíma, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada pelo Sr. José 
Fernandes Ribeiro, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma – PR, 
portador do RG nº 4.504.822-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 641.732.249-15, doravante 
denominado CONTRATADA, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula terceira do contrato de prestação de serviços 221/2013 que passa a ter a 
seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo 
de vigência do presente Contrato será até 31 de Dezembro de 2016, contados a partir de 01 de 
Julho de 2016, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93”.
CLÁUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo 
aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 de Junho de 2016.
- PAULO DE QUEIROZ SOUZA -
- Prefeito Municipal - 
- CONSTRUÇÕES CIVIS ICARAÍMA LTDA - 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Meire Lucia Bezerra
RG. 5.915.646-2
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 072/2014
PREGÃO 032/2014
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta 
cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
EDSON RODRIGUES FERREIRA 06063902864, inscrita no CNPJ sob n.º 19.823.994/0001-74, com sede a Rua 
Edson de Souza, n° 822, Centro, Icaraíma, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Edson Rodrigues 
Ferreira, portador do RG n° 10.727.617-3 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 060.639.028-64, doravante 
denominado CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula terceira do contrato 072/2014 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - “O prazo de vigência do presente contrato é até 31/12/2016, contados a 
partir de 01/07/2016, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93, reajustado 
anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período”.
CLAUSULA SEGUNDA: 
Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR 
CONTRATUAL “O valor total a ser pago a partir dessa data passa a ser de R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme 
relação a seguir:”
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT  PROPOSTA  TOTAL
1 Contratação de empresa para o desenvolvimento de atividade física para o Programa de Convivência da 
3.a Idade Mês 06  R$ 500,00   R$ 3.000,00
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias de Junho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal
Contratante
EDSON RODRIGUES FERREIRA
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce da Silva Francisco
CPF: 066.826.979-02
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
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prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público 
que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 15/2016
PREGÃO PRESENCIAL: 27/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, COM TROCA DE 
PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 
horas do dia 14/07/2016.
INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES: às 09:00 horas do dia 14/07/2016 na Divisão de 
Compras e Bens Patrimoniais no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 
181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE 
COMPRAS E PATRIMÔNIO NO ENDEREÇO ACIMA ou POR REQUERIMENTO 
ATRAVÉS DO E-MAIL: licitacaoespnova@outlook.com 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio 
ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações 
também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 30/06/2016.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA 230/2016
Data: 30.06.2016
Ementa: atribui gratificação de função a servidor público municipal, nos termos da Lei 
nº 1.809/2013, conforme especifica. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e Lei Municipal nº 1.809/2013, e ainda, considerando o Memorando sob 
nº 2013000921, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica atribuída a gratificação no valor correspondente a 100% (cem por cento) 
da remuneração, ao servidor a seguir mencionado, a partir de 1º de julho de 2016, 
pelo exercício de funções previstas na Lei Municipal 1.809/2013:
V - No âmbito da Secretaria Municipal de Infraestrutura:
Servidor/matrícula Função – Lei Municipal 1.809/2013
Roberto Carlos de Lima 
- matrícula 3352-01 a) Coordenação da Unidade Gestora 
Energética Municipal
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de junho de 
2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO 
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 229/2016
Data:  30.06.2016
Ementa: nomeia Paulo de Mello Assessor do Departamento de Administração e Controle.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o 
nº 2013001156, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear PAULO DE MELLO, portador da CI/RG nº 4.698.088-3 - SESP/PR, para exercer, em comissão, o 
cargo de Assessor do Departamento de Administração e Controle, símbolo CC-04, a partir de 1º de julho de 2016, 
com atribuições descritas na Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 100% sobre o 
valor de seu vencimento básico.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de junho de 2016.
 FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 230/2016
Data: 30.06.2016
Ementa: perde direito à vaga para o cargo de Professor para contratação temporária do Processo Seletivo Público 
Simplificado as candidatas, por desistência, conforme especificação.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela LOM - Lei 
Orgânica Municipal, e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs. 1.246 e 1.247, de 03.12.2004, e,
considerando o memorando sob o nº 2013001147,
DECRETA:
Art. 1º Perde o direito à vaga do cargo de Professor de contratação temporária, por desistência, as candidatas a seguir 
mencionadas, aprovadas no Processo Seletivo Público Simplificado aberto pelo edital nº 001/2016 de 24.05.2016 
e alterações subsequentes e convocadas pelo Edital de Convocação nº 012/2016 de 29.06.2016, devidamente 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado e no Diário Oficial do Estado do Paraná e igualmente divulgado no sitio oficial 
desta Municipalidade no endereço www.guaira.pr.gov.br/concurso público.
Nome Cargo Classificação Nº inscrição
Maria Clemilda Costa Professor 22º lugar 59
Elenir Pinheiro Alves Professor 23º lugar 2
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de junho de 2016. 
 FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2016
Ref. Processo Seletivo Público Simplificado – Edital de Abertura nº 01/2016
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, 
e tendo em vista a homologação do Processo Seletivo Público Simplificado, conforme Decreto nº 213/2016, e 
considerando o memorando sob o nº 2013001147, 
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos descritos a seguir, aprovados e classificados no Processo Seletivo Público Simplificado, 
aberto pelo edital nº 01/2016 e alterações subsequentes, Homologado pelo Decreto nº 213/2016, a comparecer no 
Departamento de Pessoal desta Municipalidade, à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 04.07.2016 a 08.07.2016 no horário de expediente, das 
08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h, munidos de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento 
dos cargos conforme segue:
Professor
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
25º lugar 76 Dailce Maria Gonçalves da Silva 31.12.1970
 26º lugar 7 Catia dos Santos Bonfim 03.04.1986
2. Os candidatos convocados deverão comparecer no Departamento de Pessoal munidos dos seguintes documentos 
mediante a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, os candidatos apresentem o 
original para conferência no local da entrega: 
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII – Comprovante de escolaridade exigida;
XIV – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não ter sido 
demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria;
XV – Carteira de Trabalho – CTPS e o Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XVI – Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Os candidatos convocados, antes da sua contratação, serão submetidos a Perícia Médica Oficial para avaliação de 
sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo. Sendo que as despesas 
com a sua realização correrão por conta dos candidatos convocados.
3.1 - A falta de apresentação da Perícia Médica Oficial mencionados no item anterior caracterizará desistência do 
candidato.
3.2 - O resultado da Perícia Médica Oficial, que consiste no exame admissional será expresso com a indicação de apto 
ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.3 - Os candidatos considerados inaptos no exame admissional ou que não se sujeitarem à realização do mesmo 
serão eliminados. O candidato pessoa com deficiência que for submetido para exame médico admissional deverá 
submeter-se aos exames previstos para a comprovação da deficiência declarada e da compatibilidade para o 
exercício do cargo.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará o candidato, anulando todos os atos decorrentes da respectiva contratação.
5. O candidato que não apresentar a documentação necessária a comprovar os requisitos estabelecidos para a sua 
contratação, nos prazos previstos no Edital de Convocação, será excluído do Processo Seletivo Público Simplificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL REFERENTE AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2016 DE 24/05/2016 – PARA SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ATUAÇÃO NA REDE 
ENSINO FUNDAMENTAL/EDUCAÇÃO INFANTIL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E 
MÉDICO COM FORMAÇÃO EM SAÚDE MENTAL PARA ATUAÇÃO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL – 
CAPS, DA SECRETARIA DE SAÚDE.
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratado: LUCILENE APARECIDA PEREIRA SCHWARZBOLD
CARGO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 1.067,82
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratado: LUZIA GALDINO DA SILVA BACHEGA
CARGO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 1.067,82
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratado: VANIA APARECIDA BACKES
CARGO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 1.067,82
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratado: MARCIA AGUERO SANTANA
CARGO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 1.067,82
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratado: DAVI NEVES DE OLIVEIRA
CARGO: MÉDICO COM FORMAÇÃO EM SAÚDE MENTAL/CAPS
Salário Inicial: R$ 11.489,01
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 226/2016
Data: 30.06.2016
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão de sindicância para apurar fatos de interesses 
da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 148/2016. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e,
Considerando o Memorando nº 2013008174, 
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, para apurar os fatos objetivando 
ressalvar os interesses da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 148/2016, por mais 30 (trinta) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de junho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 228/2016
Data: 30.06.2016
Ementa: concede licença remunerada para concorrer a Cargo Eletivo, a servidor público municipal, conforme 
especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
e de conformidade com a Lei Complementar n° 64/1990, art. 101 da Lei Municipal 1.246/2016, e considerando o 
Requerimento protocolado nesta Prefeitura sob n° 2326/2016, 
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Remunerada ao servidor público PAULO CEZAR PASCOAL DE SOUZA, portador do RG 
n° 2.245.204-5 e CPF nº 391.406.449-87, para possibilitar a sua participação no pleito eletivo do ano de 2016, pelo 
período de 01.07.2016 a 02.10.2016. 
Art. 2° O interessado deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto ao Departamento de 
Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de se sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos ao erário 
público municipal. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de junho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO 
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
AVISO DE CANCELAMENTO DE CERTAME PÚBLICO
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 033/2016
PROCESSO Nº 051/2016
DATA PREVISTA PARA ABERTURA DO CERTAME: 29.06.2016 ÁS 14:30 HS.
O Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, torna público, consoante descreve as Súmulas 346 e 473 do STF, 
bem como o que disciplina o art. 49 da Lei Federal nº-8.666/93[1], tendo em vista a constatação de inconsistências 
que podem macular todo o processo licitatório e, visando principalmente o atendimento ao interesse público, pelo 
que decide  A N U L A R  o Certame Público denominado LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP 
nº 033/2016, que visava o Registro de Preços para o Fornecimento de pneumáticos de primeira linha, e materiais 
hospitalares e odontológicos a serem utilizados no Hospital Municipal de Francisco Alves, conforme anexo I. 
Desta forma, em outro momento a Administração Pública providenciará a aquisição do objeto em questão. 
Não há prejuízo para o erário público. 
Não há prejuízo a interesses pessoais de terceiros.
Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público. 
Francisco Alves -PR, 29 de Junho de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Mucicipal

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 049 DE 30 DE JUNHO DE 2016.
SÚMULA: Desincompatibiliza o Servidor Público Sr. DÁRIO APARECIDO DE NIGRO.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e Legislação eleitoral vigente,
RESOLVE:
DESINCOMPATIBILIZAR, a pedido, conforme requerimento protocolado no Departamento de Recursos humanos, a 
partir de 01 de julho de 2016, o servidor público DÁRIO APARECIDO DE NIGRO, portador da Cédula de Identidade 
R.G. n.º 3.087.918-0, expedida pela SSP-PR, e devidamente inscrito no CPF sob nº 554.612.989-15, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, categoria “D”, do quadro próprio deste Município de Francisco Alves, para 
concorrer ao Cargo Eletivo no Legislativo Municipal nas eleições majoritárias de 02 de outubro de 2016, atendendo ao 
disposto na Legislação eleitoral vigente.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de junho do ano de 
dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
  Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 053 DE 30 DE JUNHO DE 2016.
SÚMULA: Desincompatibiliza o Servidor Público Sr. JULIANO VAZ DE ALMEIDA.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e Legislação eleitoral vigente, 
RESOLVE:
DESINCOMPATIBILIZAR, a pedido, conforme requerimento protocolado no Departamento de Recursos humanos, a 
partir de 01 de julho de 2016, o servidor público JULIANO VAZ DE ALMEIDA, portador da Cédula de Identidade R.G. 
n.º 8.454.025-0, expedida pela SSP-PR, e devidamente inscrito no CPF sob nº 049.378.989-81, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Assistente Administrativo I, do quadro próprio deste Município de Francisco Alves, para 
concorrer ao Cargo Eletivo no Legislativo Municipais nas eleições majoritárias de 02 de outubro de 2016,  atendendo 
ao disposto na Legislação eleitoral vigente.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de junho do ano de 
dois mil e dezesseis.
 Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 052 DE 30 DE JUNHO DE 2016. 
SÚMULA: Desincompatibiliza o Servidor Público Sr. SALLU VIEIRA DA COSTA.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e Legislação eleitoral vigente.
RESOLVE:
DESINCOMPATIBILIZAR, a pedido, conforme requerimento protocolizado no Departamento de Recursos Humanos, 
a partir de 01 de julho de 2016, o servidor público SALLU VIEIRA DA COSTA, portador da Cédula de Identidade 
R.G. n.º 0.005.492-78, expedida pela SSP-MS, e devidamente inscrito no CPF sob nº 408.421.939-87, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Eletricista, do quadro próprio deste Município de Francisco Alves, para concorrer ao 
Cargo Eletivo no Legislativo Municipais nas eleições majoritárias de 02 de outubro de 2016, atendendo ao disposto 
na Legislação eleitoral vigente.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de junho do ano de 
dois mil e dezesseis.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
  Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 051 DE 30 DE JUNHO DE 2016. 
SÚMULA: Desincompatibiliza o Servidor Público Sr. MIGUEL ARCANJO DOS SANTOS.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e Legislação eleitoral vigente.
RESOLVE:
DESINCOMPATIBILIZAR, a pedido, conforme requerimento protocolizado no Departamento de Recursos Humanos, a 
partir de 01 de julho de 2016, o servidor público MIGUEL ARCANJO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade 
R.G. n.º 5.480.453-9, expedida pela SSP-PR, e devidamente inscrito no CPF sob nº 788.143.839-87, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Motorista Categoria “B”, do quadro próprio deste Município de Francisco Alves, para 
concorrer ao Cargo Eletivo no Legislativo Municipais nas eleições majoritárias de 02 de outubro de 2016, atendendo 
ao disposto na Legislação eleitoral vigente.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de junho do ano de 
dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
  Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 050 DE 30 DE JUNHO DE 2016. 
SÚMULA: Desincompatibiliza o Servidor Público Sr. LIOMAR MENDES LISBOA.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e Legislação Eleitoral Vigente, 
RESOLVE:
DESINCOMPATIBILIZAR, a pedido, conforme requerimento protocolizado no Departamento de Recursos Humanos, a 
partir de 01 de julho de 2016, o servidor público LIOMAR MENDES LISBOA, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 
4.539.980-0, expedida pela SSP-PR, e devidamente inscrito no CPF sob nº 685.358.569-00, ocupante do  Cargo de 
Provimento Efetivo de Motorista, categoria “D”, do quadro próprio deste Município de Francisco Alves, para concorrer 
ao Cargo Eletivo no Legislativo Municipais nas eleições majoritárias de 02 de outubro de 2016, atendendo ao disposto 
na Legislação eleitoral vigente.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de junho do ano de 
dois mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
  Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 231/2016
Data: 30.06.2016
Ementa: exonera Aldemir Hartur Beilner Assessor do Departamento de Esporte, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e considerando o memorando sob o 
nº 2013001161,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar ALDEMIR HARTUR BEILNER, portador da CI/RG nº 6.206.902-3 SESP/PR, do cargo em comissão 
de Assessor do Departamento de Esporte, símbolo CC-04, a partir de 1º de julho de 2016.
Art. 2º Revoga-se o Decreto Municipal nº 186/2013.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de junho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
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MunicÍpio de guaÍra
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 193/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 094/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão 
Presencial nº 094/2016, que tem como objeto o registro de preços para a aquisição de materiais de consumo (água 
mineral, açúcar, café) e utensílios domésticos (garrafa térmica), a serem utilizados pelas Secretarias e Departamentos 
deste Município. Às empresas:
PRIDE ATACADO LTDA - ME, vencedora do Lote 01 da Licitação, com valor total máximo de R$ 18.106,00 (dezoito 
mil, cento e seis reais);
NELSON PEREIRA DE SALES - EPP, vencedora do Lote 02 da Licitação, com valor total máximo de R$ 73.335,00 
setenta e três mil, trezentos e trinta e cinco reais);
ALSEMIR LUIZ WILHELMS, vencedora do Lote 03 da Licitação, com valor total máximo de R$ 8.978,00 (oito mil, 
novecentos e setenta e oito reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 13 de junho de 2016. Guaíra 
(PR), 13 de junho de 2016.

PORTARIA Nº 227/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 100/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão 
Presencial nº 100/2016, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de materiais hidráulicos, os quais serão empregados na manutenção dos veículos pertencentes à frota 
municipal, bem como os veículos que estão à disposição desta municipalidade. À empresa:
J. HERBERTS E CIA LTDA – ME, vencedora global da Licitação, com valor total máximo de R$ 95.489,15 (noventa e 
cinco mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e quinze centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 22 de junho de 2016. Guaíra 
(PR), 22 de junho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

prefeituta Municipal de guaÍra
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 232/2016
Data: 30.06.2016
Ementa: exclui membro do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da lei nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o Processo Digital sob o nº 
2405/2016, 
DECRETA:
Art. 1º Fica excluído o nome da Sra. MARIA DE FATIMA GONÇALVES FACCIN da função de membro do Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher, nomeada por meio do Decreto Municipal 244/2015 de 21.10.2015, como 
representante dos Profissionais Liberais.
Art. 2º revogam-se as disposições em contrário, permanecendo inalteradas as demais disposições do Decreto 
Municipal nº 244/2015.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  em 30 de junho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

sÚMula de reQueriMento de renovaçÃo
da licença de operaçÃo

A empresa Vay Vay Lavanderia Industrial Ltda., torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação 
da Licença de Operação para a atividade de Lavanderia Industrial, instalada na Rodovia PR 485, 
S/N,  Lote 713, Zona Rural, no município de Pérola, Estado do Paraná.
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MunicÍpio de guaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 104/2016
Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 113/2014, da Dispensa de Licitação por 
Justificativa nº 061/2014
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
LOCADORA: SILVANA LEDUINO MIRANDA
Objeto do Contrato: Locação do Imóvel situado na Rua Marechal Candido Rondon, nº 1266, Bairro Jardim Zeballos, 
neste Município de Guaíra – PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação de prazo de Vigência e de Valor do Contrato de 
Locação de Imóvel.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do Contrato de Locação de Imóvel por mais 
05 (cinco) meses, ou seja, de 22/06/2016 à 21/11/2016. 
Valor contratual: O Locatário pagará ao Locador o valor mensal reajustado, conforme o INPC – IBGE, de R$ 549,03 
(quinhentos e quarenta e nove reais e três centavos) perfazendo, ao final do período aditado, o valor total máximo de 
R$ 2.745,15 (dois mil, setecentos e quarenta e cinco reais e quinze centavos).
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra - PR, 22 de junho de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 095/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 049/2016, do Edital de Tomada de Preços 
nº 002/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada em engenharia civil para execução de pavimentação a 
serem realizadas na construção de travessias elevadas e recapeamento de vias públicas urbanas - Avenida Martin 
Luther King (entre Praça Castelo Branco e Rua Alberto Waldow), área total de 10386,22 m².
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor do Contrato de Prestação de 
Serviços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 508.948,66 (quinhentos e oito mil, 
novecentos e quarenta e oito reais e sessenta e seis centavos).
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total de R$ 17.167,60 (dezessete mil, cento e 
sessenta e sete reais e sessenta centavos), correspondente ao percentual de 3,37% do valor total inicial do Contrato 
de Prestação de Serviços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. Guaíra - PR, 09 de junho de 
2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 188/2016
Pregão Presencial nº 094/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PRIDE ATACADO LTDA - ME
Objeto da Ata: Registro de preços para aquisição de materiais de consumo (água mineral, açúcar, café) e utensílios 
domésticos (garrafa térmica), a serem utilizados pelas Secretarias e Departamentos deste Município.
Valor Total: R$ 18.106,00 (dezoito mil, cento e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de junho de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016.
Data de Assinatura:  13 de junho de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 13 de junho de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 188/2016
Pregão Presencial nº 094/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: NELSON PEREIRA DE SALES - EPP
Objeto da Ata: Registro de preços para aquisição de materiais de consumo (água mineral, açúcar, café) e utensílios 
domésticos (garrafa térmica), a serem utilizados pelas Secretarias e Departamentos deste Município.
Valor Total: R$ 73.335,00 setenta e três mil, trezentos e trinta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de junho de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016.
Data de Assinatura:  13 de junho de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 13 de junho de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2016
Pregão Presencial nº 094/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ALSEMIR LUIZ WILHELMS
Objeto da Ata: Registro de preços para aquisição de materiais de consumo (água mineral, açúcar, café) e utensílios 
domésticos (garrafa térmica), a serem utilizados pelas Secretarias e Departamentos deste Município.
Valor Total: R$ 8.978,00 (oito mil, novecentos e setenta e oito reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de junho de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016.
Data de Assinatura:  13 de junho de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 13 de junho de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2016
Pregão Presencial nº 100/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA.
Detentora da Ata: J. HERBERTS E CIA LTDA – ME.
Objeto da Ata: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais 
hidráulicos, os quais serão empregados na manutenção dos veículos pertencentes à frota municipal, bem como os 
veículos que estão a disposição desta municipalidade.
Valor Total: R$ 95.489,15 (noventa e cinco mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e quinze centavos).
Prazo de Vigência: início em 22 de junho de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016.
Data de Assinatura:  22 de junho de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 22 de junho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
PORTARIA N° 1831/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei.
RESOLVE:
Conceder Licença renumerada por 03 (três) meses, para concorrer a vaga da Câmara de Vereadores de Tapira no 
pleito de 02 de outubro de 2016, aos funcionários: AVERALDO ALEXANDRE DE ALMEIDA, CRISTINA PEREIRA DIAS 
ALMEIDA, RENAN SUSKI BELTER, IVETE SERRA DOS SANTOS, SUZANA GONÇALVES DE LIMA, ROSÂNGELA 
MUNHOZ FERNANDES, THIAGO CABREIRA DE OLIVEIRA, JAIME TRAVAGLIA, devendo os mesmos retornarem 
às suas atividades normais no dia 10 de outubro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de Junho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 228/2016
Data: 29.06.2016
Ementa: Cria Fontes de Despesas e abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 1.862,45 (mil, oitocentos e 
sessenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), por excesso de arrecadação.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 6º da Lei 
1.966 de 11/12/2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 1.862,45 (mil, oitocentos e sessenta e dois reais e 
quarenta e cinco centavos), na forma abaixo discriminada:
Classificação Dotação   Fonte Rubrica R$ Valor
800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
801 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0037.1.013 Aquisição de Bens Imobilizado
44.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes 357 922 R$     
1.862,45 
TOTAL R$ 1.862,45
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de junho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 227/2016 
Data: 29.06.2016
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 937.510,00 (novecentos e trinta e sete mil, quinhentos e dez reais) e anula 
dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I da Lei 
Orçamentaria Anual nº 1917 de 10/12/2014, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ R$ 937.510,00 (novecentos e trinta e sete mil, quinhentos e dez 
reais) na forma abaixo discriminada:
Classificação Dotação   Fonte Rubrica R$ Valor
600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
601 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.0026.1.009 Constr. Reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição Ativo Imobilizado nas Escolas de ensino 
Fundamental - Outros Recursos
44.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes 102 284 R$ 340.000,00
44.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes 103 285 R$ 275.000,00
12.365.28.1.010 Ampl. Reformas, Aquis. Eqptos Educ. Infantil
44.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes 102 290 R$ 40.000,00
12.364.0027.2.034 Apoio a Estudantes
33.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudantes 505 327 R$ 67.510,00
800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
801 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0037.2.050 Manutenção das Atividades do Departamento Médico
31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 1000 455 R$ 50.000,00
31.90.13.00 Obrigações Patronais 1000 457 R$ 50.000,00
31.90.16.00 Outras Despesas variáveis - P. Civil 303 459 R$ 50.000,00
33.90.36.00 Outros Servicos de Terceiros - P. Fisica 505 473 R$ 15.000,00
10.301.0037.2.054 Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS
31.90.16.00 Outras Despesas variáveis - P. Civil 496 532 R$ 5.000,00
900 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
902 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0040.2.062 Manutenção das Atividades dos Programas - SUAS
31.90.16.00 Outras despesas Variáveis - P. Civil 1000 632 R$ 10.000,00
1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
1003 DEPARTAMENTO DE URBANISMO
15.451.0045.2.073 Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo
33.90.30.00 Material de Consumo 509 773 R$ 35.000,00
TOTAL R$ 937.510,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, a saber:
Classificação Dotação   Fonte Rubrica R$ Valor
200 GOVERNO MUNICIPAL
203 COORDENADORIA DE PROGRAMAS ESPECIAIS
16.482.0007.2.006 Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Habitação
31.90.11.0 Vencimentos e vantagens Fixas - P. Civil 1000 55 R$ 10.000,00
600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
601 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.365.28.1.010 Ampl. Reformas, Aquis. Eqptos Educ. Infantil]
44.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes 103 291 R$ 25.000,00
12.361.0026.2.032 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%
33.90.30.00 Material de Consumo 102 303 R$ 90.000,00
33.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 102 305 R$ 70.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 102 306 R$ 150.000,00
12.361.0026.2.033 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
33.90.32.00 Material, bem ou serviço p/ distrib. Gratuita 103 316 R$ 200.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 103 322 R$ 50.000,00
12.365.0028.2.036 Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Fundeb 40% - Adm.
33.90.32.00 Material, bem ou serviço p/ distrib. Gratuita 102 332 R$ 40.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 102 334 R$ 30.000,00
800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
801 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0037.1.014 Construções e Ampliações das Unidades de Saúde
44.90.51.00 Obras e Instalações 505 445 R$ 15.000,00
10.301.0037.2.054 Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 496 539 R$ 5.000,00
800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
801 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.304.0038.2.057 Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Ambiental e Controle de Zoonoses
31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 1000 568 R$ 50.000,00
31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 303 569 R$ 50.000,00
31.90.11.00 Obrigações Patronais 1000 570 R$ 50.000,00
1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
1003 DEPARTAMENTO DE URBANISMO
15.451.0045.2.073 Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo
44.90.51.00 Obras e Instalações 509 779 R$ 35.000,00
1300 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
1302 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
18.541.0049.2.080 Manutenção das Atividades do Departamento de Meio Ambiente
33.90.30.00 Material de Consumo 505 852 R$ 67.510,00
TOTAL R$ 937.510,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de junho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
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EDITAL Nº 013/2016
INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 
 HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Alírio José Mistura, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seus anexos e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO a HOMOLOGAÇÃO DA 
CLASSIFICAÇÃO FINAL do Concurso Público nº 001/2016, nos seguintes termos:
Art. 1º - Fica homologado o resultado e a classificação final dos candidatos aprovados no Concurso Público nº 001/2016, em conformidade com o Edital nº 012/2016 da classificação final e seu ANEXO ÚNICO, publicado no Diário Oficial do 
Município de ¬¬¬¬Francisco Alves, edição nº 10.707, de 29 de junho de 2016, caderno de Publicações Legais, páginas C6 à C7, disponível no endereço eletrônico www.franciscoalves.pr.gov.br e disponibilizado no site www.concursosfau.com.br .
Art. 2º - Para convocação dos candidatos aprovados será obedecida a ordem de classificação, conforme critérios estabelecidos no item 17 do  Edital n° 001/2016.
Art. 3º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

ANEXO ÚNICO
HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL
INTEGRANTE  DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016
INSC NOME OBJ TIT PRAT FINAL CLASS CARGO DATA NASC PORT MAT CG CE
55019 Rogério Campos Rodrigues 94,00   94,00 1 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 11/03/1989 8,00 6,00 16,00 64,00
58898 Juliana Braga Coronado 92,00   92,00 2 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 11/09/1993 8,00 4,00 16,00 64,00
55152 Paulo Henrique Dos Santos Bressan 92,00   92,00 3 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 16/12/1995 8,00 8,00 12,00 64,00
59274 Milena Silva Rosa 92,00   92,00 4 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 24/01/1998 8,00 8,00 12,00 64,00
54203 Gessica Paula Santos 90,00   90,00 5 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 26/01/1991 6,00 8,00 12,00 64,00
57109 Angela Maria Franceschini 90,00   90,00 6 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 08/05/1973 10,00 4,00 16,00 60,00
58986 Lucas Santos Da Silva 90,00   90,00 7 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 03/09/1991 8,00 6,00 16,00 60,00
56930 Simone Aparecida Gonçalves Muniz 88,00   88,00 8 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 16/05/1982 6,00 2,00 16,00 64,00
54658 Daniele Vanessa Neris 88,00   88,00 9 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 24/07/1992 6,00 6,00 12,00 64,00
56514 Pedro Rodrigo Kister 88,00   88,00 10 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 13/12/1987 4,00 4,00 16,00 64,00
58560 Ester Ferreira Santos 88,00   88,00 11 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 29/07/1987 8,00 8,00 12,00 60,00
58907 João Richarls Teruel 86,00   86,00 12 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 17/12/1985 10,00 4,00 8,00 64,00
59375 Tamires Campos 86,00   86,00 13 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 19/08/1987 6,00 4,00 12,00 64,00
58685 Rafael Da Silva Maduenho 86,00   86,00 14 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 10/03/1992 8,00 2,00 16,00 60,00
54523 Lais De Oliveira Marques. 86,00   86,00 15 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 18/04/1995 8,00 6,00 12,00 60,00
59014 Noeli Viana Eckardt De Almeida 86,00   86,00 16 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 30/10/1985 6,00 4,00 16,00 60,00
54275 Celiane Leandro Da Silva 86,00   86,00 17 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 07/01/1993 6,00 4,00 16,00 60,00
59019 Rafael Ferreira De Lima 86,00   86,00 18 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 28/08/1998 6,00 8,00 16,00 56,00
54303 ângela Maria Bortolan 84,00   84,00 19 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 13/03/1970 8,00 0,00 12,00 64,00
59963 Thais Karine Domingues 84,00   84,00 20 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 02/07/1991 8,00 0,00 12,00 64,00
56925 Carina Da Silva Correia 84,00   84,00 21 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 10/04/1993 6,00 2,00 12,00 64,00
59865 Ritieli Modesto 84,00   84,00 22 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 13/05/1988 0,00 8,00 12,00 64,00
54263 Gisiane Conceição De Andrade Thomazini 84,00   84,00 23 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 09/08/1982 8,00 4,00 12,00 60,00
57613 Rosangela Aparecida De Sibio Silva 84,00   84,00 24 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 17/01/1976 6,00 2,00 16,00 60,00
58019 Rodrigo Martins Alves 84,00   84,00 25 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 16/08/1993 6,00 2,00 16,00 60,00
58858 Everson Davino Dos Reis 84,00   84,00 26 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 10/05/1988 6,00 6,00 12,00 60,00
56675 Vanessa Aparecida De Oliveira 84,00   84,00 27 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 26/06/1993 6,00 6,00 12,00 60,00
54219 Ana Elizabeth Klagenberg 84,00   84,00 28 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 08/01/1983 2,00 6,00 16,00 60,00
54905 Aline Aparecida Rodrigues 82,00   82,00 29 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 01/12/1989 6,00 4,00 8,00 64,00
57078 Daiana Clorinda Mayara Vieira Gonçalves 82,00   82,00 30 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 09/03/1992 6,00 4,00 8,00 64,00
54076 Beatriz Keller Damasceno 82,00   82,00 31 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 25/12/1995 6,00 4,00 8,00 64,00
55194 Bruno Henrique Dos Santos Bressan 82,00   82,00 32 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 10/11/1997 4,00 2,00 12,00 64,00
57645 Rhamonn Vytor Mattes De Oliveira 82,00   82,00 33 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 17/03/1997 4,00 6,00 8,00 64,00
58890 Juliana Lazzari 82,00   82,00 34 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 24/04/1980 8,00 2,00 12,00 60,00
57992 Raquel Ramos Nascimento 82,00   82,00 35 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 09/07/1990 8,00 2,00 12,00 60,00
58162 Pâmela Rico Dias 82,00   82,00 36 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 31/08/1992 8,00 2,00 12,00 60,00
59315 Gabriela De Oliveira Muniz 82,00   82,00 37 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 19/03/1998 8,00 2,00 12,00 60,00
54792 Irene Testi 82,00   82,00 38 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 20/10/1957 4,00 6,00 12,00 60,00
56910 Paulo Candido De Souza 82,00   82,00 39 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 27/05/1977 4,00 6,00 12,00 60,00
55595 Marcielen Nunes 82,00   82,00 40 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 14/12/1993 4,00 6,00 12,00 60,00
59396 Marilza Dos Santos 82,00   82,00 41 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 03/05/1968 8,00 6,00 12,00 56,00
54089 Aline De Fátima Da Silva 82,00   82,00 42 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 15/05/1995 8,00 6,00 12,00 56,00
58594 Ana Dos Santos Lima 82,00   82,00 43 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 10/04/1967 6,00 4,00 16,00 56,00
54332 Angela Debora Martucci 82,00   82,00 44 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 22/10/1986 4,00 6,00 16,00 56,00
59097 Marco Antonio Rodrigues Da Cruz 82,00   82,00 45 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 16/03/1995 8,00 6,00 16,00 52,00
57553 Marcilio Cremonesi Neto 82,00   82,00 46 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 18/02/1985 6,00 8,00 16,00 52,00
57002 Jessica Caroline Garcia Laera 80,00   80,00 47 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 15/12/1992 6,00 2,00 8,00 64,00
57063 Leila De Castro Ramos 80,00   80,00 48 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 28/03/1983 6,00 2,00 12,00 60,00
58596 Renato Lima De Brittos 80,00   80,00 49 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 10/02/1998 6,00 6,00 8,00 60,00
55282 Rosely Dos Anjos De Oliveira 80,00   80,00 50 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 17/03/1972 4,00 0,00 16,00 60,00
59117 Alessandra Rodrigues Da Silva 80,00   80,00 51 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 31/07/1978 0,00 4,00 16,00 60,00
54211 Camila Rodrigues Porto Santos 80,00   80,00 52 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 14/08/1995 8,00 4,00 12,00 56,00
57843 Jessica De Fatima Ozorio 78,00   78,00 53 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 06/01/1992 6,00 4,00 4,00 64,00
58963 Gessica Fernanda Amancio Da Silva 78,00   78,00 54 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 01/03/1992 2,00 4,00 8,00 64,00
58793 Amanda Da Silva Salles 78,00   78,00 55 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 11/12/1996 8,00 2,00 8,00 60,00
58794 Alex Giron Dos Santos 78,00   78,00 56 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 01/09/1982 6,00 4,00 8,00 60,00
58955 Eliane Roberta Teixeira Fujii 78,00   78,00 57 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 19/11/1982 6,00 4,00 8,00 60,00
57049 Patricia Torres De Oiveira 78,00   78,00 58 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 27/10/1984 6,00 4,00 8,00 60,00
55918 Andre De Souza Fernandes 78,00   78,00 59 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 07/12/1980 4,00 2,00 12,00 60,00
57042 Gracieli Leite Da Costa 78,00   78,00 60 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 26/02/1989 4,00 2,00 12,00 60,00
57989 Bruno Gonçalves Salles 78,00   78,00 61 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 21/11/1993 8,00 6,00 8,00 56,00
56349 Gabriel De Oliveira Fabrini 78,00   78,00 62 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 28/12/1996 6,00 0,00 16,00 56,00
56927 Silvana Sales Do Nascimento 78,00   78,00 63 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 22/09/1968 6,00 4,00 12,00 56,00
56796 Isabel Cristina Piovesan Duarte Dos Santos 78,00   78,00 64 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 28/12/1969 6,00 4,00 12,00 56,00
59006 érica Prado De Carvalho 78,00   78,00 65 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 07/08/1985 6,00 4,00 12,00 56,00
54632 Patricia De Fatima Da Silva 78,00   78,00 66 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 28/08/1993 6,00 4,00 12,00 56,00
55178 Jeniffer Muniz Rodrigues 78,00   78,00 67 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 10/05/1994 6,00 4,00 12,00 56,00
59288 João Pedro Da Silva Martucci 78,00   78,00 68 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 11/09/1998 6,00 4,00 12,00 56,00
58225 Ivanete Aparecida Viana Da Silva Poletine 78,00   78,00 69 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 25/06/1967 6,00 4,00 16,00 52,00
59077 Gabriel Alves Moreira 76,00   76,00 70 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 24/01/1995 6,00 2,00 8,00 60,00
58914 Patricia Santos Mansano 76,00   76,00 71 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 29/03/1995 6,00 2,00 8,00 60,00
55867 Hamanda Sabrina Dos Santos Fabrini 76,00   76,00 72 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 12/01/1997 6,00 2,00 8,00 60,00
55180 Patricia Gomes Mendonça Perbelini 76,00   76,00 73 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 27/01/1997 4,00 4,00 8,00 60,00
57851 Jaqueline De Fatima Ozorio 76,00   76,00 74 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 22/06/1990 8,00 4,00 8,00 56,00
56534 Rita Santiago Da Silva 76,00   76,00 75 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 27/01/1987 6,00 2,00 16,00 52,00
54243 Jonathan Rafael Pitanga Quirino 76,00   76,00 76 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 22/08/1991 6,00 6,00 12,00 52,00
59058 Ana Maria Rodrigues Da Cruz 74,00   74,00 77 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 03/03/1997 2,00 0,00 12,00 60,00
57575 Erael Nogueira Claudino 74,00   74,00 78 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 14/09/1965 2,00 4,00 8,00 60,00
54138 Scarlet Maiara Peixoto Barbosa 74,00   74,00 79 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 02/03/1996 10,00 0,00 8,00 56,00
58604 Patricia Da Silva Maduenho 74,00   74,00 80 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 04/01/1985 6,00 0,00 12,00 56,00
55759 Elivelton Luiz De Alkmim 74,00   74,00 81 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 23/02/1993 6,00 0,00 12,00 56,00
55028 Maria De Lourdes Da Silva 74,00   74,00 82 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 21/01/1974 6,00 4,00 8,00 56,00
56507 Mateus Da Cruz Góis 74,00   74,00 83 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 05/05/1995 2,00 4,00 12,00 56,00
58981 Graciele Aluiso 72,00   72,00 84 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 11/04/1986 2,00 2,00 8,00 60,00
58634 Valdemir Gomes Da Silva 72,00   72,00 85 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 23/08/1993 2,00 6,00 4,00 60,00
54552 Angela Maria Da Silva 72,00   72,00 86 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 10/12/1980 6,00 2,00 8,00 56,00
54886 Rosangela Da Fonseca Mendonça Dos Santos 72,00   72,00 87 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 17/12/1977 2,00 2,00 12,00 56,00
80022 SELMA MARQUES SOUZA ZANUTO 72,00   72,00 88 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 01/01/1980 2,00 2,00 12,00 56,00
57397 Rebeca Da Silva Martucci 72,00   72,00 89 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 28/04/1992 2,00 2,00 12,00 56,00
54271 Silvia Cristina De Almeida Balan 72,00   72,00 90 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 04/07/1989 0,00 4,00 12,00 56,00
58764 Erica Luiz De Alkmim 72,00   72,00 91 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 19/04/1991 4,00 4,00 12,00 52,00
56562 Angelica Druzian Antunes 70,00   70,00 92 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 13/10/1986 4,00 2,00 4,00 60,00
58585 Maria Claudia De Andrade Silva 70,00   70,00 93 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 05/04/1994 4,00 2,00 4,00 60,00
59273 Ivonete Evangelista De Moura Oliveira 70,00   70,00 94 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 24/02/1979 6,00 0,00 8,00 56,00
56624 Franciele Souza Da Silva 70,00   70,00 95 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 25/07/1993 6,00 4,00 4,00 56,00
56130 Eliane Miranda Da Silva Perbelini 70,00   70,00 96 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 10/08/1987 4,00 2,00 8,00 56,00
58946 Ana Claudia Moreira 70,00   70,00 97 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 22/03/1993 4,00 2,00 8,00 56,00
54786 Bruno Henrique Bernardini Ruiz 70,00   70,00 98 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 10/04/1997 6,00 4,00 12,00 48,00
54511 Daiane De Carvalho Faria Silva 68,00   68,00 99 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 21/06/1988 4,00 4,00 4,00 56,00
57018 Renilda Jose Dos Santos 68,00   68,00 100 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 06/01/1985 2,00 2,00 8,00 56,00
56932 Tatiane Terezinha Giombelli 68,00   68,00 101 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 11/11/1985 2,00 2,00 8,00 56,00
54657 Rosineia Neris 68,00   68,00 102 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 26/04/1986 4,00 0,00 12,00 52,00
80021 ROSINEIDE BARBOSA 68,00   68,00 103 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 01/01/1980 4,00 4,00 12,00 48,00
55593 Grazieli Jaqueline Prior 66,00   66,00 104 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 03/08/1992 0,00 2,00 0,00 64,00
54477 Maria De Lourdes Rodrigues 66,00   66,00 105 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 20/02/1974 6,00 0,00 4,00 56,00
59289 Layane Moura Oliveira 66,00   66,00 106 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 25/07/1998 8,00 6,00 8,00 44,00
57600 Neuza Motta Teixeira 64,00   64,00 107 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 15/02/1965 6,00 2,00 4,00 52,00
54891 Fabiana Da Fonseca 64,00   64,00 108 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 09/09/1985 2,00 2,00 12,00 48,00
55199 Daniela Teixeira Oliveira Bezerra 64,00   64,00 109 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 02/03/1993 6,00 2,00 12,00 44,00
54092 Viviane Cristina Dos Santos Sovete 62,00   62,00 110 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 15/09/1989 2,00 0,00 8,00 52,00
56511 Paulo Daniel Apolinario 62,00   62,00 111 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 22/10/1989 2,00 0,00 8,00 52,00
58782 Natiele Dos Santos Fonseca 62,00   62,00 112 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 10/09/1997 2,00 0,00 8,00 52,00
55118 Maria Luciana Dos Santos 62,00   62,00 113 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 17/04/1980 6,00 0,00 8,00 48,00
57280 Catarina Padua Da Silva 62,00   62,00 114 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 30/10/1964 6,00 4,00 4,00 48,00
54212 Octavio Henrique Muniz Mendes 60,00   60,00 115 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 21/02/1994 2,00 2,00 4,00 52,00
54112 Franciele Nascimento Alecrim 60,00   60,00 116 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 19/01/1998 6,00 2,00 4,00 48,00
54207 Vânia Cristina Alexandra De Souza 60,00   60,00 117 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 29/07/1983 2,00 2,00 8,00 48,00
54286 Maira Dos Santos 60,00   60,00 118 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 30/06/1993 2,00 2,00 8,00 48,00
54663 Andressa Anselmo João Pereira 60,00   60,00 119 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 18/05/1988 8,00 4,00 4,00 44,00
58116 Camila Vieira Da Rocha 60,00   60,00 120 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 22/03/1996 6,00 2,00 12,00 40,00
56986 Leticia Aparecida De Morais 58,00   58,00 121 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 26/10/1995 2,00 0,00 8,00 48,00
54836 Eva Luiza Marani De Oliveira 58,00   58,00 122 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 31/05/1959 2,00 0,00 12,00 44,00
58922 Fernanda Rosa Dos Santos 58,00   58,00 123 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 31/12/1986 2,00 4,00 16,00 36,00
58531 Gabriela Cristina Vieira Da Cruz 56,00   56,00 124 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 22/10/1998 2,00 2,00 4,00 48,00
58960 Talita Gonçalves Menezes 56,00   56,00 125 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 21/08/1987 2,00 2,00 8,00 44,00
58935 Maria Lourde De Jesus Silva 56,00   56,00 126 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 08/06/1965 2,00 2,00 12,00 40,00
54094 Adriana Do Carmo 54,00   54,00 127 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 26/04/1985 2,00 0,00 12,00 40,00
54661 Adenir Rodrigues 54,00   54,00 128 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 04/11/1971 6,00 0,00 12,00 36,00
57526 Elsimara Da Silva 54,00   54,00 129 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 05/12/1983 4,00 2,00 12,00 36,00
55596 Angelica Alves Ferreira da Silva 50,00   50,00 130 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 16/06/1996 4,00 2,00 4,00 40,00
57468 Gislaine Aparecida Araujo Lucas 50,00   50,00 131 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 11/11/1985 2,00 4,00 4,00 40,00
58954 Evandro Sanches Hipólito 62,00   62,00 1 AGENTE DE EDEMIAS 13/01/1995 8,00 6,00 12,00 36,00
58212 Matheus Siqueira Cavalcante 52,00   52,00 2 AGENTE DE EDEMIAS 23/12/1991 6,00 6,00 12,00 28,00
58968 Vinicius Silva Rosa 52,00   52,00 3 AGENTE DE EDEMIAS 30/09/1996 8,00 8,00 12,00 24,00
55831 Jonatas Pádua Da Silva 50,00   50,00 4 AGENTE DE EDEMIAS 21/08/1991 6,00 4,00 4,00 36,00
57348 Natan Elias Alves Teixeira 50,00   50,00 5 AGENTE DE EDEMIAS 11/09/1990 8,00 2,00 8,00 32,00
58846 Everton Leandro Teixeira 50,00   50,00 6 AGENTE DE EDEMIAS 08/10/1987 8,00 6,00 16,00 20,00
56730 Claudinei Aparecido De Souza 60,00  55,00 57,50 1 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) 28/03/1982 2,00 2,00 12,00 44,00
55236 Jose Antonio Keller 64,00  50,00 57,00 2 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) 14/08/1985 2,00 2,00 12,00 48,00
58507 Vlademir Bogo 52,00  60,00 56,00 3 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) 25/03/1996 2,00 2,00 4,00 44,00
58995 Ilson Neves Ribeiro 50,00  60,00 55,00 4 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) 11/11/1957 2,00 4,00 12,00 32,00
54199 José Renaldo Santos 54,00  50,00 52,00 5 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) 12/12/1966 2,00 0,00 8,00 44,00
58489 Alisson Da Silva Felizardo 52,00  50,00 51,00 6 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) 02/10/1997 4,00 0,00 4,00 44,00
54062 Marcos Dos Reis Felizardo 50,00  50,00 50,00 7 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) 02/10/1976 2,00 0,00 8,00 40,00
57855 Robson Inacio De Oliveira 50,00  50,00 50,00 8 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) 10/04/1983 2,00 0,00 12,00 36,00
54852 Hildelita Regina Canhadas Da Silva 80,00  90,00 85,00 1 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 25/02/1974 8,00 0,00 16,00 56,00
57844 Aline Alves 70,00  75,00 72,50 2 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 06/10/1988 4,00 2,00 12,00 52,00
57987 Analice Apolinário Rodrigues 68,00  75,00 71,50 3 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 10/04/1977 6,00 2,00 12,00 48,00
58022 Rosana Aparecisa Kopp Da Silva 68,00  70,00 69,00 4 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 05/09/1972 4,00 0,00 12,00 52,00
54588 Edineia Borges 70,00  65,00 67,50 5 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 29/07/1979 8,00 2,00 12,00 48,00
58822 Rosilene Dos Santos Herbert 78,00  55,00 66,50 6 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 27/08/1982 4,00 2,00 16,00 56,00
54221 Cleide Aparecida Da Silva Martucci 70,00  60,00 65,00 7 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 18/01/1963 6,00 0,00 16,00 48,00
58007 Maria Aparecida Dos Santos 50,00  80,00 65,00 8 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 20/05/1974 4,00 2,00 8,00 36,00
59338 Luciele Soares Pereira 68,00  60,00 64,00 9 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 03/12/1989 6,00 2,00 12,00 48,00
58504 Marilza Rosa 50,00  75,00 62,50 10 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 19/04/1981 2,00 0,00 8,00 40,00
54100 Juliana Gabriel Benassi 54,00  70,00 62,00 11 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 03/11/1984 4,00 2,00 12,00 36,00
80008 DAIANE PEREIRA FERRARI 66,00  55,00 60,50 12 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 02/11/1982 4,00 2,00 12,00 48,00
55574 Suzana Ferreira Da Silva Cesario 66,00  55,00 60,50 13 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 05/09/1986 4,00 2,00 12,00 48,00
58787 Maira Thais Ferrari 64,00  55,00 59,50 14 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 15/10/1992 4,00 4,00 4,00 52,00
55232 Izabel Martins De Oliveira 64,00  55,00 59,50 15 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 17/07/1985 6,00 2,00 12,00 44,00
55699 Gicleide Da Silva Gaudioso 58,00  60,00 59,00 16 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 13/02/1977 4,00 2,00 8,00 44,00
54071 Giovana De Fatima Teixeira 62,00  55,00 58,50 17 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 12/04/1984 4,00 2,00 12,00 44,00
58961 Jaqueline Vieira Da Rocha 62,00  55,00 58,50 18 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 18/01/1989 2,00 4,00 12,00 44,00
54487 Silvana Aparecida Teodoro 66,00  50,00 58,00 19 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 10/05/1984 0,00 2,00 12,00 52,00
54425 Alzeneide Bolcante De Sousa Pinheiro 58,00  55,00 56,50 20 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 25/02/1975 2,00 4,00 4,00 48,00
55345 Paula Amanda De Oliveira Lima 58,00  55,00 56,50 21 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 21/08/1997 2,00 4,00 8,00 44,00
80024 SOLANGE APARECIDA TEODORO 52,00  60,00 56,00 22 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 01/01/1980 6,00 2,00 12,00 32,00
57834 Franciele Renata Da Silva 50,00  60,00 55,00 23 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 14/04/1994 0,00 2,00 12,00 36,00
54427 Luzinete Evangelista De Souza 52,00  55,00 53,50 24 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 13/12/1967 4,00 4,00 12,00 32,00
57866 Juliana Pereira De Queiroz 50,00  50,00 50,00 25 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 01/12/1987 2,00 0,00 4,00 44,00
58962 Ana Caroline Soares 78,00 0,00  78,00 1 ENFERMEIRO PADRÃO 08/04/1994 4,00 2,00 12,00 60,00
58993 Raquel Silva Santos 74,00 0,00  74,00 2 ENFERMEIRO PADRÃO 11/09/1992 8,00 6,00 12,00 48,00
54353 Cíntia Da Silva Raimondi 74,00 0,00  74,00 3 ENFERMEIRO PADRÃO 29/01/1987 6,00 4,00 16,00 48,00
57355 Schirley Colombi Ferreira 72,00 0,00  72,00 4 ENFERMEIRO PADRÃO 20/11/1986 6,00 6,00 16,00 44,00
59009 Thaís Chiquetti 64,00 5,00  69,00 5 ENFERMEIRO PADRÃO 25/08/1979 6,00 2,00 12,00 44,00
55697 Priscila Aparecida Prudencio De Souza 68,00 0,00  68,00 6 ENFERMEIRO PADRÃO 04/11/1991 6,00 6,00 16,00 40,00
59522 Nivalda Dos Passos 66,00 0,00  66,00 7 ENFERMEIRO PADRÃO 30/04/1973 2,00 4,00 12,00 48,00
57061 Camila Megda Godofredo 66,00 0,00  66,00 8 ENFERMEIRO PADRÃO 10/05/1992 4,00 2,00 16,00 44,00
54265 Caroline Ferrari Fernandes 62,00 0,00  62,00 9 ENFERMEIRO PADRÃO 31/12/1991 6,00 0,00 8,00 48,00
54945 Kacilene Aleixo Silva 62,00 0,00  62,00 10 ENFERMEIRO PADRÃO 09/10/1994 2,00 0,00 12,00 48,00
54804 Nalu Lima De Brittos 62,00 0,00  62,00 11 ENFERMEIRO PADRÃO 27/04/1993 2,00 4,00 12,00 44,00
59883 Thennifer Adriely Moenster De Almeida 62,00 0,00  62,00 12 ENFERMEIRO PADRÃO 09/03/1994 2,00 4,00 12,00 44,00
58900 Rodrigo Ferreira De Santana 60,00 0,00  60,00 13 ENFERMEIRO PADRÃO 03/09/1986 2,00 6,00 16,00 36,00
57285 Paula Renata Alves De Azevedo 58,00 0,00  58,00 14 ENFERMEIRO PADRÃO 28/11/1981 2,00 4,00 8,00 44,00
58897 Rafael Henrique Da Silva 56,00 0,00  56,00 15 ENFERMEIRO PADRÃO 03/02/1993 4,00 0,00 12,00 40,00
56319 Kelyn Mábila Nascimento Bove 56,00 0,00  56,00 16 ENFERMEIRO PADRÃO 17/03/1989 8,00 0,00 16,00 32,00
54136 Cleber Vinicius Victorino 52,00 0,00  52,00 17 ENFERMEIRO PADRÃO 20/05/1985 6,00 2,00 12,00 32,00
58341 Greisiella Galvani 50,00 0,00  50,00 18 ENFERMEIRO PADRÃO 20/05/1976 0,00 2,00 8,00 40,00
58365 Clauândria Ferreira Domingos Neris 76,00 0,00  76,00 1 ENGENHEIRO CIVIL 10/09/1993 4,00 8,00 16,00 48,00
58927 Thiago Luiz Boll 74,00 0,00  74,00 2 ENGENHEIRO CIVIL 23/07/1992 4,00 6,00 16,00 48,00
56163 Renato Dos Santos Sanches 74,00 0,00  74,00 3 ENGENHEIRO CIVIL 06/08/1992 4,00 10,00 16,00 44,00
56311 Douglas Duarte Schemmer Mariano 72,00 0,00  72,00 4 ENGENHEIRO CIVIL 09/12/1986 4,00 8,00 16,00 44,00
55435 Bruno Guilherme De Macedo Bacarin 72,00 0,00  72,00 5 ENGENHEIRO CIVIL 10/02/1993 2,00 10,00 16,00 44,00
56066 Jorgelino Pedro De Santana Junior 72,00 0,00  72,00 6 ENGENHEIRO CIVIL 12/06/1991 6,00 10,00 16,00 40,00
55743 Gustavo Luis Minks 72,00 0,00  72,00 7 ENGENHEIRO CIVIL 01/07/1991 6,00 10,00 16,00 40,00
58878 Angela Yuki Hasegawa 70,00 0,00  70,00 8 ENGENHEIRO CIVIL 12/07/1991 4,00 6,00 12,00 48,00
55585 Andressa Bianco Estruzani 70,00 0,00  70,00 9 ENGENHEIRO CIVIL 12/07/1994 4,00 10,00 12,00 44,00
58939 Henrique Straioto 68,00 0,00  68,00 10 ENGENHEIRO CIVIL 12/09/1994 4,00 8,00 8,00 48,00
58949 João Vitor Siqueira Santos 68,00 0,00  68,00 11 ENGENHEIRO CIVIL 05/10/1992 6,00 6,00 12,00 44,00
58758 Matheus Possatti 68,00 0,00  68,00 12 ENGENHEIRO CIVIL 24/08/1993 4,00 8,00 12,00 44,00
57307 Marcelo Amalfi Milani 68,00 0,00  68,00 13 ENGENHEIRO CIVIL 01/03/1993 2,00 6,00 16,00 44,00
54334 Rodrigo Furio Soares 68,00 0,00  68,00 14 ENGENHEIRO CIVIL 22/06/1994 2,00 6,00 16,00 44,00
54684 Adriano Galvan Vergutz 66,00 0,00  66,00 15 ENGENHEIRO CIVIL 25/03/1990 2,00 8,00 8,00 48,00
58925 Isa Lenara Durães Chiulo Toneli 64,00 0,00  64,00 16 ENGENHEIRO CIVIL 24/07/1992 6,00 2,00 8,00 48,00
55428 Elliel Naoto Grossklaus 64,00 0,00  64,00 17 ENGENHEIRO CIVIL 31/05/1992 4,00 8,00 12,00 40,00
54957 Johnatan Diego Da Rocha 62,00 0,00  62,00 18 ENGENHEIRO CIVIL 17/12/1993 6,00 4,00 12,00 40,00
54114 Rodrigo Dos Santos Martins 62,00 0,00  62,00 19 ENGENHEIRO CIVIL 15/05/1993 4,00 6,00 12,00 40,00
58881 Fernando Moretti Fernandes Nabarro 60,00 0,00  60,00 20 ENGENHEIRO CIVIL 26/10/1989 0,00 4,00 12,00 44,00
55227 Weslley Novais Escher 60,00 0,00  60,00 21 ENGENHEIRO CIVIL 06/12/1991 8,00 8,00 8,00 36,00
54132 Geovana Andrade Bagarolo 60,00 0,00  60,00 22 ENGENHEIRO CIVIL 11/11/1992 6,00 2,00 16,00 36,00
54379 Gabriela Leticia Paslauski 60,00 0,00  60,00 23 ENGENHEIRO CIVIL 27/08/1991 4,00 4,00 16,00 36,00
59919 Iury Nogueira Palozi Faria 60,00 0,00  60,00 24 ENGENHEIRO CIVIL 20/02/1986 2,00 6,00 16,00 36,00
55934 James Paulo Andrade Da Silva 60,00 0,00  60,00 25 ENGENHEIRO CIVIL 17/07/1982 8,00 8,00 12,00 32,00
54150 Jorge Yukio Fujisawa Junior 58,00 0,00  58,00 26 ENGENHEIRO CIVIL 18/07/1993 6,00 4,00 12,00 36,00
58941 Gisele Braga Coronado 58,00 0,00  58,00 27 ENGENHEIRO CIVIL 22/01/1989 4,00 6,00 16,00 32,00
55187 Mateus Henrique De Paula Dario 56,00 0,00  56,00 28 ENGENHEIRO CIVIL 12/08/1990 4,00 8,00 12,00 32,00
55977 Lucas Decarli Bottega 52,00 0,00  52,00 29 ENGENHEIRO CIVIL 18/06/1993 6,00 6,00 4,00 36,00
55878 Bruna Camila Da Costa 52,00 0,00  52,00 30 ENGENHEIRO CIVIL 15/10/1990 2,00 2,00 12,00 36,00
58951 Ubirajara Verardi Fries 50,00 0,00  50,00 31 ENGENHEIRO CIVIL 19/02/1990 0,00 6,00 8,00 36,00
59540 Luiz Eduardo Candido 50,00 0,00  50,00 32 ENGENHEIRO CIVIL 08/07/1992 4,00 2,00 12,00 32,00
58777 Jonathan Gomes Dos Reis 50,00 0,00  50,00 33 ENGENHEIRO CIVIL 27/03/1993 2,00 4,00 12,00 32,00
59527 Thaísa Nogueira Palozi Faria 60,00 0,00  60,00 1 MÉDICO 01/11/1990 4,00 8,00 16,00 32,00
54179 Maria Luiza Bom Ami Barros 54,00 0,00  54,00 2 MÉDICO 26/06/1990 4,00 2,00 16,00 32,00
55301 Julio Cesar Pauline 68,00  100,00 84,00 1 MOTORISTA - CATEGORIA D 20/06/1987 2,00 2,00 16,00 48,00
55089 Valdinei Cardoso Dos Santos 58,00  100,00 79,00 2 MOTORISTA - CATEGORIA D 17/10/1983 0,00 2,00 12,00 44,00
54594 Celia Pereira Dos Santos 64,00  90,00 77,00 3 MOTORISTA - CATEGORIA D 11/04/1982 6,00 6,00 16,00 36,00
56630 Devair Porto Santos 52,00  100,00 76,00 4 MOTORISTA - CATEGORIA D 04/02/1974 4,00 4,00 12,00 32,00
54162 Claudinei Marcelo Pereira Scapolan 68,00  80,00 74,00 5 MOTORISTA - CATEGORIA D 28/06/1975 6,00 2,00 16,00 44,00
54573 Luiz Cirineu Pereira 58,00  90,00 74,00 6 MOTORISTA - CATEGORIA D 28/05/1964 4,00 2,00 16,00 36,00
54498 Sergio Batista Rosa 62,00  85,00 73,50 7 MOTORISTA - CATEGORIA D 27/10/1973 6,00 8,00 8,00 40,00
54602 Ederson Nienow 54,00  90,00 72,00 8 MOTORISTA - CATEGORIA D 27/08/1978 2,00 0,00 12,00 40,00
54061 Alisson Fernando Vieira Santos 50,00  90,00 70,00 9 MOTORISTA - CATEGORIA D 21/03/1992 4,00 2,00 12,00 32,00
54097 Fabio Sovete Cançado 58,00  80,00 69,00 10 MOTORISTA - CATEGORIA D 09/07/1982 6,00 0,00 12,00 40,00
58836 Marcos Roberto Pereira 60,00  75,00 67,50 11 MOTORISTA - CATEGORIA D 30/03/1988 2,00 2,00 16,00 40,00
54285 Ailton Aparecdido De Oliveira 52,00  80,00 66,00 12 MOTORISTA - CATEGORIA D 03/08/1977 4,00 4,00 12,00 32,00
58938 Washington Francisco Alves De Sousa5 56,00  70,00 63,00 13 MOTORISTA - CATEGORIA D 22/06/1976 0,00 0,00 12,00 44,00
54467 Cleiton Helfenstein De Souza 64,00  60,00 62,00 14 MOTORISTA - CATEGORIA D 17/07/1991 2,00 2,00 16,00 44,00
54475 Nercilio Moraes Da Silva 50,00  70,00 60,00 15 MOTORISTA - CATEGORIA D 14/01/1967 4,00 2,00 12,00 32,00
54173 Paulo Sérgio Mendonça Navero 80,00 0,00  80,00 1 PROCURADOR JURÍDICO 16/09/1990 2,00 6,00 16,00 56,00
58958 Joao Paulo Raimondi Israel 74,00 0,00  74,00 2 PROCURADOR JURÍDICO 03/07/1982 6,00 4,00 16,00 48,00
58798 Francesly Tiber 74,00 0,00  74,00 3 PROCURADOR JURÍDICO 16/05/1980 4,00 6,00 16,00 48,00
55639 Tatiane Cristina Varago 72,00 0,00  72,00 4 PROCURADOR JURÍDICO 27/02/1991 8,00 0,00 16,00 48,00
55249 Ferdinand Alves Rodrigues 72,00 0,00  72,00 5 PROCURADOR JURÍDICO 31/05/1988 8,00 4,00 12,00 48,00
57520 José Renato Reghin 70,00 0,00  70,00 6 PROCURADOR JURÍDICO 10/09/1993 4,00 6,00 8,00 52,00
56688 Maikon Andre Ceolato 70,00 0,00  70,00 7 PROCURADOR JURÍDICO 12/06/1991 8,00 6,00 12,00 44,00
59284 Valter Cesar Rosa 70,00 0,00  70,00 8 PROCURADOR JURÍDICO 15/03/1969 6,00 4,00 16,00 44,00
59204 Luan Pedro Sampaio 70,00 0,00  70,00 9 PROCURADOR JURÍDICO 29/06/1991 6,00 4,00 16,00 44,00
59630 Milena Dallarosa Castanho Gomes De Farias 70,00 0,00  70,00 10 PROCURADOR JURÍDICO 02/04/1990 4,00 6,00 16,00 44,00
57572 Thais Zago De Araujo 68,00 0,00  68,00 11 PROCURADOR JURÍDICO 19/11/1992 6,00 6,00 12,00 44,00
55458 Miriam Furini 68,00 0,00  68,00 12 PROCURADOR JURÍDICO 12/02/1987 4,00 4,00 16,00 44,00
58370 Leiliane Moreno Dos Santos 66,00 0,00  66,00 13 PROCURADOR JURÍDICO 17/04/1991 4,00 2,00 12,00 48,00
57507 Bruna Pereira Martins 66,00 0,00  66,00 14 PROCURADOR JURÍDICO 29/06/1993 8,00 2,00 12,00 44,00
58903 Cinthia Ataíde Do Prado 66,00 0,00  66,00 15 PROCURADOR JURÍDICO 01/06/1983 6,00 4,00 16,00 40,00
57210 Jocimar Arantes Rodrigues 66,00 0,00  66,00 16 PROCURADOR JURÍDICO 13/07/1987 4,00 6,00 16,00 40,00
54485 Celio Jose De Carvalho Satyro 62,00 2,50  64,50 17 PROCURADOR JURÍDICO 27/09/1966 2,00 4,00 16,00 40,00
58804 Erika Bresolin Polina 62,00 0,00  62,00 18 PROCURADOR JURÍDICO 10/09/1992 4,00 2,00 4,00 52,00
55524 Leilainy Aquino Dos Santos Julião 60,00 0,00  60,00 19 PROCURADOR JURÍDICO 07/02/1994 6,00 6,00 12,00 36,00
55101 Benjamim Pinheiro 58,00 0,00  58,00 20 PROCURADOR JURÍDICO 11/06/1991 4,00 6,00 8,00 40,00
57787 Aldenir Selbmann 58,00 0,00  58,00 21 PROCURADOR JURÍDICO 27/04/1976 2,00 4,00 12,00 40,00
58957 Fagner Cristian Heringer 56,00 0,00  56,00 22 PROCURADOR JURÍDICO 24/09/1976 2,00 2,00 12,00 40,00
54569 Robson Dos Santos Viana 56,00 0,00  56,00 23 PROCURADOR JURÍDICO 18/04/1990 4,00 4,00 12,00 36,00
58843 Erica Renata Teixeira Da Cruz Cripa 52,00 0,00  52,00 1 PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA BACHARELADO 06/08/1989 4,00 4,00 16,00 28,00
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prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 233/2016
Data:  30.06.2016
Ementa: nomeia Pedro Jesus Lopes Elias Assessor do Departamento de Limpeza Pública.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o 
nº 2013001156, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear PEDRO JESUS LOPES ELIAS, portador do CPF 703.332.039-68 e CIRG 26.760.409-9 SESPPR, para 
exercer, em comissão, o cargo de Assessor do Departamento de Limpeza Pública, símbolo CC-04, a partir de 1º de 
julho de 2016, com atribuições descritas na Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 
100% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de junho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
PORTARIA N° 1832/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei.
RESOLVE:
Conceder Licença por 03 (três) meses, para concorrer a vaga da Câmara de Vereadores de Tapira no pleito de 02 de 
outubro de 2016, aos Conselheiros Tutelares: PAULO VICTOR DE OLIVEIRA FREITAS, WILLIAN CARLOS CLARO, 
devendo os mesmos retornarem às suas atividades normais no dia 10 de outubro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de Junho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 3.115
De 29 de Junho de 2016
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR MERECIMETO A SERVIDORES MUNICIPAIS EFETIVOS, EM 
CUMPRIMENTO AOS ARTs. DE 10 A 13 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base nos artigos 
de 10 a 13, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de 
Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
R E S O L V E
CONCEDER promoção por merecimento aos servidores municipais efetivos abaixo relacionados, sendo incorporados 
aos respectivos vencimentos a partir de 1º de julho de 2016, como segue:
NOME CARGOS NÍVEL/REFERÊNCIA
ADAO ELCIO ALVES FERNANDES TRATORISTA/40 GOO-C-025
ADAO PAES MARCATO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-A-03
ADEMAR LUCIANO DE BARROS MOTORISTA/40 GOO-A-026
ADEMIR PEREIRA BARBOSA MOTORISTA/40 GOO-C-024
ADMILSON PEREIRA MARQUES PADEIRO/40 GOO-C-034
ADRIANA APARECIDA DE QUEIROZ AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-007
AGNALDO AUGUSTO THOMAZINI TECNICO EM AGROPECUARIA/40 GOAT-A-030
AIRTON SOARES AUXILIAR DE SERVICOS PESADOS GOAT-A-002
ALCIDES ANGELO MOTORISTA/40 GOO-A-024
ALESSANDRA MARIA DA SILVA MORICO AGENTE DE SAUDE/40 GOA-A-003
ANDERSON RIBEIRO DALDOSSO AGENTE DE SAUDE/40 GOA-D-014
ANDRE FERREIRA MAGALHAES MOTORISTA/40 GOO-C-025
ANDREIA SANTOS ANGELO AUXILIAR ADMINISTRATIVO/40 GOA-D-025
ANGELA APARECIDA BONATTI PIRES AGENTE DE SAUDE/40 GOA-B-017
ANGELO CAPELLARI MEDICO/20 GOP-A-003
ANTONIO GASPAR DOS SANTOS MECANICO OFICIAL/40 GOO-E-038
ANTONIO MARCOS MARTIM MOTORISTA/40 GOO-C-023
ANTONIO SANTANA GALVAO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-A-003
ANTONIO SERGIO BATISTA MENDES OPERADOR DE MAQUINAS/40 GOO-C-034
APARECIDA PEREIRA DE ALMEIDA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-013
APARECIDO BALBINO DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO/40 GOAT-C-032
ARIOVALDO CARDOSO FIRMINO OFICIAL DE ADMINISTRACAO/40 GOAT-A-039
AURENICE APARECIDA FERMINO AUXILIAR DE ENFERMANGEM/40 GOA-B-014
BENEDITO VIEIRA DO PRADO OFICIAL DE ADMINISTRACAO/40 GOAT-B-043
BRUNO SCHIMIDT MOTORISTA/40 GOO-A-025
CAMILA SILVA SPINELLI EVANGELISTA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-A-002
CARLOS ALBERTO BAUMAN ROBERTI MOTORISTA/40 GOO-C-025
CARLOS ALBERTO DA SILVA MOTORISTA/40 GOO-C-023
CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA SILVA TRATORISTA/40 GOO-C-023
CASSIA DARLI DA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-005
CASSIA ORTIZ FERREIRA ALDRIGUE NUTRICIONISTA GOP-B-052
CELY REGINA RIBEIRO DE OLIVEIRA OFICIAL DE ADMINISTRACAO/40 GOAT-C-041
CICERO FLAUSINO DOS SANTOS LAVADOR GOO-A-014
CILENE HONORATO DA SILVA OFICIAL DE ADMINISTRACAO/40 GOAT-B-045
CLAUDIA CATHARINA NUNES EBLING CIRURGIAO DENTISTA/40 GOP-A-054
CLAUDINEI BARTOLOMEU OPERADOR DE MAQUINAS/40 GOO-C-033
CLAUDINEY BUSSOLA AUXILIAR ADMINISTRATIVO/40 GOAT-B-026
CLAUDIO NUNES GIAROLA MEDICO VETERINARIO/40 GOP-B-073
CLAUNICE CONCEICAO DA SILVA AUXILIAR DE ENFERMANGEM/40 GOA-B-017
CLEIDE FERREIRA PAULINO DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-005
CLEUNICE DOURADO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ENFERMANGEM/40 GOA-B-019
CRISTIAN DE ARAUJO LIMA MOTORISTA/40 GOO-C-025
CRISTIANE APARECIDA NEVES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ENFERMANGEM/40 GOA-A-014
CRISTINA DA ROCHA OLIVEIRA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE GOAT-A-004
CRISTINA MALINSKI DA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-E-009
EDINO PACHECO DOS SANTOS MOTORISTA/40 GOO-C-028
EDNA FELIPE DA SILVA AUXILIAR DE ENFERMAGEM GOAT-A-015
EDNO TODERO FISCAL TRIBUTARIO/40 GOAT-A-025
EDSON ANTONIO GOMES OFICIAL DE ADMINISTRACAO/40 GOAT-B-043
EDSON DA SILVA MOTORISTA/40 GOO-B-024
ELIANE APARECIDA DA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-004
ELIANI DIMARAES AUXILIAR DE SERVICOS PESADOS GOO-B-005
ELISANGELA APA B MENDES SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO/40 GOAT-A-031
ELISANGELA GIROTO AUXILIAR ADMINISTRATIVO/40 GOA-D-029
ENCARNACAO APARECIDA MARTINS DA SILVA AUXILIAR DE ENFERMANGEM/40 GOA-B-015
EVAIR DOS SANTOS GARCIA OFICIAL DE ADMINISTRACAO/40 GOAT-C-045
EVERSON JOSE DESANI MOTORISTA/40 GOO-C-025
FABIO DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO/40 GOA-B-027
FLAVIA CASTELINI ANTUNES FISIOTERAPEUTA/20 GOP-B-033
FLAVIO MARCIO LIMA MACHADO AUXILIAR DE ENFERMANGEM/40 GOA-B-017
FRANCISCO ROBERTO SOARES MOTORISTA/40 GOO-C-026
FUMIO OKAMOTO MEDICO/40 GPA031
GEDALIAS DIAS DE ALMEIDA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-A-003
GERALDO JOSE DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVICOS PESADOS GOO-B-003
GERISNAL ROMAO DA SILVA TRATORISTA/40 GOO-A-023
GESSICA FERNANDES MIRANDA ARQUITETO E URBANISTA/20 GOP-A-033
GILMAR ANTONIO DA SILVA MOTORISTA/40 GOO-A-025
GREICIELE DA SILVA FLAUSINO ROMAO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-004
HENDERSON NOVO HEIM ENGENHEIRO AGRONOMO/20 GOP-B-036
HERCIO ESTEVAO CASTELINI AGENTE ADMINISTRATIVO/40 GOAT-A-029
IRACI ALVES DE FREITAS AUXILIAR DE SERVICOS PESADOS GOO-A-002
IRENICE DA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS PESADOS GOO-C-005
IRINEU ARVANI AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-A-003
IVANIR APARECIDA GARCIA DELATORE AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-E-007
JOAO PAULO LAURINDO MOTORISTA/40 GOO-C-023
JOAO PERISSATTO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-A-003
JONELICE DE CAMPOS N DE LIMA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-004
JORGE DOMINGOS DA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS PESADOS GOO-A-003
JOSE ALVES FEITOSA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-A-003
JOSE CARLOS GOMES JARDINEIRO/40 GOO-C-026
JOSE DIAS DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-A-003
JOSE DONIZETH MARTIM OFICIAL DE ADMINISTRACAO/40 GOAT-B-040
JOSE FRANCISCO DA SILVA MECANICO OFICIAL/40 GOO-C-049
JOSE WALDENIR VICENTIN MOTORISTA/40 GOO-B-024
JOSEFA NUNES FEITOSA BERNARDES ENFERMEIRO/40 GOP-B-064
JOSELI GONSALVES PEREIRA CASARI FARMACEUTICO BIOQUIMICO/40 GOAP-B-064
JOSILAINE CARMONA DA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-004
KEILA GONCALVES DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE GOAT-A-007
KELLY CRISTINE GONCALVES DE OLIVEIRA PSICOLOGO/20 GOP-B-036
LEILIANE SCHICOVSKI AGENTE DE SAUDE/40 GOA-A-005
LEONILDA OLIVA GOMES CELIO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-005
LEONILDO TREVIZANUTO MOTORISTA/40 GOO-A-025
LILIANE ANDREA DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE GOAT-A-005
LUCIA VARONI FAVERO OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-B-003
LUCIANA APARECIDA DA SILVA AUXILIAR DE ENFERMANGEM/40 GOA-A-017
LUIZ ANTONIO DE ARAUJO TRATORISTA/40 GOO-B-024
LUIZA HARUMI SUENO SOSSAI CIRURGIAO DENTISTA GOAP-A-038
LUZINETE APARECIDA DE SOUZA AUXILIAR DE ENFERMANGEM/40 GOA-B-015
MARCELA SCHLEMPER AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-004
MARCIA DE SOUZA DARTIBALE AUXILIAR DE ENFERMANGEM/40 GOA-A-016
MARCIA GIL LARUSSA DA SILVA AGENTE DE SAUDE/40 GOA-B-015
MARCIO LEANDRO RIBAS ALDRIGUE MOTORISTA/40 GOO-C-025
MARCOS JOSE BARTOLOMEU OPERADOR DE MAQUINAS/40 GOO-C-033
MARCOS LARUSSA GIL MOTORISTA/40 GOO-C-026
MARIA A DE CAMPOS N MELOZE AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-A-002
MARIA APARECIDA ALVES BARBOSA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-003
MARIA CELIA DA SILVA GUELERE AUXILIAR DE ENFERMANGEM/40 GOA-A-014
MARIA DE FATIMA BUCIOLI LIMA RUIZ AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-003
MARIA DE FATIMA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-005
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE GOAT-A-003
MARIA DE LOURDES VOLPINI GOMES AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-003
MARIA DONIZETTI DO NASCIMENTO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-A-002
MARIA MADALENA DE SA ARAUJO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-005
MARIA REGINA DOS SANTOS AGENTE ADMINISTRATIVO/40 GOAT-A-031
MARICI CARDOSO DE SA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-004
MARIN MITSUYOCHI HAMADA MOTORISTA/40 GOO-C-023
MARINALVA RUIZ AZZI AGENTE DE ENDEMIAS GOAT-A-003
MARLI DE FATIMA RODRIGUES DA COSTA AUXILIAR DE ENFERMANGEM/40 GOA-B-015
MARLI DE SOUZA CARVALHO AUXILIAR DE SERVICOS PESADOS GOO-C-004
MAURILIO RUIZ AZZI AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-B-003
MAURIZANIA DE JESUS FERREIRA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE GOAT-A-007
MEIRA APARECIDA XAVIER MACHADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE GOAT-A-004
MOACIR RUIZ AZZI MOTORISTA/40 GOO-D-026
NELSON SOSSAI MOTORISTA/40 GOO-C-024
NIYTON HALUO HAMADA AGENTE DE SAUDE/40 GOA-A-002
NOEL ALTAIR JERONIMO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-A-003
PATRICIA REGINA VIEIRA DOS SANTOS PAZ AUXILIAR DE SERVICOS PESADOS GOO-C-002
PAULO MANOEL DA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS PESADOS GOO-A-003
RAFAELA CAROLINE CORSINI CAMPANER ASSISTENTE SOCIAL/20 GOP-B-051
REGINA TERTO DE BRITO DELLAI AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-D-007
RENATA LINO DA SILVA RIBEIRO PSICOLOGO/40 GOP-B-051
ROBERTO MANGIALARDO ROMANOS MEDICO/40 GOP-A-031
RONALDO XAVIER DE OLIVEIRA MOTORISTA/40 GOO-C-025
ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARAES AUXILIAR ADMINISTRATIVO/40 GOAT-C-028
ROSANI SATURNO DOS SANTOS AGENTE ADMINISTRATIVO/40 GOAT-C-032
ROSELI NEIDE MARESI ESPERANCA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-003
ROSELI P DOS SANTOS VESSOLI AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-004
ROSELY DA SILVA MEDEIROS AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-E-009
ROSILENE MOTTA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-005
ROSIMARI RODRIGUES DOS SANTOS SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE GOAT-A-007
ROSINEI APARECIDA DA CRUZ GOMES AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-E-009
RUBENS ROMAO DA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS PESADOS GOO-A-002
SANDRA APARECIDA MACEDO DE VASCONCELLOS ENFERMEIRO/40 
GOP-B-063
SANDRA MARIA ZAGUINI DE OLIVEIRA OFICIAL DE ADMINISTRACAO/40 GOAT-C-042
SANDRA RIBEIRO VOLPINI AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-007
SEBASTIAO DE OLIVEIRA COVEIRO GOO-A-027
SERGIO RICARDO DOS SANTOS OPERADOR DE MAQUINAS/40 GOO-C-034
SILVIA AGUIAR RIBEIRO FERREIRA AUXILIAR DE ENFERMANGEM/40 GOA-A-012
SILVIA HELENA DE SOUZA ESPERANCA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE GOAT-A-007
SIMAO SOUZA LIMA AUXILIAR DE SERVICOS PESADOS GOO-A-003
SIRLENE BORBA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-007
TEREZINHA FERREIRA DA SILVA VIEIRA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-B-003
VALDECIR RODRIGUES AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-B-003
VALDIR HONORATO DA SILVA AGENTE DE ENDEMIAS GOAT-A-005
VALDIR XAVIER MOTORISTA/40 GOO-C-025
VALDOMIRO SERRA BOCATTO MOTORISTA/40 GOO-A-024
VANETE GONCALVES DA SILVA MARTIM OFICIAL DE ADMINISTRACAO/40 GOAT-C-041
VANILZA BATISTA PEREIRA NASCIMENTO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-004
VERA FATIMA ROSSI BARBOSA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE GOAT-A-005
VERA LUCIA BARBOSA MOZER AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE GOAT-A-005
VERA LUCIA RIBEIRO BARBOSA AGENTE DE ENDEMIAS GOAT-A-003
VIVIANA DOMINGOS DA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-002
VIVIANA HONORATO DOS SANTOS ENFERMEIRO/40 GOP-B-061
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de março de 2016.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. 
(29/06/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

cÂMara Municipal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 77.930.386/0001-65
RUA MONTE BELO, 607 CX. POSTAL 62 FONE/FAX: 36651339
Icaraíma, 28 de junho  de 2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003/2016
O Vereador. JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA, Presidente do Legislativo Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas  pelo artigo 91 do Regimento Interno da  Câmara Municipal de Icaraíma, 
CONVOCA:
Os senhores vereadores para uma sessão  Extraordinária, a ser realizada no dia 01 de julho  de 2016, as 20:30 
horas, no plenário da Câmara Municipal,  para deliberarem em regime de urgência, sobre a Pauta da Ordem do Dia, 
constante  da seguinte matéria:
ORDEM DO DIA
Projeto de Lei nº  075/2016
Sumula: Altera o anexo II da Lei Municipal nº 650/2011, e dá outras providencias.
JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA
Presidente

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.3809/2016
EXONERA a pedido ADRIANO GOMES.                             
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR a pedido ADRIANO GOMES, portador da Cédula de Identidade RG. nº.6.851.198-4 SSP/Pr., 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Transportes – CC-03, lotado na Secretaria 
de Serviços Públicos e Rodoviários, ficando revogado as Portaria nºs.2294/2013 e 2869/2014, a partir de 01 de julho 
de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de junho de Dois Mil e Dezesseis, 
(30/06/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

prefeitura Municipal de Maria Helena
Estado do Paraná 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 055/2016.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento de Moveis para Escritório 
e Eletrodomésticos, para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura, Secretaria de Saúde do 
Município de Maria Helena.
DO VALOR MÁXIMO – R$ 8.047,00 (oito mil e quarenta e sete reais).
Edital disponível: a partir de 04/07/2016, das 8h às 12h. e das 14h as 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 14/07/2016 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 14/07/2016, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 30 de junho de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
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58738 Ueslei De Oliveira Silva 50,00 0,00  50,00 2 PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA BACHARELADO 26/09/1988 4,00 2,00 12,00 32,00
57561 Solange Raimundi Da Silva 74,00 5,00  79,00 1 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 16/03/1983 4,00 2,00 16,00 52,00
55914 Cátia Silvana De Oliveira Orlando 74,00 2,50  76,50 2 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 08/12/1980 8,00 2,00 16,00 48,00
54903 Kenia Cristina Frasson Rodrigues 74,00 0,00  74,00 3 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 16/02/1981 4,00 6,00 12,00 52,00
59285 Valquiria Alves De Alkmim 68,00 2,50  70,50 4 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 05/04/1986 6,00 2,00 16,00 44,00
56907 Dirley De Jesus Pereira 70,00 0,00  70,00 5 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 29/09/1969 4,00 2,00 16,00 48,00
58896 Vera Lúcia Dos Santos Silva 64,00 5,00  69,00 6 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 12/03/1969 4,00 4,00 12,00 44,00
56931 Solangela Dos Santos Garcia 64,00 5,00  69,00 7 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 16/06/1979 6,00 2,00 16,00 40,00
54057 Larissa Midori Wada Bettini 66,00 2,50  68,50 8 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 05/02/1978 4,00 2,00 16,00 44,00
57347 Anelise Alves Hungaro Teixeira 68,00 0,00  68,00 9 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 20/09/1991 6,00 2,00 12,00 48,00
54570 Patricia Cristine Keller 68,00 0,00  68,00 10 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 25/03/1992 4,00 4,00 16,00 44,00
55262 Claudiceia Keller Da Silva 68,00 0,00  68,00 11 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 03/05/1979 4,00 8,00 12,00 44,00
59383 Daiane Thais Campos De Oliveira 68,00 0,00  68,00 12 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 27/12/1991 6,00 6,00 16,00 40,00
57311 Andréia Ap Martins 62,00 5,00  67,00 13 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 27/03/1979 2,00 4,00 8,00 48,00
58562 Silvia Simone Bobbo 66,00 0,00  66,00 14 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 28/03/1988 4,00 2,00 16,00 44,00
57356 Joici Quelen Silva Rodrigues 66,00 0,00  66,00 15 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 09/03/1990 4,00 2,00 16,00 44,00
54638 Carmelita Pavesi Rodrigues 62,00 2,50  64,50 16 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 02/03/1968 0,00 2,00 12,00 48,00
57835 Valeria Dias Tomazini Evaristo 64,00 0,00  64,00 17 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 20/04/1982 4,00 0,00 16,00 44,00
58209 Rosani Cristina Rossetto Vicensi 62,00 0,00  62,00 18 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 16/08/1974 6,00 4,00 8,00 44,00
55251 Fernanda Gomes Vedoveto 62,00 0,00  62,00 19 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 30/04/1993 4,00 2,00 12,00 44,00
56128 Sandra Da Silva Lima 62,00 0,00  62,00 20 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 12/03/1987 2,00 4,00 12,00 44,00
56232 Luiz Carlos Da Costa 62,00 0,00  62,00 21 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 26/08/1962 8,00 2,00 12,00 40,00
56554 Bruna Silva De Moura Bortolani 58,00 2,50  60,50 22 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 10/04/1990 0,00 2,00 12,00 44,00
57535 Daiane Daniela Andriato 58,00 2,50  60,50 23 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 22/12/1984 2,00 4,00 12,00 40,00
57394 Sirlei Alexandre Dossantos 60,00 0,00  60,00 24 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 08/08/1970 6,00 2,00 12,00 40,00
59255 Franciane Belini 60,00 0,00  60,00 25 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 14/11/1989 4,00 4,00 12,00 40,00
57304 Elisangela Caporice 60,00 0,00  60,00 26 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 27/04/1976 2,00 2,00 16,00 40,00
55149 Rosangela Quintao De Oliveira De Almeida 54,00 5,00  59,00 27 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 14/01/1977 0,00 6,00 12,00 36,00
54672 Daiany Campos Da Graca 58,00 0,00  58,00 28 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 24/06/1995 6,00 0,00 8,00 44,00
57056 Vania De Castro Ramos 58,00 0,00  58,00 29 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 27/06/1985 6,00 4,00 8,00 40,00
55932 Eide Barbosa De Souza 58,00 0,00  58,00 30 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 10/06/1980 4,00 2,00 12,00 40,00
54111 Queila Pelegrini Da Silva Perbelini 58,00 0,00  58,00 31 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 08/08/1994 4,00 2,00 12,00 40,00
54087 Dhienifer Testi 58,00 0,00  58,00 32 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 23/04/1995 2,00 4,00 12,00 40,00
57456 Renata Ribeiro De Lazari 58,00 0,00  58,00 33 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 20/12/1985 4,00 2,00 16,00 36,00
54408 Gislaine Santos De Oliveira 58,00 0,00  58,00 34 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 24/06/1987 4,00 2,00 16,00 36,00
54229 Elaine Ferreira Santos Silva 58,00 0,00  58,00 35 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 19/06/1983 4,00 6,00 12,00 36,00
57691 Joselia Soares Da Silva Peixoto 54,00 2,50  56,50 36 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 18/02/1983 4,00 2,00 8,00 40,00
58197 Joelma Teixeira De Moura De Melo 54,00 2,50  56,50 37 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 17/05/1971 2,00 0,00 16,00 36,00
59066 Leila Aparecida De Souza Franceschini 54,00 0,00  54,00 38 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 06/02/1987 6,00 0,00 12,00 36,00
59335 Mara Cristina Watanabe Do Nascimento 54,00 0,00  54,00 39 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 30/09/1973 4,00 2,00 12,00 36,00
59100 Marlene Cesari Cachoeira 54,00 0,00  54,00 40 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 21/06/1984 4,00 2,00 12,00 36,00
54187 Osmar Dias Vicente 54,00 0,00  54,00 41 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 24/04/1981 4,00 6,00 8,00 36,00
57291 Viviane Constancio 54,00 0,00  54,00 42 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 05/09/1983 2,00 4,00 12,00 36,00
57836 Raquel Zullai De Aquino 54,00 0,00  54,00 43 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 10/01/1975 4,00 6,00 12,00 32,00
54471 Elaine Crepaldi 52,00 0,00  52,00 44 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 08/10/1984 0,00 0,00 8,00 44,00
57264 Luciene Fernandes Fujii 52,00 0,00  52,00 45 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 15/07/1985 4,00 0,00 12,00 36,00
54384 Fatima Barbosa De Oliveira Marques 52,00 0,00  52,00 46 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 25/07/1974 2,00 2,00 12,00 36,00
58715 Rosilaine Matos Dos Santos 52,00 0,00  52,00 47 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 29/07/1988 2,00 2,00 12,00 36,00
54707 Lucimeire Figueiredo De Aguiar Lima 52,00 0,00  52,00 48 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 16/03/1995 2,00 2,00 12,00 36,00
58551 Maria Da Silva Bortolan 52,00 0,00  52,00 49 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 26/01/1950 0,00 4,00 12,00 36,00
58134 Patricia Da Silva Abreu 52,00 0,00  52,00 50 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 19/03/1991 6,00 2,00 12,00 32,00
56929 Leiliane Souza Da Silva 52,00 0,00  52,00 51 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 26/09/1983 4,00 4,00 12,00 32,00
58316 Silvana Ioshica Fujii 52,00 0,00  52,00 52 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 12/02/1986 4,00 4,00 12,00 32,00
54937 Luma Barbosa Mellão De Moura 52,00 0,00  52,00 53 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 09/06/1990 4,00 4,00 12,00 32,00
57928 Alessandra Cardosina De Souza 52,00 0,00  52,00 54 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 19/02/1980 2,00 2,00 16,00 32,00
56984 Irene Rodrigues Betinelli 50,00 0,00  50,00 55 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 27/11/1980 4,00 2,00 8,00 36,00
58916 Erica Renata Teixeira Cripa 50,00 0,00  50,00 56 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 17/01/1991 2,00 0,00 12,00 36,00
59261 Franciele Do Prado Primo 50,00 0,00  50,00 57 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 04/12/1990 2,00 4,00 8,00 36,00
59646 Elizete Castro Dos Santos 50,00 0,00  50,00 58 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 17/07/1980 0,00 2,00 12,00 36,00
58100 Gessica Da Silva 50,00 0,00  50,00 59 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 14/10/1992 6,00 0,00 12,00 32,00
58923 Carina Sanches Hipolito 50,00 0,00  50,00 60 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 28/02/1993 4,00 2,00 12,00 32,00
54453 Olga Palmeira Da Costa 50,00 0,00  50,00 61 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 29/10/1973 2,00 4,00 12,00 32,00
54709 Bruna Da Silva Balan 50,00 0,00  50,00 62 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 26/11/1994 2,00 4,00 12,00 32,00
58155 Maria Angélica Paulin 64,00 2,50  66,50 1 PSICÓLOGO 01/03/1977 6,00 2,00 16,00 40,00
58989 João Paulo Bordoni 62,00 0,00  62,00 2 PSICÓLOGO 20/08/1984 4,00 2,00 16,00 40,00
54417 Alice Schneider 62,00 0,00  62,00 3 PSICÓLOGO 30/12/1991 4,00 6,00 16,00 36,00
58704 Raissa Dos Santos Faxina 60,00 0,00  60,00 4 PSICÓLOGO 27/03/1993 6,00 6,00 12,00 36,00
55561 Gleice Kelli Da Silva 56,00 0,00  56,00 5 PSICÓLOGO 26/06/1989 2,00 2,00 12,00 40,00
58229 Adroaldo Bittencourt 54,00 0,00  54,00 6 PSICÓLOGO 10/07/1965 6,00 4,00 8,00 36,00
54287 Maria Filomena Tomazini 54,00 0,00  54,00 7 PSICÓLOGO 14/10/1992 4,00 6,00 16,00 28,00
58443 Caio Juan Dos Santos Nabão 50,00 0,00  50,00 8 PSICÓLOGO 13/10/1994 2,00 4,00 8,00 36,00
57254 Guilherme Henrique Frassan 50,00 0,00  50,00 9 PSICÓLOGO 09/05/1992 2,00 4,00 16,00 28,00
54267 Rodrigo Martins Lopes 72,00   72,00 1 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 25/07/1991 2,00 2,00 16,00 52,00
58953 Ana Maria Siqueira Cavalcante 66,00   66,00 2 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 04/04/1993 6,00 4,00 12,00 44,00
54882 Adriana Da Fonseca Garbin 66,00   66,00 3 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 06/06/1984 6,00 4,00 16,00 40,00
58919 Elisangela Simone Zambelli 64,00   64,00 4 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 22/03/1983 4,00 4,00 8,00 48,00
55614 Rosineide Jose Dos Santos 64,00   64,00 5 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 01/05/1981 2,00 2,00 12,00 48,00
55765 Daniele Goncalves De Menezes 64,00   64,00 6 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 03/04/1985 6,00 6,00 12,00 40,00
54440 Marcia Oliveira Araujo Do Carmo 62,00   62,00 7 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 13/11/1984 4,00 2,00 16,00 40,00
58825 Suzana De Oliveira 58,00   58,00 8 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 28/03/1992 6,00 0,00 16,00 36,00
58221 Erica Sara Da Silva Alfonso 50,00   50,00 9 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 28/02/1986 4,00 2,00 8,00 36,00
55669 Clarice Moreira Duarte 58,00   58,00 1 TÉCNICO HIGIENE DENTÁRIA 08/12/1980 6,00 0,00 12,00 40,00
59417 Franciele Carolina Vaz 50,00   50,00 2 TÉCNICO HIGIENE DENTÁRIA 29/10/1991 4,00 6,00 12,00 28,00
58113 Jose Santo Disposti 80,00   80,00 1 VIGIA 12/11/1966 6,00 6,00 12,00 56,00
56712 Maikon Willian Silvestre 70,00   70,00 2 VIGIA 05/02/1986 4,00 2,00 12,00 52,00
56544 Marcelio Rodrigues De Souza 66,00   66,00 3 VIGIA 16/03/1975 2,00 4,00 12,00 48,00
58976 Vanderlei Bonete Fernandes 62,00   62,00 4 VIGIA 06/03/1977 2,00 4,00 12,00 44,00
59330 Faraó Rodrigues Pereira 60,00   60,00 5 VIGIA 29/04/1994 8,00 4,00 4,00 44,00
56936 Rafael Dos Santos 60,00   60,00 6 VIGIA 13/06/1986 4,00 0,00 16,00 40,00
57914 Marcos Kopp Da Silva 58,00   58,00 7 VIGIA 08/03/1991 6,00 0,00 12,00 40,00
59543 Danilo Da Silva 54,00   54,00 8 VIGIA 07/07/1995 2,00 0,00 12,00 40,00
55887 Jesus Antunes De Oliveira 52,00   52,00 9 VIGIA 06/06/1950 4,00 4,00 12,00 32,00
57893 Mario Gonçalves Lemes 52,00   52,00 10 VIGIA 26/06/1960 0,00 4,00 16,00 32,00

 

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
CNPJ: 76.247.337/0001-60

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - Paraná - CEP 87530-000
Fone: (44) 3665-8000 – Fax: (44) 3665-8001

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

É dispensável a licitação para a despesa abaixo especificada, 
devidamente Justificada, com fundamento no art. 24, V da Lei 
8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos 
autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.

DISPENSA Nº 006/2016

PROCESSO Nº 084/2016

DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE FOMENTO DA 
INDÚSTRIA, COMERCIO E GERAÇÃO DE EMPREGOS.

OBJETO: PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO A TÍTULO
PRECÁRIO E GRATUITO, DO SEGUINTE IMÓVEL: “BARRACÃO 
INDUSTRIAL LOCALIZADO NA AV. JOÃO FERREIRA DE 
ANDRADE, LOTES 12 E 13 DA QUADRA 174 DA PLANTA OFICIAL 
DA CIDADE DE ICARAÍMA, OBJETO DO CONVÊNIO 789098/2013, 
PARA APOIO AO DESENVOLVIMENTO E FORTALECIMENTO DAS 
ATIVIDADES PRODUTIVAS LOCAIS DE ICARAÍMA-PR.

PERMISSIONÁRIA: MARIA ELETÍCIA DE SANTANA

CNPJ: 17.644.052/0001-01

PERMISSIONÁRIA: DRIELLY CAROLINE ROSA

CNPJ: 20.773.017/0001-99

VALOR: A PRESENTE PERMISSÃO DAR-SE-Á A TÍTULO 
GRATUITO 

VIGÊNCIA: 16/12/2016

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.3798/2016
Concede Licença a servidor.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 
considerando o disposto no art. 98 da Lei Complementar Municipal nº.009/1993; e considerando a Lei Complementar 
Federal nº.64/1990.
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER Licença à servidora LUZIA ANASTÁCIO DE MEIRELLES MIANO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº.35.833.391-x, SSP/SP, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
para concorrer ao cargo de vereadora nas eleições 2016, a partir de 02 de julho de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do     mês de junho de dois mil e 
dezesseis, (30/06/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PORTARIA Nº.3799/2016
Concede Licença a servidor.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; considerando 
o disposto no art. 98 da Lei Complementar Municipal nº.009/1993; e considerando a Lei Complementar Federal nº.64/1990.
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER Licença ao servidor JOAQUIM BARBOSA NOVAIS, portador da Cédula de Identidade RG. 
nº.6.043.803-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, para concorrer ao cargo de vereador 
nas eleições 2016, a partir de 02 de julho de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do     mês de junho de dois mil e 
dezesseis, (30/06/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PORTARIA Nº.3800/2016
Concede Licença a servidor.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 
considerando o disposto no art. 98 da Lei Complementar Municipal nº.009/1993; e considerando a Lei Complementar 
Federal nº.64/1990.
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER Licença ao servidor RICHARD DEL CIELO COIADO, portador da Cédula de Identidade RG. 
nº.5.070.036-4 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, para concorrer ao cargo de vereador 
nas eleições 2016, a partir de 02 de julho de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do     mês de junho de dois mil e 
dezesseis, (30/06/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PORTARIA Nº.3806/2016
CONCEDE férias a servidores públicos municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Educação, conforme segue:
01 Jodele Paes Milani 09/08/2014 à 08/08/2015 28/06/2016 à 27/07/2016
02 Regiane dos Santos Cruz 14/04/2015 à 13/04/2016 01/07/2016 à 30/07/2016
03 Valquiria Alessandra Barbosa 14/06/2015 à 13/06/2016 01/07/2016 à 30/07/2016
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de junho do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA Nº.3801/2016
Concede Licença a servidor.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 
considerando o disposto no art. 98 da Lei Complementar Municipal nº.009/1993; e considerando a Lei Complementar 
Federal nº.64/1990.
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER Licença ao servidor MARCOS FABIO PEGORARO, portador da Cédula de Identidade RG. 
nº.5.240.595-5 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, para concorrer ao cargo de vereador 
nas eleições 2016, a partir de 02 de julho de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do     mês de junho de dois mil e 
dezesseis, (30/06/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PORTARIA Nº.3802/2016
Concede Licença a servidor.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 
considerando o disposto no art. 98 da Lei Complementar Municipal nº.009/1993; e considerando a Lei Complementar 
Federal nº.64/1990.
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER Licença ao servidor PAULO ROGERIO FACALDE DE OLIVEIRA, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº.6.930.735-3 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Vigia, para concorrer ao cargo 
de vereador nas eleições 2016, a partir de 02 de julho de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do     mês de junho de dois mil e 
dezesseis, (30/06/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PORTARIA Nº.3803/2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio ao servidor CLAUDIO MAFRA DOS SANTOS, portador da cédula de Identidade 
RG. nº.2.230.210 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário Braçal, lotado na Secretaria de 
Saúde, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 1999 a 2004, no período de 
01/07/2016 à 30/09/2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de junho de Dois Mil e Dezesseis, 
(30/06/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA Nº.3804/2016
CONCEDE férias a servidores públicos municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Saúde, conforme segue:
01 Almerita de Medeiros Meireles 14/04/2015 à 13/04/2016 04/07/2016 à 02/08/2016
02 Claudia Silva Matos 14/04/2015 à 13/04/2016 18/07/2016 à 16/08/2016
03 Edilaine Nunes 14/04/2015 à 13/04/2016 04/07/2016 à 02/08/2016
04 Ione Almeida dos Santos 08/05/2014 à 07/05/2015 04/07/2016 à 02/08/2016
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de junho do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA Nº.3805/2016
CONCEDE férias a servidores públicos municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Administração e Fazenda, 
conforme segue:
01 Carlos de Oliveira Santiago 19/01/2014 à 18/01/2015 01/07/2016 à 30/07/2016
02 Neusa Lourenço dos Reis Sgaravato 03/01/2014 à 02/01/2015 20/07/2016 à 18/08/2016
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de junho do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA Nº.3807/2016
CONCEDE férias a servidores públicos municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Serviços Públicos e 
Rodoviários, conforme segue:
01 Ivete de Lima Ferreira 04/03/2015 à 03/03/2016 01/07/2016 à 30/07/2016
02 Sirlei Aparecida da Costa 18/11/2014 à 17/11/2015 01/07/2016 à 30/07/2016
03 Sueli Aparecida de Vasconcelos 21/02/2015 à 20/02/2016 01/07/2016 à 30/07/2016
04 Wesley Aparecido Miranda Pereira 14/04/2015 à 13/04/2016 01/07/2016 à 30/07/2016
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de junho do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA Nº.3808/2016
Concede Licença a servidor.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 
considerando o disposto no art. 98 da Lei Complementar Municipal nº.009/1993; e considerando a Lei Complementar 
Federal nº.64/1990.
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER Licença ao servidor ALCIDES GUERREIRO POSTIGO, portador da Cédula de Identidade RG. 
nº.1.508.299 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, para concorrer ao cargo de 
vereador nas eleições 2016, a partir de 02 de julho de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do     mês de junho de dois mil e 
dezesseis, (30/06/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito 

 prefeitura Municipal de Maria Helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 056/2016.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento de Caminhas Empilhavel, 
para Secretaria de Educação e Cultura, do Município de Maria Helena.
DO VALOR MÁXIMO – R$ 5.520,00 (cinco mil quinhentos e vinte reais) 
Edital disponível: a partir de 04/07/2016, das 8h às 12h. e das 14h as 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 14/07/2016 até às 14h00min
Abertura das Propostas: 14/07/2016, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 30 de julho de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

 prefeitura Municipal de Maria Helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 057/2016.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento de material de Consumo 
(de limpeza), para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Maria Helena.
DO VALOR MÁXIMO – R$ 2.544,00 (dois mil quinhentos e quarenta e quatro reais).
Edital disponível: a partir de 04/07/2016, das 8h às 12h. e das 14h as 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 14/07/2016 até às 15h00min
Abertura das Propostas: 14/07/2016, às 15h00min.
Maria Helena – PR, 30 de junho de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

 prefeitura Municipal de Maria Helena
Estado do Paraná 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 058/2016.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento de Espelho Prata 4 mm, 
para Secretaria de Educação e Cultura do Município de Maria Helena
DO VALOR MÁXIMO – R$ 1.060,00 (um mil e sessenta reais).
Edital disponível: a partir de 04/07/2016, das 8h às 12h. e das 14h as 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 14/07/2016 até às 16h00min
Abertura das Propostas: 14/07/2016, às 16h00min.
Maria Helena – PR, 30 de julho de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

 prefeitura Municipal de Maria Helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 071/2016
Concede licença especial à servidora Maria da Graça Pereira.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 30 de junho de 2016 a 27 de 
setembro de 2016, à servidora MARIA DA GRAÇA PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.164.698-7 
SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena-PR, 28 de junho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

 prefeitura Municipal de Maria Helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 072/2016
Exonera a pedido Gessica Kauane Zampronio.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 30 de junho de 2016, a servidora Gessica Kauane Zampronio, portador (a) da 
Cédula de Identidade RG n.º 10.065.846-1 SSP-PR, ocupante do cargo em comissão de Diretora do Departamento do 
Bem Estar Social, com lotação na Secretaria do Bem Estar Social.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 30 de junho 2016.
MARIA HELENA-PR, 30 de junho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

 prefeitura Municipal de Maria Helena
Estado do Paraná
EDITAL DE Nº 003/2016
Súmula: Prorroga as validades dos Concursos Públicos 
de Admissão de Pessoal, Editais n.º 001/2014 e 002/2014.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, e em conformidade com art. 37, inciso III 
da Constituição Federal; com o item 1.2 dos editais dos concursos públicos nº 001/2014 e 002/2014, ambos de 10 
de junho de 2014;
RESOLVE:
Prorrogar, por 02 (dois) anos, a contar da data subsequente dos atos de homologações dos resultados finais, os 
prazos de validade dos Editais dos Concursos Públicos n.º 001/2014 e nº 002/2014, ambos de 10 de junho de 2014, 
cujos atos de homologações dos resultados finais são datados, respectivamente, de 17 de setembro de 2014 e 18 
de agosto de 2014.
Maria Helena-PR, 30 de junho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

 prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná 
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 22/2016 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
FORNERCIMENTO DE MATERIAL PARA COMUNICAÇÃO VISUAL, PLOTAGENS, FOTOCÓPIAS, LETREIROS E 
BANNERS, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITÁTORIO PREGÃO Nº 005/2016.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR aqui denominado 
Contratante, de outro lado O SRA. ROSANGELA FREITAS DE ALMEIDA BACARIN, brasileiro (a), portador do – 
RG. Nº 3.322.389-7/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 526.771.929-34, residente e domiciliado na cidade de 
UMUARAMA/PR. representante da empresa. REDUCÓPIA – COPIADORA LTDA. aqui denominado Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento ), os item do contrato Nº22/2016, alterando o valor 
,  passando de R$ 27.640,00 (vinte e sete mil e seiscentos e quarenta reais) ,para R$ 34.550,00 (trinta e quatro mil e 
quinhentos quinhentos e cinquenta reais) de acordo com o processo licitatório pregão nº 005/2016.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,29 DE JUNHO DE 2016
JUAREZ DO SANTOS JÚNIOR
PREFEITO EM EXERCÍCIO
Contratante
REDUCÓPIA – COPIADORA LTDA
ROSANGELA FREITAS DE ALMEIDA BACARIN
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

 prefeitura Municipal de nova oliMpia
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMO ADITIVO
· 4º Termo Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços n.º 069/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA - Altera a cláusula segunda do presente contrato, passando a duração do contrato para 
o período de 16/07/2016 até 15/07/2017.
Data da Assinatura: 30 de junho 2016.
Fundamentação: Processo de Inexigibilidade Nº 009/2014.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  30 dias do mês de junho de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

 prefeitura Municipal de nova oliMpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 111/2016
SÚMULA: dispõe sobre a concessão de licença remunerada ao servidor FLORENTINO JOSÉ DOS SANTOS, para 
desempenho de atividade política nas eleições  municipais do ano de 2016.  
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os dispositivos da Lei n.º 790 de 22/12/98 c/c a Lei Complementar n.º 64/1990, em atendimento ao requerimento 
protocolado sob o n.º 17288, 
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER licença remunerada a partir do dia 02 de julho do ano de 2016, para fins de desempenho de 
atividade política nas eleições municipais como candidato a vereador até o final do pleito de 02 de outubro de 2016 
ao servidor FLORENTINO JOSE DOS SANTOS, RG. 3.576.788-6, CPF n.º 035.141.868-71, ocupante do cargo de 
Motorista, do Quadro de Servidores Efetivos deste município, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 30 dias do mês de junho do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

 prefeitura Municipal de nova oliMpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 110/2016
SÚMULA: dispõe sobre a concessão de licença remunerada ao servidor MARCIANO BEZERRA DA SILVA, para 
desempenho de atividade política nas eleições  municipais do ano de 2016.  
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os dispositivos da Lei n.º 790 de 22/12/98 c/c a Lei Complementar n.º 64/1990, em atendimento ao requerimento 
protocolado sob o n.º 17288, 
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER licença remunerada a partir do dia 02 de julho do ano de 2016, para fins de desempenho 
de atividade política nas eleições municipais como candidato a vereador até o final do pleito de 02 de outubro de 
2016 ao servidor MARCIANO BEZERRA DA SILVA, RG. 7.960.690-1, CPF n.º 044.059.909-13, ocupante do cargo de 
Motorista, do Quadro de Servidores Efetivos deste município, lotado na Secretaria municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 30 dias do mês de junho do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 109/2016
SÚMULA: dispõe sobre a concessão de licença remunerada ao servidor ELIDIR FAGAN para desempenho de 
atividade política nas eleições  municipais do ano de 2016.  
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os dispositivos da Lei n.º 790 de 22/12/98 c/c a Lei Complementar n.º 64/1990, em atendimento ao requerimento 
protocolado sob o n.º 17287, 
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER licença remunerada a partir do dia 02 de julho do ano de 2016, para fins de desempenho de 
atividade política nas eleições municipais como candidato a vereador até o final do pleito de 02 de outubro de 2016 ao 
servidor ELIDIR FAGAN, RG. 4.402.407-1, CPF n.º 704.652.239-15, designado ao atendimento dos postos de Detran 
e Cadastro de produtor Rural, lotado na Secretaria Geral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 30 dias do mês de junho do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

 prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº20/2016 
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresas para a aquisição de um caminhão 00 (zero) km, equipado com um coletor baú 
seco 5,5 m², com recursos provenientes do Convênio FUNASA nº. 0434/2013, conforme especificações e quantitativos 
constantes no anexo I..
TIPO: Menor Preço - Unitário por Item.
DATA DA ABERTURA: Quarta-Feira, 13 de julho de 2016– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min 
às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 21 de junho de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal
SIDINEY RAFAEL ALVES
Pregoeiro

 prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 263/2016
Afasta servidor, a pedido para fins de concorrer a cargo eletivo nas eleições de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. AFASTAR a pedido, sem prejuízo de seus vencimentos o servidor, JOSE FAUSTO DA SILVA, portador da 
Cédula de Identidade nº. 6.116.167-8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Gari, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, do exercício de suas funções, pelo período de 01.07.2016 a 
02.10.2016, tendo em vista que o mesmo pretende concorrer a cargo eletivo nas eleições do ano de 2016. 
Art.2º. O interessado deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto ao Departamento de 
Recursos Humanos, sob pena de revogação deste beneficio, alem de se sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos 
ao erário público municipal.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de junho de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 264/2016
Afasta servidora, a pedido para fins de concorrer a cargo eletivo nas eleições de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. AFASTAR a pedido, sem prejuízo de seus vencimentos a servidora, VALDETE MARIA MERLINI DE 
ALBUQUERQUE, portadora da Cédula de Identidade nº. 4.368.269-5 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do exercício de suas funções, pelo 
período de 01.07.2016 a 02.10.2016, tendo em vista que a mesma pretende concorrer a cargo eletivo nas eleições 
do ano de 2016. 
Art.2º. O interessado deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto ao Departamento de 
Recursos Humanos, sob pena de revogação deste beneficio, alem de se sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos 
ao erário público municipal.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de junho de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 265/2016
Afasta servidor, a pedido para fins de concorrer a cargo eletivo nas eleições de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. AFASTAR a pedido, sem prejuízo de seus vencimentos o servidor, CRISTIANO CEZAR MERLINI DE 
ALBUQUERQUE, portador da Cédula de Identidade nº. 5.754.641-7 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Administração, do exercício de suas funções, pelo 
período de 01.07.2016 a 02.10.2016, tendo em vista que o mesmo pretende concorrer a cargo eletivo nas eleições 
do ano de 2016. 
Art.2º. O interessado deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto ao Departamento de 
Recursos Humanos, sob pena de revogação deste beneficio, alem de se sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos 
ao erário público municipal.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de junho de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 266/2016
Afasta servidor, a pedido para fins de concorrer a cargo eletivo nas eleições de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. AFASTAR a pedido, sem prejuízo de seus vencimentos o servidor, VANDERLEI ANTONIO DO NASCIMENTO, 
portador da Cédula de Identidade nº. 000.561.753 SSP/MS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do exercício de suas funções, pelo período de 01.07.2016 a 
02.10.2016, tendo em vista que o mesmo pretende concorrer a cargo eletivo nas eleições do ano de 2016. 
Art.2º. O interessado deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto ao Departamento de 
Recursos Humanos, sob pena de revogação deste beneficio, alem de se sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos 
ao erário público municipal.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de junho de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 267/2016
Afasta servidor, a pedido para fins de concorrer a cargo eletivo nas eleições de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. AFASTAR a pedido, sem prejuízo de seus vencimentos o servidor, GILMAR DA SILVA CALAÇARA, portador 
da Cédula de Identidade nº. 6.829.415-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, do exercício de suas funções, pelo período de 01.07.2016 a 02.10.2016, tendo em 
vista que o mesmo pretende concorrer a cargo eletivo nas eleições do ano de 2016. 
Art.2º. O interessado deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto ao Departamento de 
Recursos Humanos, sob pena de revogação deste beneficio, alem de se sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos 
ao erário público municipal.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de junho de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Municipal

PORTARIA Nº. 268/2016
Afasta servidor, a pedido para fins de concorrer a cargo eletivo nas eleições de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. AFASTAR a pedido, sem prejuízo de seus vencimentos o servidor, NATANAEL LOPES DE SOUZA, portador 
da Cédula de Identidade nº. 5.101.294-1 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do exercício de suas funções, pelo período de 01.07.2016 a 02.10.2016, 
tendo em vista que o mesmo pretende concorrer a cargo eletivo nas eleições do ano de 2016. 
Art.2º. O interessado deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto ao Departamento de 
Recursos Humanos, sob pena de revogação deste beneficio, alem de se sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos 
ao erário público municipal.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de junho de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 269/2016
Afasta servidor, a pedido para fins de concorrer a cargo eletivo nas eleições de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. AFASTAR a pedido, sem prejuízo de seus vencimentos o servidor, AGNALDO DA SILVA SOUZA, portador 
da Cédula de Identidade nº. 6.741.017-3 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do exercício de suas funções, pelo período de 01.07.2016 a 02.10.2016, 
tendo em vista que o mesmo pretende concorrer a cargo eletivo nas eleições do ano de 2016. 
Art.2º. O interessado deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto ao Departamento de 
Recursos Humanos, sob pena de revogação deste beneficio, alem de se sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos 
ao erário público municipal.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de junho de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 270/2016
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Gilberto Piagentini Pigentini 6.161.739-6 2014/2015 04/07/2016 a 02/08/2016
Jaqueline da Silva 10.209.754-8 2015/2016 01/07/2016 a 30/07/2016
Jiomar Aparecido Lopes 1.410.724-0 2015/2016 01/07/2016 a 30/07/2016
Leda Patrícia Nogueira da Penha 7.741.689-7 2015/2016 01/07/2016 a 30/07/2016
Luiz Carlos Maguim 2/R 3138034 2015/2016 04/07/2016 a 02/08/2016
Marta Aparecida Carniel Monteiro 1.723.506 2015/2016 15/06/2016 a 14/07/2016
Nayara Aparecida Balaroti 10.330.680-9 2015/2016 01/07/2016 a 30/07/2016
Paulo Cesar da Silva 1.631.606-7 2015/2015 20/06/2016 a 29/06/2016
Ronaldo Bezerra Passos 4.676.368-8 2015/2016 04/07/2016 a 02/08/2016
Tatiane Kamisato 43.378.491-x 2015/2016 01/07/2016 a 30/07/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de junho de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

Municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA nº280/2016
Contrata LENIR SANCHES POSTERARO, para o cargo de Psicóloga, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, Cargos e 
Salários do Município de Pérola), Lei 1.623 de 08 de junho de 2011 (alteração e criação) e Lei 
Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado n.º001/2016, de 20/05/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar LENIR SANCHES POSTERARO, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 
4.476.140-8-SSP/PR, inscrita no CPF nº 015.042.979-70, para exercer a função de Psicóloga, em 
caráter Temporário, a partir de 01 de julho de 2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola - Paraná, 30 de junho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 161 , de 30  de junho de 2016.
Decreta luto oficial nos dias 30 de Junho , 01 e 02  de Julho de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica decretado luto oficial, nos dias 30 de junho e 01 e 02 de Julho de 2016, em virtude do 
falecimento do Sr. JOSÉ POLOTTO,  honrado  homem de família, Pioneiro, agricultor em nosso 
Município, contribuindo desta forma no desenvolvimento de nossa Cidade .
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola, 30 de Junho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal
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Municipio de pérola
Estado do Paraná

Municipio de pérola
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei 
Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para 
proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no 
artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 1.184,80 (Um mil, cento e oitenta e 
quatro reais e oitenta centavos), pela limpeza de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita 
objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE 
CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 30 de JUNHO de 2016
FIORAVANTE ANDREIS NETO
RUA ARLINDO PERTULIANO, 453
INSC: 477100-0
RESIDENCIAL SAN DIEGO
PÉROLA-PR
ANDERSON ANTONIO MARQUES
RUA ARLINDO PERTULIANO, 443
INSC: 477000-0
RESIDENCIAL SAN DIEGO
PÉROLA-PR
DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS
RUA ARLINDO PERTULIANO, 353, 433
INSC: 476100-0/476900-0/471300-0
RESIDENCIAL SAN DIEGO
PÉROLA-PR
MAYCON MALTA MORGADO
RUA IPÊ, 236
INSC: 377850-0
PÉROLA-PR
ROGÉRIO BARRAVIEIRA TACONI
RUA JEQUITIBÁ, 72
INSC: 375800-0
PÉROLA-PR

MARIA DE FÁTIMA NERI
RUA JEQUITIBÁ, 71
INSC: 377910-0
PÉROLA-PR
MAXIMINO JOSÉ FERRO
RUA JEQUITIBÁ, 83
INSC: 377920-0
PÉROLA-PR
CICERO APARECIDO DA SILVA
RUA GUARITA, 23
INSC: 379100-0
PÉROLA-PR
CORREA FAVARON LTDA
RUA IPÊ, 298
INSC: 379200-0
PÉROLA-PR
VERA LUCIA DA SILVA
RUA GUARITÁ, 59
INSC: 372200-0
PÉROLA-PR
CRISTIANO JOSÉ DA SILVA 
RUA ARLINDO PERTULIANO, 333
INSC: 475900-0
RESIDENCIAL SAN DIEGO
PÉROLA-PR

Municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 162/2016
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 9/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº9/2016 objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de 
vigilância/Segurança patrimonial armada nas escolas municipais de educação infantil CEMEI Recanto Feliz e CEMEI 
Menino Jesus do Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
SCHLLEMER SEGURANÇA LTDA ME 8.056,71
Com base no art 24 Inciso IV, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR, 30 de junho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

Municipio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 74/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: SCHLLEMER SEGURANÇA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de vigilância/Segurança patrimonial armada nas escolas 
municipais de educação infantil CEMEI Recanto Feliz e CEMEI Menino Jesus do Município de Pérola, Estado do 
Paraná. 
Valor Total: R$ 8.056,71 (oito mil e cinquenta e seis reais e setenta e um centavos)
Vigência: 01/07/2016 a 31/07/2016.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 9/2016
Adjudicada e Homologada: 30/06/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

Municipio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 41/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2016
Processo: n.º 74/2016. Pregão Presencial nº 56/2016. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura aquisição 
de materiais de construção para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos 
do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 29/06/16. Vigência: 31/12/2016 a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1° lugar: A. BENITEZ & CANO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 05.458.177/0001-50, estabelecida na Rua José Herminio Visconcini, nº 209, centro, CEP 87.555-000, 
na cidade de São Jorge Do Patrocínio, estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados 
constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Valor Unit
1 1 Aditivo impermeabilizante (vedacit) 18 litros  Unid 6 Vedacit 91,00
1 2 Aditivo plastificante (vedalit) 18 litros  Unid 6 Vedacit 143,00
1 3 Arame recozido n°18  Kg 100 Gerdau 8,80
1 4 Areia lavada fina M³ 20 M. Palotina 53,00
1 5 Areia lavada média M³ 250 M. Palotina 51,50
1 6 Barra de ferro 1/4 12 metros  Brs 150 Gerdau 14,10
1 7 Barra de ferro 4,2 12 metros  Brs 200 Gerdau 6,30
1 8 Barra de ferro 5/16 12 metros  Brs 150 Gerdau 20,00
1 9 Caibro 5x5 cm  Mt 300 Pinheiro 2,30
1 10 Cal Hidratado, saco de 20 Kg. Sc 600 Motim Pavim 9,60
1 11 Cimento 50 kg Sc 1.500 Votoran 31,00
1 12 Ferro armado 5/16 (0,10x0,17 cm)  Mt 2.000 Estribo Fumia 12,50
1 14 Pedra britada média M³ 300 M. Palotina 86,00
1 15 Prego 17x27 Kg 50 Gerdau 9,15
1 21 Tinta asfáltica (neutrol) 18 litros  Unid 5 Vedacit 268,00
1 22 Treliça soldada H8 12 metros  Unid 200 Gerdau 50,00
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

Municipio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 42/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2016
Processo: n.º 74/2016. Pregão Presencial nº 56/2016. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura aquisição 
de materiais de construção para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos 
do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 29/06/16. Vigência: 31/12/2016 a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1° lugar: CORDEIRO & ZANON LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 79.632.519/0001-42, estabelecida na Av. Pérola Byington, nº 869, centro, CEP 87.540-000, na 
cidade de Pérola, estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Valor Unit Valor Total
1 13 Lajota 6 furos (9x14x19)  Unid 80.000 Construcor 0,42 33.600,00
1 16 Ripão 5x3 cm  Mt 500 Construcor 1,10 550,00
1 17 Tábua de pinus 20 cm  Mt 800 Construcor 3,82 3.056,00
1 18 Tábua de pinus 25 cm  Mt 600 Construcor 4,99 2.994,00
1 19 Tábua de pinus 30 cm  Mt 500 Construcor 6,17 3.085,00
1 20 Tijolos maciços  Unid 2.000 Construcor 0,34 680,00
1 23 Viga de pinus 5x10 cm  Unid 300 Construcor 5,13 1.539,00
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

Municipio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo Nº 1 ao Contrato de Prestação de Serviços nº 090/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: EDITORA ELETRONICA SOLVE - EIRELI - ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 02 de janeiro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado a Cláusula Terceira do contrato acrescendo o valor de R$ 18.000,00 (Dezoito 
mil reais), a serem pagas em 6 (seis) parcelas mensais de R$ 3.000,00 (Três mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 30/06/2016.
JAMIL MENDES 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação 

Municipio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo Nº 1 ao Contrato de Prestação de Serviços nº 086/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CONSULFARMA - INFORMÁTICA E ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 31 de dezembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado a Cláusula Terceira do contrato acrescendo o valor de R$ 18.120,20 (Dezoito mil 
cento e vinte reais e vinte centavos), a serem pagas em 7 (sete) parcelas mensais de R$ 2.588,60 (dois mil quinhentos 
e oitenta e oito reais e sessenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 24/05/2016.

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 34/2016 – Dispensa de Licitação nº 15/2016. 
contrato de Seguro nº 02/2016 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: WSD Administradora e corretora de Seguros Ltda – cNPJ nº 
06.940.935/0001-34, situada na Avenida Parigot de Souza, nº 3.459 – 
Térreo, cEP 87.501-150, na cidade de Umuarama/PR. 
Objeto: contratação de empresa especializada para celebração de 
competente contrato de Seguro de Veículo, relativo as novas 
ambulâncias enviadas pelo Estado do Paraná para servirem de reserva 
técnica do cIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, marca e modelo 
RENAULT/Master Furgão, ano fabricação 2016, ano modelo 2017, de cor 
predominante branca. 
Valor total estimado: R$ 4.733,76 (quatro mil, setecentos e trinta e três 
reais e setenta e seis centavos).  
Prazo de Vigência: 20 de junho a 04 de outubro de 2016. 
Umuarama/PR, 20 de junho de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PORTARIA Nº 056/2016
Concede licença Afastamento do Cargo ao Servidor ELITON ALEX DA SILVA.
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, usando de 
suas atribuições legais, e considerando o que estabelece a Lei Complementar n.º 64, de 18 de maio de 1990, bem 
como o requerimento devidamente protocolado pelo servidor junto ao Departamento Jurídico do CIUENP: 
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder afastamento do exercício de suas atividades, sem prejuízo de seus vencimentos, ao senhor ELITON 
ALEX DA SILVA, solteiro, portador da Cédula de Identidade de RG nº. 8.924.684-9/SSP-PR, inscrito no CPF sob o 
nº. 043.339.559-12, admitido em 01 de janeiro de 2014, ocupante do emprego público de Condutor de Ambulância 
Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Base Descentralizada situada no Município de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, pertencente a Regional de Saúde de Umuarama/PR, no período de 01 de julho de 2016 a 12 de outubro de 
2016, para concorrer a cargo eletivo nas eleições municipais de 02 de outubro de 2016.
Art. 2º. O interessado deverá, oportunamente, comprovar o registro de sua candidatura junto ao Departamento 
Jurídico do CIUENP, sob pena de revogação deste benefício, além de se sujeitar ao ressarcimento de eventuais 
danos ao erário do Consórcio Público como, por exemplo, nos casos onde se pede o afastamento remunerado e o 
servidor não sai candidato ao cargo eletivo.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data da licença.
Umuarama/PR, 30 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 057/2016
Concede licença Afastamento do Cargo ao Servidor GERSON PEREIRA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, usando de 
suas atribuições legais, e considerando o que estabelece a Lei Complementar n.º 64, de 18 de maio de 1990, bem 
como o requerimento devidamente protocolado pelo servidor junto ao Departamento Jurídico do CIUENP: 
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder afastamento do exercício de suas atividades, sem prejuízo de seus vencimentos, ao senhor 
GERSON PEREIRA, solteiro, portador da Cédula de Identidade de RG nº. 6.313.635-2/SSP-PR, inscrito no CPF sob o 
nº. 885.398.149-00, admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego público de Condutor de Ambulância 
Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Base Descentralizada situada no Município de Umuarama, Estado do Paraná, 
pertencente a Regional de Saúde de Umuarama/PR, no período de 01 de julho de 2016 a 12 de outubro de 2016, para 
concorrer a cargo eletivo nas eleições municipais de 02 de outubro de 2016.
Art. 2º. O interessado deverá, oportunamente, comprovar o registro de sua candidatura junto ao Departamento 
Jurídico do CIUENP, sob pena de revogação deste benefício, além de se sujeitar ao ressarcimento de eventuais 
danos ao erário do Consórcio Público como, por exemplo, nos casos onde se pede o afastamento remunerado e o 
servidor não sai candidato ao cargo eletivo.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data da licença.
Umuarama/PR, 30 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 058/2016
Concede licença Afastamento do Cargo ao Servidor BRUNO GUSTAVO DE ALMEIDA CAMPOS
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, usando de 
suas atribuições legais, e considerando o que estabelece a Lei Complementar n.º 64, de 18 de maio de 1990, bem 
como o requerimento devidamente protocolado pelo servidor junto ao Departamento Jurídico do CIUENP: 
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder afastamento do exercício de suas atividades, sem prejuízo de seus vencimentos, ao senhor BRUNO 
GUSTAVO DE ALMEIDA CAMPOS, solteiro, portador da Cédula de Identidade de RG nº. 10.631.302-4/SSP-PR, 
inscrito no CPF sob o nº. 063.842.689-81, admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego público de 
Condutor de Ambulância Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Base Descentralizada situada no Município de Nova 
Londrina, Estado do Paraná, pertencente a Regional de Saúde de Paranavaí/PR, no período de 01 de julho de 2016 a 
12 de outubro de 2016, para concorrer a cargo eletivo nas eleições municipais de 02 de outubro de 2016.
Art. 2º. O interessado deverá, oportunamente, comprovar o registro de sua candidatura junto ao Departamento 
Jurídico do CIUENP, sob pena de revogação deste benefício, além de se sujeitar ao ressarcimento de eventuais 
danos ao erário do Consórcio Público como, por exemplo, nos casos onde se pede o afastamento remunerado e o 
servidor não sai candidato ao cargo eletivo.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data da licença.
Umuarama/PR, 30 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

 prefeitura Municipal de sÃo Jorge do patrocÍnio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2016
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 13 de julho de 2016, 
às 09h00min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO, 
tipo menor preço global, tendo por objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL E FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS PARA O MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 
3634-8000, e no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de junho de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

 prefeitura Municipal de sÃo Jorge do patrocÍnio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2016
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 13 de julho de 2016, às 
13h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço por item, tendo 
por objeto: AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS, FERRAMENTAS E SERVIÇOS A SEREM UTILIZADOS EM REPAROS 
DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO. 
Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, e no Departamento de 
Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de junho de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de sÃo Jorge do patrocinio-pr
EDITAL Nº 011/2016
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE ESTUDANTE APROVADA NO PROCESSO SELETIVO 2016 PARA 
CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PARANÁ, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, com sede à Avenida Carlos Spanhol, 164, Centro, na cidade de São Jorge 
do patrocínio, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICA a CONVOCAÇÃO DE ESTUDANTE APROVADA NO PROCESSO 
SELETIVO 001/2016, para contratação de estagiários no âmbito do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, seguindo a ordem de classificação constante do Edital 003/2016, datado de 07 de janeiro de 2016, conforme 
abaixo nominados, para comparecerem no prazo de até 05 (cinco) dias úteis na sede da Prefeitura Municipal, com 
sede à Avenida Carlos Spanhol, nº 164, Centro, neste município, para assumirem a vaga de estagiário:
I. CURSO: Formação de Docentes:
ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO  NOME DO ALUNO LOCAL DO ESTÁGIO
1 Bruna Lima Amancio             Centro Municipal
TOTAL DE ALUNOS CONVOCADOS............................................................................. 01 ALUNA.
Total de Alunos Convocados: 01 alunas. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias 
de junho de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de sÃo Jorge do patrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 18/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 57/2016, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 001/2016 de 
06 de Janeiro de 2016, sobre o Processo de Licitação nº 18/2016, que tem por objeto: SERVIÇO DE CONFECÇÃO E 
APLICAÇÃO DE ADESIVOS, PLACAS E LONAS PARA UTILIZAÇÃO DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
REDUCOPIA - COPIADORA LTDA-ME 
DAIBOPE DIGITAL LTDA ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30/06/16
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

prefeitura Municipal de sÃo Jorge do patrocÍnio 
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 06 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 193/2013
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: MEGA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 17.387.493/0001-67, com sede à Rua Arnaldo Ferro, nº 393 B1, Centro, CEP – 
87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. JUVENIL 
MARCELO CORREIA,  brasileiro, casado, portador do RG. nº. 4.738.218-1 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 801.478.289-
53, residente e domiciliado à Estrada São Manoel, Lote 422, Zona Rural, CEP – 87.555-000, nesta cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo Nº. 06 ao Contrato 193/2013 
de prestação de serviços continuados, referente ao Pregão nº 59/2013, Processo n° 142, data da homologação da 
licitação 05/12/13, cujo objeto é: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE JARDINAGEM E 
LIMPEZA PARA UTILIZAÇAO NO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO – PR, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a repactuação do Contrato nº. 193/2013, prorrogando - se o prazo de vigência do 
mesmo, contados a partir do dia 30.06.2016, e com término previsto para 30/12/2016.
Do Valor
O valor do presente termo aditivo constitui a importância global R$-187.110,00-(cento e oitenta e sete mil cento e dez 
reais), efetuados em 06 (seis) parcelas mensais no valor de R$-31.185,00-(trinta e um mil cento e oitenta e cinco reais) 
pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUAT. ADITIVADA V L /
UNIT VL/TOTAL DO ADITIVO
1 1 6,00 Execução de serviço continuado de limpeza e conservação de áreas 
públicas no município de São Jorge do Patrocinio, realizando a varrição e demais serviços de jardinagem em praças, 
parques, jardins, ruas, avenidas, passeios e logradouros públicos; limpeza e conservação de mobiliário e das 
instalações sanitárias públicas, coleta dos resíduos provenientes dos serviços de limpeza e manutenção para atender 
as necessidades da Prefeitura do Município de Execução de serviços de limpeza e conservação de áreas públicas no 
município de São Jorge do Patrocinio, conforme especificações do edital. 6 31.185,00 187.110,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de junho de 2016

prefeitura Municipal de sÃo Jorge do patrocÍnio 
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 83/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: J.R. DA CUNHA AUTO PEÇAS, 
inscrita no CNPJ nº 03.819.459/0001-00, com sede à Avenida Tiradentes, nº 2.561, Centro, CEP – 87.505-000 no 
município de Umuarama, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ISAAC MODESTO DE OLIVEIRA, 
brasileiro, solteiro, portador do RG. nº 3.644.174-7 SSP/PR, e do CPF/MF nº 593.234.189-00, residente e domiciliado 
à Rua Bararuba, n° 3.709, Bairro Jardim Tropical, no município de Umuarama, Estado do Paraná, Brasil, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato 83/2015 referente ao Pregão nº 25/2015, Processo n° 63, data 
da homologação da licitação 24/06/15, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE PEÇAS NOVAS PARA MANUTENÇÃO DE 
MAQUINÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO - PARANÁ., mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência e execução do CONTRATO Nº. 83/2015, que fica 
prorrogado até 31/12/2016, contados a partir do dia 30/06/2016, data do término do prazo anteriormente acordado, 
podendo ser prorrogado por mais períodos caso haja interesse entre ambas as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de junho de 2016.

prefeitura Municipal de sÃo Jorge do patrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022  
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 19/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 60/2016, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 001/2016 de 
06 de Janeiro de 2016, sobre o Processo de Licitação nº 19/2016, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO  
HOSPITALAR PARA USO NO HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
OXIPARANÁ COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30/06/16
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

prefeitura Municipal de sÃo Jorge do patrocÍnio 
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 84/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES E VEICULOS RODOVIARIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.008.538/0001-05, com sede à Avenida 
Ângelo Moreira da Fonseca, n° 2.234, Parque Daniele, no município de Umuarama, Estado do Paraná, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. ROBERTO CESAR MATINS SANTANA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 8.394.362-
9SSP/PR, e do CPF/MF nº 047.483.149-31, residente e domiciliado à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, n° 2.234, 
Parque Daniele, no município de Umuarama, Estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 
01 ao Contrato 84/2015 referente ao Pregão nº 25/2015, Processo n° 63, data da homologação da licitação 24/06/15, 
cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE PEÇAS NOVAS PARA MANUTENÇÃO DE MAQUINÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO - PARANÁ., mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência e execução do CONTRATO Nº. 84/2015, que fica 
prorrogado até 31/12/2016, contados a partir do dia 30/06/2016, data do término do prazo anteriormente acordado, 
podendo ser prorrogado por mais períodos caso haja interesse entre ambas as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de junho de 2016.

prefeitura Municipal de sÃo Jorge do patrocÍnio 
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 04/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/
MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: LARISMED – COMERCIO 
DE MATERIAIS MÉDICO E HOSPITALAR LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 03.860.740/0001-96, com sede à Rua 
Arapaçu de Bico Reto, nº. 62, Parque das Oficinas, CEP – 86.709-227, na cidade de Arapongas, estado do Paraná, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. RUI  MARRONE MACHADO JUNIOR, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 4.790.319-0, e do CPF/MF nº. 667.619.649-20, residente e domiciliado a Rua Azulino, n° 182, Jardim Ayomore, 
CEP – 86.708-400, na cidade de Arapongas, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
nº. 02 ao Contrato 04/2016 referente ao Pregão nº 69/2014, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 150, data 
da homologação da licitação 17/12/14, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES A SEREM 
UTILIZADOS NO HOSPITAL PÚBLICO MUNICIPAL E POSTOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCINIO - PR, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, o acréscimo legal de até 25% da quantidade contratada  para o item descritos 
abaixo deste contrato em razão da necessidade do objeto contratado, conforme planilha abaixo:
LOTE ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO QUANT. ADITIVADA VL. UNIT. VL. TOTAL
1 1 90,00 PCT ATADURA DE CREPE 13 FIOS 10 CM 4,5 METROS COM 12 UNIDADES 22 
8,50 187,00
1 3 79,00 PCT ATADURA DE CREPE 13 FIOS 20 CM - 4,5 METROS COM 12 UNIDADES 19 
17,19 326,61
1 5 80,00 UND ANGIOCATH 18 16 0,92 14,72
1 7 45,00 UND COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO 2000 ML 11 4,07 
44,77
1 8 100,00 UND CLAMP UBILICAL 25 0,59 14,75
1 12 129,00 UND EQUIPO MACRO GOTAS COM INJETOR LATERAL 32 1,32 
42,24
1 13 48,00 UND ESPARADRAPO 10 X 4,5 METROS 12 7,12 85,44
1 14 50,00 UND EQUIPO PARA TRANSFUSÃO DE SANGUE 12 3,49 41,88
1 20 100,00 UND ABOCATH N° 20 25 0,92 23,00
1 23 60,00 PCT ABAIXADOR DE LINGUA COM 100 UNIDADES 15 4,78 71,70
1 25 993,00 UND SERINGA DESCARTAVEL SEM AGULHA 5 ML 248 0,23 57,04
TOTAL: 909,15

LOTE ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO QUANT. ADITIVADA VL. UNIT. VL. TOTAL
4 5 60,00 CX AGULHA DESCARTAVEL 25 X 8 COM 100 UND. 15 7,48 112,20
4 6 30,00 CX AGULHA DESCARTAVEL 13 X 4,5 COM 100 UND. 7 7,18 50,26
4 8 45,00 RL ALGODÃO HIDROFILO 500 GR 11 11,59 127,49
4 38 53,00 CX FRALDA GERIATRICA DESCARTÁVEL C/ 8 UNID TAMANHO M 13 
11,06 143,78
TOTAL: 433,73
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 17.057,25 R$ 1.342,88 R$ 18.400,13
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de junho de 2016.

prefeitura Municipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 1833/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei.
RESOLVE:
Conceder Licença renumerada por 03 (três) meses, para concorrer a Cargo Eletivo, e/ou Vice Prefeita de Tapira no 
pleito de 02 de outubro de 2016, a servidora pública municipal: CRISTINA PEREIRA DIAS ALMEIDA, devendo os 
mesmos retornarem às suas atividades normais no dia 10 de outubro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de Junho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

saMae – serviÇo autÔnoMo Municipal de Água e esgoto
conveniado coM a  fundaÇÃo nacional de saÚde

Rua Amazonas, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 017, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
Dispões sobre licença de servidora para atividade política
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pelo art. 3º da Lei 1001 de 2005;
Considerando o requerimento protocolado nesta Diretoria em 29/06/2016;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder à servidora pública do SAMAE, Sra. Daiane Mara dos Santos Souza, matrícula nº 31, portadora 
do RG nº 9 996 793-5 e inscrita no CPF nº 070.553.479-04, com o cargo de auxiliar administrativo, licença com 
vencimentos integrais, para fins de atividade política, nos termos do art. 79, inciso VI c/c § 1º do art. 96, ambos da Lei 
Municipal nº 755/98, iniciando-se em 02 de julho de 2016 e término em 03 de outubro de 2016.
Art. 2o A eficácia da presente licença fica condicionada à comprovação do registro da candidatura junto à Justiça Eleitoral.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de junho 2016.
PAULO LAÉRCIO PENASSO

prefeitura Municipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO.
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, comunica à Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 
Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452/97, recebeu os 
seguintes recursos da União:
DATA RECURSO VALOR
24/06/2016 FMAS - GBFNAS R$ 1.430,00
30/06/2016 FUNDO ESPECIAL R$ 4.986,74
24/06/2016 FMAS - PSBFNAS R$ 6.000,00
30/06/2016 ICMS DESONERAÇÃO R$ 2.879,43
29/06/2016 BLATB R$ 71.328,65
28/06/2016 FUNDEB  R$ 6.527,04
29/06/2016 FUNDEB R$ 21.025,06
30/06/2016 FUNDEB R$ 11.583,28
30/06/2016 FPM R$ 191.846,80
30/06/2016 ITR R$ 112,76
Tapira-PR. 30 de junho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

cÂMara Municipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 008/20016
“DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DE PRAZOS DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS  DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE  TAPIRA”
O Vereador Paulo Edson dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais previstas na lei Orgânica do município e, no Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º Os processos que tramitam perante as Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Tapira, ficarão 
suspensos no período de 1º de Julho a 1º de Agosto de 2016, em virtude do final do primeiro período legislativo 
previsto no artigo 4º, inc. I,  do Regimento Interno.
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Publique-se, 
Registre-se.
Tapira, 30 de junho de 2016.
Paulo Edson dos Santos 
Presidente 

prefeitura Municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
Na Portaria nº. 9227/2016 de 27/06/2016, publicada no diário oficial do Município de Terra Roxa - PR, Jornal 
Umuarama Ilustrado, no dia 30/06/2016, Edição 10.708, na página C8, onde consta: 
ART. 1°. – Conceder a Servidora MARLENE MARTIM DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade n.º 
4.648.471-1 SSP/PR, ocupante do cargo em provimento efetivo de Conselheira Tutelar, licença para concorrer uma 
vaga no Legislativo Municipal nas Eleições de 2016, de acordo com a Lei Municipal n.º 086/95, art. 88, inciso IX e Lei 
Complementar n.º 64/1990, art. 1º, inciso II, letra “l”, c/c o com o disposto na Resolução nº 20.623 de 16/05/2000 e 
Resolução nº 18.019 de 02/04/1992,  a partir de 01/07/2016.
leia-se:
ART. 1°. – Conceder a Servidora MARLENE MARTIM DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade n.º 
4.648.471-1 SSP/PR, ocupante do cargo em provimento eletivo de Conselheira Tutelar, licença para concorrer uma 
vaga no Legislativo Municipal nas Eleições de 2016, de acordo com a Lei Municipal n.º 086/95, art. 88, inciso IX e Lei 
Complementar n.º 64/1990, art. 1º, inciso II, letra “l”, c/c o com o disposto na Resolução nº 20.623 de 16/05/2000 e 
Resolução nº 18.019 de 02/04/1992,  a partir de 01/07/2016.
Por erro de digitação.
Terra Roxa-PR, em 30 de junho de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 9237/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1 – O requerimento protocolado sob n.º 9025/2016 em 30/06/2016, devidamente instruído e tramitado;
2 – O amparo legal nos termos da Legislação especifica. 
RESOLVE:
ART. 1°. – Conceder ao Servidor JACY DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade n.º 3.067.783-8 SSP/PR, ocupante 
do cargo em provimento efetivo de Motorista, licença para concorrer uma vaga no Legislativo Municipal nas Eleições de 
2016, de acordo com a Lei Municipal n.º 086/95, art. 88, inciso IX e Lei Complementar n.º 64/1990, art. 1º, inciso II, letra “l”, 
c/c o com o disposto na Resolução nº 20.623 de 16/05/2000 e Resolução nº 18.019 de 02/04/1992,  a partir de 01/07/2016.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 3°. –  Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE  DO   PREFEITO   MUNICIPAL  DE  TERRA  
ROXA, Estado do Paraná, em 30 de junho de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
PAI – PLANO DE AÇÃO E INVESTIMENTO 

2016 a 2020 
 

 

INTRODUÇÃO 
 

 
O Plano de Ação e Investimentos indica as ações e os projetos prioritários com a 

estimativa de custos aproximados para os próximos 5 anos, tendo em vista a 

implementação do Plano Diretor Municipal e em compatibilidade com a projeção 

orçamentária, incluída a previsão de endividamento municipal.  

No plano de ação e investimentos foram também relacionadas ações e projetos 

necessários cuja realização demandaria a captação de recursos a fundo perdido ou 

mesmo na hipótese do aumento das receitas do município e por conseqüência da 

capacidade de endividamento para além da projeção orçamentária.  
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

O município possui prédios destinados aos equipamentos de saúde, que 

necessitam de melhorias devido ao longo prazo sem passar por reformas e melhorias. 

Portanto são necessárias reformas e ampliações das atuais instalações que já funcionam 

no limite de capacidade, e de forma muitas vezes precárias, como acontece 

principalmente nos distritos. 

 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

RESPONSÁVEL TEMA OBJETIVO CUSTO PRAZO FONTE DE 
RECURSO 

Departamento 
Municipal de Saúde 

 
 

Construir, 
reformar, 
ampliar e 

manter em 
condições 

adequadas as 
instalações 

físicas da rede 
municipal de 

saúde. 

Atender as 
demandas atuais 
apontadas pela 

Secretaria 
Municipal da 

Saúde e adequar 
as instalações 
existentes às 

normas técnicas 
vigentes para os 
Estabelecimentos 
de Assistência à 

Saúde 

 
 
 

R$ 100.000,00 
R$ 100.000,00 
R$ 100.000,00 
R$ 300.000,00 

 
 
 

2017 
2018 
2019 
2020 

Federal, 
Estadual e 
Municipal 

 

 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

RESPONSÁVEL TEMA OBJETIVO CUSTO PRAZO FONTE DE 
RECURSO 
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Departamento 
Municipal de Saúde 

Aquisição de 
diversos 

equipamentos 
hospitalares e 

mobiliários 

Melhoria do 
atendimento para 

prestação de 
serviços básicos 

em saúde 

R$ 200.000,00 
R$ 200.000,00 
R$ 200.000,00 
R$ 200.000,00 

2017 
2018 
2019 
2020 

Federal, 
Estadual e 
Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 

 

 No município de Tapira existem diversas ruas ainda sem drenagem e 

pavimentação, o que indica a necessidade de investimentos para contenção de erosão, 

executando galerias de águas pluviais e posteriormente a pavimentação das vias. 

As vias da malha urbana encontram-se deterioradas, havendo assim necessidade 

de recapeamento de áreas expressivas das ruas da Cidade.  

No contexto da pavimentação e recape de vias urbanas, nos deparamos com a 

necessidade também de urbanização dos passeios públicos atendendo as necessidades 

de pessoas com capacidade de locomoção reduzida, tais como: rampas; passarelas, 

entre outros, bem como da necessidade de sinalização horizontal das vias, tal como: faixa 

de pedestre, o que vai melhorar a mobilidade urbana. 

No município nos deparamos com a falta de locais para a prática de esporte e 

lazer, como praças e parques, o que torna necessário a construção de locais para esse 

fim, como também a urbanização e adequação dos já existentes. O bosque municipal 

também precisa de urbanização e adequação, com instalação de equipamentos urbanos, 

construção de pista para caminhada, etc, que servirão para a prática de esportes, como 

skate, patins, entre outros. 

É necessária também a urbanização da praça central da cidade, por ser um local 

de lazer para a população do município. 
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É de suma importância o incentivo a geração de emprego e renda no município de 

Tapira, assim se faz necessário à aquisição de terrenos para a construção de galpões 

industriais e para instalação de empresas, tendo como consequência o aumento da 

geração de emprego e renda no município.  

 Os serviços de limpeza urbana no município dependem de equipamentos 

específicos para a execução, tais como: caminhões, pá carregadeira, mini carregadeira, 

entre outros. 

 Para a segurança da população, a execução de iluminação pública adequada, é 

fundamental. Em diversas localidades municipais, a iluminação pública encontra-se 

insuficiente e inadequada, e tem locais que é inexistente. Há necessidade de adequação 

da iluminação pública em todo o município, com utilização de técnicas sustentáveis, como 

exemplo lâmpadas de LED e consequente diminuição do consumo de energia elétrica. 

O terminal rodoviário municipal, para atendimento adequado da população, 

necessita de reforma e adequação das suas instalações.  

A Capela Mortuária do município é de suma importância para a população, por isso 

a necessidade de sua reforma e manutenção, bem como aquisição de mobiliário, para 

maior comodidade dos usuários. 

 

PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VIAS URBANAS 

RESPONSÁVEL TEMA OBJETIVO CUSTO PRAZO FONTE DE 
RECURSO 

Departamento 
Municipal de 

viação, obras e 
serviços 

 

Pavimentação, 
drenagem, 

recuperação e 
manutenção de 

vias urbanas 

Melhorar a 
acessibilidade 

urbana através da 
pavimentação, 

drenagem e 
recapeamento das 

vias urbanas 
deterioradas, e 
urbanização de 
passeios e vias 

públicas 

R$ 250.000,00 
R$ 360.000,00 
R$ 360.000,00 
R$ 360.000,00 
R$ 360.000,00 

2016 
2017 
2018 
2019 
2020 

Federal, 
Estadual e 
Municipal 

Departamento 
Municipal de 

viação, obras e 
serviços 

 

Drenagem e 
Pavimentação 

de vias urbanas 
do município 

Melhorar a 
acessibilidade 

urbana através da 
pavimentação, 

drenagem de vias 
urbanas 

R$ 1.320.000,00 2016 
 

Operação de 
Credito 

SEDU/Município 
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PRAÇAS, PARQUES, ÁREAS DE LAZER E EQUIPAMENTOS DESPORTIVOS 

RESPONSÁVEL TEMA OBJETIVO CUSTO PRAZO FONTE DE 
RECURSO 

Departamento 
Municipal de 

viação, obras e 
serviços 

 

 
Construção, 

urbanização e 
manutenção das 

praças, e do 
bosque 

municipal,e 
aquisição de 

equipamentos 
desportivos. 

 

Dispor de áreas de 
lazer e recreação 

para crianças, 
jovens, adultos e 

idosos. E a 
adequação dos 

locais já existentes 

 
R$ 500.000,00 
R$ 100.000,00 
R$ 50.000,00 
R$ 50.000,00 

 

2017 
2018 
2019 
2020 

Federal, 
Estadual e 
Municipal 

 

 

CONSTRUÇÃO DE GALPÕES INDUSTRIAIS 

SINALIZAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS 

RESPONSÁVEL TEMA OBJETIVO CUSTO PRAZO FONTE DE 
RECURSO 

Departamento 
Municipal de   

viação, obras e 
serviços 

 

Dotar vias 
urbanas de 
sinalização 

viária adequada 

Garantir a 
segurança no 
trânsito e a 

implantação de 
sinalização viária 

adequada nas vias 
urbanas e 

melhorar as 
condições de 
circulação e 

tráfego 

R$ 60.000,00 
R$ 60.000,00 
R$ 60.000,00 
R$ 60.000,00 

2017 
2018 
2019 
2020 

Federal, 
Estadual e 
Municipal 
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RESPONSÁVEL TEMA OBJETIVO CUSTO PRAZO FONTE DE 
RECURSO 

Departamento 
Municipal de 

viação, obras e 
serviços 

 

Aquisição de 
terrenos para a 
construção de 

novos barracões 
industriais. 

Incentivar o 
crescimento 
comercial e 
industrial no 
município e 

geração de mais 
empregos a 
população. 

R$ 200.000,00 
R$ 200.000,00 
R$ 200.000,00 
R$ 200.000,00 

2017 
2018 
2019 
2020 

Federal, 
Estadual e 
Municipal 

 

 

 

 

 

EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 

RESPONSÁVEL TEMA OBJETIVO CUSTO PRAZO FONTE DE 
RECURSO 

Departamento 
Municipal de 

viação, obras e 
serviços 

 

Aquisição de 
equipamentos 

rodoviários 
 
 

Atender as 
necessidades 

das Secretarias 
Municipais e a 
população do 

município. 
Realizar a 

limpeza urbana 
adequada. 

 
R$ 161.601,86 
R$ 258.000,00 
R$ 258.000,00 
R$ 258.000,00 
R$ 258.000,00 

 

2016 
2017 
2018 
2019 
2020 

Federal, 
Estadual e 
Municipal 

 

  

ILUMINAÇÃO PÚBLICA E SUSTENTABILIDADE 

RESPONSÁVEL TEMA OBJETIVO CUSTO PRAZO FONTE DE 
RECURSO 

Departamento 
Municipal de 

viação, obras e 
serviços 

 

Readequação e 
rebaixamento da 

iluminação pública 

Adequada 
iluminação 
noturna nas 

vias, passeios e 
demais 

logradouros 
públicos. 

R$ 100.000,00 
R$ 100.000,00 
R$ 100.000,00 
R$ 100.000,00 
R$ 100.000,00 

2016 
2017 
2018 
2019 
2020 

Federal, 
Estadual e 
Municipal 

 

 

TERMINAL RODOVIÁRIO 

RESPONSÁVEL TEMA OBJETIVO CUSTO PRAZO FONTE DE 
RECURSO 
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Departamento 
Municipal de 

viação, obras e 
serviços 

 

Reformar e 
adequar as 
instalações 
físicas do 
terminal 

rodoviário. 

Atender as 
demandas atuais e 

adequar as 
instalações 

existentes às 
normas técnicas 
vigentes para o 
estabelecimento 

R$ 500.000,00 
 

2018 
 

Federal, 
Estadual e 
Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

CAPELA MORTUÀRIA 

RESPONSÁVEL TEMA OBJETIVO CUSTO PRAZO FONTE DE 
RECURSO 

Departamento 
Municipal de 

viação, obras e 
serviços 

 

Reformar, 
ampliar e 

manter em 
condições 

adequadas as 
instalações 

físicas. 

Atender as 
demandas atuais e 

adequar as 
instalações 
existentes. 

R$ 250.000,00 
 

2017 
 

Federal, 
Estadual e 
Municipal 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 A área de Assistência Social é uma das mais importantes, pois perfaz todos os 

setores do município, fazendo levantamento de dados sobre a situação social dos 

cidadãos. Através destes levantamentos foi possível diagnosticar algumas necessidades, 

que foram abordadas no Plano de Ação e Investimentos. 

Com o crescimento da população idosa no município, faz-se necessário a 

construção de um Centro de Convivência do Idoso, onde o idoso poderá desenvolver 

atividades, tais como: artesanatos, práticas esportivas e convivência social através de 

bailes, bingos e confraternizações. 
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Há uma grande demanda em habitações de interesse social em Tapira, assim é 

necessária à aquisição de áreas para implantação de empreendimentos imobiliários, bem 

como para a construção de habitações para atender a camada mais carente da população 

que não se enquadra nos programas sociais do governo federal.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO 

RESPONSÁVEL TEMA OBJETIVO CUSTO PRAZO FONTE DE 
RECURSO 

Departamento 
Municipal de 
Assistência 

Social 

Construção do 
centro de 

Convivência do 
idoso 

Dispor de áreas 
de lazer e 

recreação para 
os  idosos. 

 
R$ 500.000,00 

 
2018 

Federal, 
Estadual e 
Municipal 

 
 

HABITAÇÃO POPULAR DE INTERESSE SOCIAL 

RESPONSÁVEL TEMA OBJETIVO CUSTO PRAZO FONTE DE 
RECURSO 

Departamento 
Municipal de 

viação, obras e 
serviços 

 

Construção de 
casas para famílias 

de baixa renda 

Garantir 
habitação 

popular para 
Pessoas de 
baixa renda. 

 
R$ 400.000,00 
R$ 400.000,00 

 
 

2017 
2020 

 

Federal, 
Estadual e 
Municipal 
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES E CULTURA 

 

A qualidade de vida da população está diretamente ligada à atividade física. Com 

isso, torna-se necessário a reforma do Ginásio de Esportes Municipal, e a construção de 

novos espaços, para atender a população que busca mais qualidade de vida. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONSTRUÇÃO DE ESPAÇOS DESTINADOS À PRÁTICA DE ATIVIDADES FÍSICAS 

RESPONSÁVEL TEMA OBJETIVO CUSTO PRAZO FONTE DE 
RECURSO 

GINÁSIO DE ESPORTES MUNICIPAL 

RESPONSÁVEL TEMA OBJETIVO CUSTO PRAZO FONTE DE 
RECURSO 

Departamento 
Municipal de 

Esporte e Turismo 

Reforma, 
ampliação, 

adequação e 
manutenção, 

das instalações 
físicas. 

Dispor de áreas de 
esporte, lazer e 
recreação para 

crianças, jovens, 
adultos e idosos. 

 
 
 

R$ 750.000,00 
R$ 50.000,00 
R$ 50.000,00 

 
 

 
 
 

2018 
2019 
2020 

 
 

Federal, 
Estadual e 
Municipal 
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Departamento 
Municipal de 

Esporte e Turismo 

Construção de 
espaços, praças, 
academias, etc, 
para a prática de 
atividades físicas 

Dispor de áreas 
para a prática 
de esporte, 

lazer e 
recreação para 

crianças, 
jovens, adultos 

e idosos. 

R$ 100.000,00 
R$ 100.000,00 
R$ 100.000,00 
R$ 100.000,00 

2017 
2018 
2019 
2020 

Federal, 
Estadual e 
Municipal 

 

 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

 

A manutenção das estradas vicinais do município é de suma importância para o 

escoamento da safra agrícola e também para deslocamento das famílias que residem na 

zona rural do município, visto que uma boa parcela da população ainda está na zona 

rural, e para que permaneçam, além de outros fatores, é necessário manter as estradas 

bem conservadas. 

Para manter as estradas em boas condições, é necessário fazer a drenagem da 

água através da construção de lombadas, bigodes e caixa de acumulação da água, bem 

como executar o cascalhamento de alguns trechos. Também é necessária a aquisição de 

patrulha mecanizada para a devida adequação das estradas vicinais. 

O município possui uma grande população rural, formada por pequenos 

agricultores que necessitam de equipamentos agrícolas para ajudar na preparação da 

terra. Assim sendo, é necessária a aquisição de patrulha mecanizada que será viabilizada 

para os produtores, através das Associações. 

O lixo é um problema a ser resolvido, tanto com a conscientização da população 

para a separação, bem como na disposição final do lixo e dos recicláveis. É necessária a 

aquisição de equipamentos, para facilitar a separação do lixo reciclável na usina de 

reciclagem, um veículo para a coleta, e a reforma, adequação do barracão de reciclagem.    

No Aterro Sanitário é necessária à construção de uma guarita, instalação de 

câmeras de segurança, reforma e adequação do espaço. 

 

ADEQUAÇÃO E CASCALHAMENTO DE ESTRADAS RURAIS 
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RESPONSÁVEL TEMA OBJETIVO CUSTO PRAZO FONTE DE 
RECURSO 

Departamento 
Municipal de 

Agricultura e Meio 
Ambiente 

Adequar e 
Cascalhar as 

estradas rurais dos 
municípios. 

Propiciar a 
melhoria das 

estradas rurais. 

R$100.000,00 
R$100.000,00 
R$100.000,00 
R$100.000,00 

2017 
2018 
2019 
2020 

 
Federal, 

Estadual e 
Municipal 

 

 

EQUIPAMENTOS PARA PATRULHA MECANIZADA 

RESPONSÁVEL TEMA OBJETIVO CUSTO PRAZO FONTE DE 
RECURSO 

Departamento 
Municipal de Serviços 

Públicos 

Aquisição de 
diversos 

equipamentos 
para a 

patrulha 
mecanizada 

Auxiliar os 
pequenos 

agricultores no 
em suas 
lavouras 

incentivando-
os nestes 
trabalhos 

R$200.000,00 
R$200.000,00 
R$200.000,00 
R$200.000,00 

2017 
2018 
2019 
2020 

2016 
2017 
2018 
2019 
2020 

 

 

ATERRO SANITÁRIO 
RESPONSÁVEL TEMA OBJETIVO CUSTO PRAZO FONTE DE 

RECURSO 

Departamento 
Municipal de 

Agricultura e Meio 
Ambiente 

Reforma, 
ampliação e 

melhoramento 
no aterro 

sanitário e do 
barracão de 
reciclagem 

Fazer a 
destinação 

adequada dos 
resíduos 

produzidos 
pela 

população. 

R$100.000,00 
R$100.000,00 
R$100.000,00 
R$100.000,00 

2017 
2018 
2019 
2020 

2016 
2017 
2018 
2019 
2020 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

As edificações destinadas à educação no município, creches, escolas, bibliotecas, 

etc, necessitam de reformas, ampliações e adequações para atenderem de forma 

adequada a demanda educacional do município. 

A população da área rural necessita do transporte escolar para o acesso a escola. 

Para que esse transporte seja adequado e principalmente seguro, é necessária a 

constante renovação da frota municipal. 

Para que o ensino seja adequado, há necessidade de aquisição de mobiliário, bem 

como, brinquedos para as escolas infantis entre outros equipamentos educacionais. 
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CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

RESPONSÁVEL TEMA OBJETIVO CUSTO PRAZO FONTE DE 
RECURSO 

Departamento Municipal 
de Educação 

Ampliação, 
reforma, 

adequação e 
manutenção 

das instalações 
físicas. 

Aquisição de 
mobiliário e 

equipamentos. 

Atender as 
demandas atuais 
apontadas pela 

Secretaria 
Municipal de 
Educação e 
adequar as 
instalações 

existentes às 
normas técnicas 
vigentes para os 

Estabelecimentos. 

 
R$200.000,00 
R$200.000,00 
R$200.000,00 
R$200.000,00 

 
2017 
2018 
2019 
2020 

Federal, 
Estadual e 
Municipal 

 

 

ESCOLAS MUNICIPAIS 

RESPONSÁVEL TEMA OBJETIVO CUSTO PRAZO FONTE DE 
RECURSO 

Departamento 
Municipal de 

Educação 
 

Reforma, 
ampliação, 

adequação das 
instalações físicas 

destinadas a 
educação 

Atender em local 
apropriado os 
alunos da rede 

municipal, 
melhorando assim 

o aprendizado 

 
R$ 300.000,00 
R$ 300.000,00 
R$ 300.000,00 
R$ 300.000,00 

 
 

2017 
2018 
2019 
2020 

 

Federal, 
Estadual e 
Municipal 

 

 

 

TRANSPORTE ESCOLAR 

RESPONSÁVEL TEMA OBJETIVO CUSTO PRAZO FONTE DE 
RECURSO 

Departamento 
Municipal de 
Educação e 

Cultura 

Aquisição de 
transporte 
escolar. 

Proporcionar as 
crianças acesso a 

educação e 
transporte com 

segurança. 

R$100.000,00 
R$100.000,00 
R$100.000,00 
R$100.000,00 

2017 
2018 
2019 
2020 

Federal, 
Estadual e 
Municipal 

 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

  

As instalações do Paço Municipal necessitam de intervenções para tornar-se 

adequado, tanto para melhorar as condições de atendimento ao público, quanto para 

proporcionar ambiente adequado de trabalho aos servidores municipais. 
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O prédio onde funciona o Departamento de Agricultura, também necessita de 

intervenções para tornar-se adequado. 

A edificação destinada a Secretaria de Educação e ao Departamento de Cultura, 

necessita de adequações para melhorar as condições de trabalho dos servidores. 

 

PAÇO MUNICIPAL E DEMAIS PRÉDIOS PÚBLICOS 

RESPONSÁVEL TEMA OBJETIVO CUSTO PRAZO FONTE DE 
RECURSO 

Departamento 
Municipal de 

administração 

Reformar, 
ampliar e 

manter em 
condições 

adequadas as 
instalações 

físicas do paço 
municipal e 

demais prédios 
públicos 

destinados a 
departamentos 
e aquisição de 

mobiliário e 
equipamentos 
de informática 

Adequar as 
instalações 
existentes 

 
 

R$ 1000.000,00 
R$ 500.000,00 

 
 
 

 
2019 
2020 

 
 

Federal, 
Estadual e 
Municipal 
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prefeitura Municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 9236/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1 – O requerimento protocolado sob n.º 9019/2016 em 30/06/2016, devidamente instruído e tramitado;
2 – O amparo legal nos termos da Legislação especifica. 
RESOLVE:
ART. 1°. – Conceder ao Servidor JOÃO VIEIRA SOBRINHO, portador da Cédula de Identidade n.º 1.543.757 SSP/
PR, ocupante do cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, licença para concorrer uma vaga 
no Legislativo Municipal nas Eleições de 2016, de acordo com a Lei Municipal n.º 086/95, art. 88, inciso IX e Lei 
Complementar n.º 64/1990, art. 1º, inciso II, letra “l”, c/c o com o disposto na Resolução nº 20.623 de 16/05/2000 e 
Resolução nº 18.019 de 02/04/1992,  a partir de 01/07/2016.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 3°. –  Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE  DO   PREFEITO   MUNICIPAL  DE  TERRA   ROXA, Estado do Paraná, em 30 de junho de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal
 

prefeitura Municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2759, de 31 de Maio de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1444, de 31 de Maio de 2016;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  especial  junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
05.000 - Secretaria de assistência social
05.005 - Departamento de programas federais
008.244.0002.2130 - Manter as atividades do índice de gestão descentra
3.3.90.30.00 - material de consumo
764 - Programa mdscf -igd   R$ 35.000,00   
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o superávit da fonte 764 - Programa 
mdscf -igd (R$ 35.000,00);
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 31 de maio de 2016.
Ivan Reis da Silva
Prefeito Municipal  

MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO 37/2016 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2016 
 
O prefeito Municipal,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 
 
Considerando o teor das Atas do Pregão Presencial constantes do processo, firmadas 
pelas licitantes presente, pelo Pregoeiro e pela Comissão de Apoio, instituída pela Portaria 
n.º 6/2016; 
 
Considerando, ainda, o parecer jurídico emitido e a inexistência de interposição de 
Recursos ao referido processo licitatório, resolve: 
 
I – Homologar o presente processo licitatório, que tem como objetivo o registro de preço 
para  AQUISIÇÃO  DE  01(UM)  VEÍCULO 0 KM,  DE  ACORDO  COM  AS  
ESPECIFICAÇÕES    MÍNIMAS CONSTANTES DO ANEXO I, A FIM DE ATENDER OS 
SERVIÇOS EXECUTADOS PELO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, as seguintes 
empresas: 
 
Fornecedor: MONTE CARLO COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
CNPJ: 72.358.195/0002-38 
 
Lote 1 – Veiculo Tipo Passeio 0 KM  
 
Item Descrição Unidade Marca Quantidade Valor 

Unitário(R$) 
Valor 

Total(R$) 

1 

01 (um) veículo Tipo Passeio com 
as seguintes especificações 
mínimas: 
 
- Cor Vermelho; 
- Ano de fabricação 2016 ou versão 
mais atualizada; 
- 0 km (zero quilômetro); 
- Motor Mínimo 1.4 8v; 
- Numero de Cilindros Mínimo 4; 
- Bicombustivel(Gasolina/Etanol); 
- Capacidade para 5(cinco) 
pessoas, incluindo o motorista; 
- 04 (quatro) portas; 
- Transmissão manual – 5 marchas 
a frente e 1 a ré; 
- Potência mínima (Gasolina 85 CV 

UNIDADE 

FIAT/GRAND 
SIENA 1.4 

FLEX 04 PT 
2016 

1 46.000,00 46.000,00 

MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

– Etanol 88 CV); 
- Tanque de Combustível com 
Capacidade Mínima de 48 Litros; 
- Injeção Eletrônica; 
- Vidros Climatizados Verdes; 
- Vidros Eletricos Dianteiros; 
- Bancos com Estofamento em 
Tecido; 
- Pneus Radiais Mínimos 185/60 
R15; 
- Direção Hidráulica; 
- Ar Condicionado; 
- Prédisposição para Rádio(2 Alto-
Falantes Dianteiros, 2 Alto-Falantes 
Traseiros, 2 Tweeters e Antena); 
- Barra de Proteção nas Portas; 
- Computador de Bordo(distancia, 
consumo médio, consumo 
instantâneo, autonomia, velocidade 
media e tempo de percurso); 
- Desembaraçador do Vidro 
Traseiro; 
- Faróis Biparabola; 
- Faróis de neblina; 
- Trava elétricas + Trava 
Automática das portas a 20 Km/h; 
- Capacidade do Porta-malas 
(litros): 520; 
Comprimento do Veiculo (mm): 
4290; 
Largura do Veiculo (mm): 1700; 
Altura do Veiculo(mm) 1507; 
 
- Equipado com todos os 
equipamentos de série 
especificados e exigidos pelo 
Contran. 
- Com garantia de Fabrica com o 
mínimo de 01(um)ano; 
 

 
Tuneiras do Oeste-Pr, em 29 de Junho de 2016.                             
 

____________________________  
LUIZ ANTONIO KRAUSS 
PREFEITO MUNICIPAL 

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 162/2016
SUMULA: Dispôe sobre a reestruturação de cargos Públicos, conforme preconiza a Lei Complementar Municipal nº 
013/2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
DECRETA
Art. 1º Ficam enquadrados e/ou reenquadrados na Lei Complementar nº 013 de 24 de junho de 2016 (que dispõe 
sobre reestruturação de cargos públicos), os servidores públicos constantes do rol abaixo:
ADELSINO DE JESUS SUBTIL, ADEMIR BRUMATI, ADEMIR DE LIMA, ADENIR CORREIA, ADRIANA ARAUJO 
GONÇALVES, ADRIANA LUCIA FERREIRA, AGRIELY DOS SANTOS CORREIA, ALCENIRA SILVA FREITAS, ALDA 
MARIA TORCHETT RODRIGUES, ALESSANDRA ANDRADE, ALESSANDRO VIEIRA RIBEIRO, ALEXANDRE 
RODRIGUES SOZZI, ALINE CRISTINA VALERIO, ALMIR HERCILIO TUROSSI, ALMIR MATOS, ALUIZIO BORBA, 
AMAURI BERNARDINO DE MELO, AMAURI VELLIO, ANA PAULA DE OLIVEIRA, ANA PAULA GARCIA, ANA ROSA 
DE LIMA, ANDRÉA ZIMMERMANN, ANGELICA APARECIDA MARIO, ANGELICA LUZIA DE LIMA, ANGELINA 
FURLAN, ANIBAL CARDOSO BRANCO, ANTONIA ALVES EVANGELISTA, ANTONIO APARECIDO DE PADUA 
PRIMO, ANTONIO SOARES GOMES, ANTONIO VIEIRA DUARTE, APARECIDA BARBOSA NALEPA, APARECIDA 
DE LIMA COSTA, APARECIDA IZABEL DE MIRANDA, APARECIDA LUCIANE REBEQUE RAMOS, APARECIDA 
PEREIRA DA SILVA VIEIRA, APARECIDO MELO PATROCINIO, ARAMIDES FERREIRA DA SILVA, CATIA GABRIELA 
BAGGIO CAMARGO PROTZ, CELIA GRASSO DO NASCIMENTO, CELSO COUTINHO MOREIRA, CELSO LINO 
RIBEIRO, CENIR ALVES DOS SANTOS, CICERA SOARES RIBEIRO, CICERO FRANCISCO DA SILVA, CIRLEI 
VASCONCELOS NICOLINO, CLARICE ALVES DE SOUZA SAKURADA, CLARISVALDO VIEIRA DE MIRANDA, 
CLAUDETE APARECIDA DO CARMO SANTOS, CLAUDETE REGINA ZANONI DE SA, CLAUDINEI PEREIRA 
DA SILVA, CLAUDINEIA ALVES DE SOUZA, CLAUDIO CAVALINE DOS SANTOS, CLAUDIO NEVES PEREIRA, 
CLAUDIO RENATO AMARO DA SILVA, CLEIDE APARECIDA RIBEIRO DA SILVA, CLEUSA DE FATIMA SOUZA, 
CLEUZA GODOI DA SILVA, 
CLEUZA PEREIRA MAGALHAES, CRISTIANA LUCHINA GONCALVES DONEGA, CRISTIANE BENEDITA 
SECCO, CRISTIANE DA SILVA, CUSTODIO APARECIDO BRITO, DAIANE DE AQUINO MONTIO, DALUZ FIORI 
FRANCISCO, DANIEL FERREIRA DA SILVA, DANIELA MARIANO DA SILVA, DANIELE CAMPOI DOS SANTOS, 
DEGAIL BUENO GONCALVES DA SILVA, DELZA FERREIRA DA SILVA, DILSON RODRIGUES, DIRCE ANTONIO 
DE OLIVEIRA DA SILVA, DORALICE DO ROCIO SANTOS, DOUGLAS DA SILVA SANTOS, DOUGLAS POTRATZ 
RODRIGUES, EDER ZANATTA, EDIMA FRANCELINA MIRANDA, EDINEIA COSTA DE SOUZA, EDIR OLIVEIRA 
DOS SANTOS, EDUARDO PACHECO DE ARAUJO, ELAINE BUENO NETTO, ELIAS PAES DE LIMA, ELISANGELA 
SOARES DAS NEVES, ELIZA TOSHICO SAKURADA SAKAI, EMERSON LUIZ LANZA, ERICA BATISTA DOS 
SANTOS, ESTER DE LIMA DE FARIAS, EUGENIO DA SILVA VICENTE, EUNICE BARBOSA TORRES DE 
ALMEIDA, EVANDRO MIRANDA, EVERALDO GOMES DA SILVA, FABIANA RODRIGUES DA SILVA, FABIO 
JUNIOR SOBRINHO DOS SANTOS, FABIOLA SANCHES, FATIMA DE MATOS BEZERRA, FERNANDA MARQUES 
LE DOS SANTOS, FLAVIANE DE SOUZA FANHANI, FRANCINETE CIRINO STEFANI, FRANCISCO APARECIDO 
PETRIZ, FRANCISCO CARDOSO SINEZIO, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA, FRANCISCO LEANDRO DOS 
SANTOS, FRANCISCO XAVIER DA CRUZ, GERALDA RODRIGUES FIGUEIREDO, GERSON GOMES, GESSICA 
GOBETI, GILBERTO CANDIDO DINIZ, GILBERTO RODRIGUES SOBRINHO, GISELE APARECIDA DE AZEVEDO 
BORTOLON DUARTE, HELENA MARIA LIBERATO DO PRADO, HELENA RODRIGUES RUIZ, ISABELA DA SILVA 
ORDONI MARTIN, ISAEL MORAES DANGUI, IVONE EUGENIO RIBEIRO, IVONE RAMOS DA SILVA CRUZ, IWLI 
SILVA FERNANDES, JAIRE SILVEIRA BERNARDES, JEAN CARLO NOGUEIRA, JESSICA FRANCIELE OLIVEIRA 
DE SOUZA, JOANICE SILVA CRISOSTOMO, JOAO BATISTA DOS SANTOS, JOAO CARLOS DA SILVA, JOAO 
PAULO VIEIRA, JOAO ROBERTO BATISTA, JOAQUIM JOSE RIBEIRO DE SOUZA, JOAREZ JUNIOR PARDIM, 
JORGE LUIS MOREIRA, JOSE ADEMIR BASSETO, JOSE ANTONIO CAVALINE DOS SANTOS,  JOSE ANTONIO DE 
OLIVEIRA, JOSE BARBOSA DA SILVA, JOSE BONIFACIO DE LIMA, JOSE CARLOS DE ALMEIDA, JOSE CARLOS 
DE BRITO, JOSE CARLOS PACHELI, JOSE DOS SANTOS, JOSE HERCULES DE SOUZA, JOSE INACIO DA 
COSTA, JOSE MAZIERO GABARON, JOSE RAIMUNDO DA SILVA, JOSE SIDORIO DA SILVA, JOSEFA APARECIDA 
DA SILVA, JOSEFA DA SILVA BRITO, JOSEFA FEITOSA SILVA GONZALES, JOSIANE ILDA GOBI, JOSIEL VIEIRA 
RIBEIRO, JOSILAINE BALLESTERO CAMACHO, JOSILANE TEIXEIRA DE OLIVEIRA, JOSUEL PEREIRA DE 
MAGALHAES, JUCELINO OLIVIERI, JULIA FRANCISCA PEREIRA, JULIANA FERREIRA DE SOUZA, JULIENE 
LOPES, JUNIOR TORRES DE ALMEIDA, LAERCIO GONCALVES DE OLIVEIRA, LAERCIO SANTOS MIRA, 
LINALRIA MARTINS BOTELHO BISPO, LUCELIA LORENZI OLIVEIRA, LUCIA BELARMINA MACHADO DE SOUZA, 
LUCIANA TRAVAIN, LUCIANA ZENI CORDEIRO SILVA, LUCIANE DE PAULA, LUCILENE BELARMINA MACHADO, 
LUCILENE MORENO, LUCINEIA PEREIRA DE SANTANA, LUIZ ELIZIO COGUI, LUIZ FERREIRA BEKER, LUZIA 
ALEXANDRE DA SILVA KRAUS, LUZIA MARTINS DE OLIVEIRA NOGUEIRA, MANOEL BARBOSA MARQUES, 
MARCELO ROSOLEN DE OLIVEIRA, MARCIA MAXIMIANO, MARCIA ROSA DE SOUZA, MARCOS FERNANDO DE 
CAMPOS, MARIA ADELIA APARECIDA GUILHERME BUZATTO, MARIA ALICE BRIGAGAO DOS SANTOS, MARIA 
AMELIA OLIVEIRA BESSA GABARON, MARIA APARECIDA DE ALMEIDA SILVA, MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, 
MARIA APARECIDA DOS SANTOS BASSETO, MARIA APARECIDA SILVA, MARIA DA CONCEICAO SANTOS, 
MARIA DA CONCEICAO SOUZA, MARIA DE LOURDES DOS SANTOS BRAZ, MARIA DE LOURDES GOBETTI 
MADEIRA, MARIA DO CARMO DA SILVA, MARIA ILDA BASSETO, MARIA JOSE DA SILVA, MARIA PEREIRA DA 
SILVA, MARIA PEREIRA MACHADO, MARIA REGINA BUENO DA CRUZ, MARIA VANILDE DO CARMO, MARIO 
LUIZ RENATO AMARO, MARLUCI GOMES DA SILVA, MARTA DOS SANTOS TEIXEIRA, MARY CRISTINA DA SILVA 
SOUZA, MATILDE CAPICHE DA SILVA, MERE PEREIRA DA SILVA, MESSIAS FERREIRA BEKER, MIGUEL NOVAK 
NETO, MIRIAM MARIKO YAMASITA, MONICA ELIZA DA SILVA SOARES, NATALINA DE SOUZA CAMPOS, NEIDE 
DE SOUZA BOTELHO, NEIDE PEREIRA, NEUDERINO FERREIRA RAMOS, NILCEIA CONCEICAO DE OLIVEIRA, 
NILCEU BONETI, NILSA CLAUDINA DE MELO, OLGA DO CARMO RONCON GONÇALVES, OLINDA GUEDES, 
ORLANDO CAVALCANTE DE SOUZA, OSCAR LUIZ DE CAMPOS, OSVALDO CAVALCANTE DE SA,  OSVALDO 
DE LIMA SOBRINHO, PATRICIA BARBATO, PATRICIA NOVAES SANTOS, PAULA FABIANI BATISTA, PAULO LUCIO 
DA SILVA, PAULO MENDES DA SILVA, PAULO RENATO AMARO JUNIOR, PAULO SERGIO BENATTI, PAULO 
SERGIO ROSSI, PEDRINO DA SILVA SOARES, PEDRO CALEJAS FRANCISCO, PEDRO MARQUES, PETRONILIO 
PEREIRA MACHADO, RAFAEL BUENO DE MELO, REGINALDO ALDEMIR DE SOUZA, RENATA BRITO CINESIO, 
RENATA PERES LOPES SILVA, RICARDO COSTA MENDES, RITA CAROLINA DELBEM, ROBERTO LUIZ 
BASSETO, RODRIGO OLIVEIRA DANGUI, RODRIGO TATARA, ROSA MARIA DA SILVA, ROSANA MARIA PEREIRA 
GOMES, ROSANA PAREDES, ROSANGELA DOS SANTOS, ROSENEIDE ANTONIA DIAS, ROSIANE APARECIDA 
DOS SANTOS, ROSILDA MACIEL DE LIMA, ROSILDA PEREIRA DE LIMA, ROSILENE DE SOUZA, ROSIMEIRE 
NERIS POLIDORIO, RUBENS APARECIDO POSSENTI, RUBENS BARBOSA DE MATOS, RUDINEY CARLOS 
KRAUSS, SANDER MARCOS DA SILVA, SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES, SANDRA MARA DA SILVA, 
SANDRA MARA MATIAS, SANDRA MARCIA DILL DIONIZIO LIMA, SANDRA ZANELATTO GUDULUNAS, SARA 
MIRYAN DE SOUZA, SEBASTIAO CASSIMIRO CORREA, SERGIO CANDIDO DA COSTA, SERGIO DIAS FARIAS, 
SERGIO JUNIOR BERTOLINI GONÇALVES, SILVIA BATISTA DE AGUIAR, SILVIA DA SILVA GALDINO, SILVIA 
EDITH PEDROZO AMARILLA, SOLAINE APARECIDA DA SILVA BRAZIL, SONIA CRISTINA DOS SANTOS, SONIA 
DE OLIVEIRA SILVA, SUELI DE LIMA COSTA, SUELI DE SOUZA MACHADO, SUELI ROSA SOARES, SUELLEN 
PEDROSO DE ALMEIDA, SUZAMAR PEREIRA TORQUATO, SUZANA DOS SANTOS BRAZ, TAISA DAYANE DE 
MORAES, TAKETOSHI SAKURADA, TANIA CRISTINA GONÇALVES, TATIANA MIRANDA RODRIGUES, TATIANE 
DA SILVA BOMBONATTI, TATIANE DE PAULA SILVA, TOILZA FEITOSA FANHANI, TOKIKO APARECIDA MATSUDA, 
VALDENIR DA SILVA, VALDETE BEZERRA DE SOUZA, VALDEVINO JOSE CANDIDO, VALDIR DONIZETI MARIGO, 
VALERIA SOARES DAS NEVES, VANDERLEI ALVES PEREIRA, VANDERLEI MANOEL DOS SANTOS, VANESSA 
APARECIDA GUIMARÃES, VANILDO ALVES DOS SANTOS, VERA LUCIA DE LIMA SUBTIL, VERA LUCIA DE 
OLIVEIRA GUIMARAES, VERA LUCIA LORENZI, VINICIUS DO AMARAL, WANDERLEY MOREIRA DE SOUZA, 
WASHINGTON LUIS MADEIRO DOS SANTOS, WILSON JOSE FRANCISCO, ZELINDA NAPOLEAO VIEIRA, 
ZELINDA PATRICIA COGUI, ZORAIDA ROA LARROTA BORTOLLOCI, todos os servidores concursados pelo regime 
estatutário e pelo reg. Celetista e também aqueles que entraram sem concursos antes da CF/88. Excetos Profissionais 
do Magistério.
Art. 2º Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos à partir do dia 1º de junho de 
2016, conforme autorização contida na Lei Complementar nº 013/16.
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 27 de junho de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 259/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com a Legislação Eleitoral.
RESOLVE:
Conceder a servidora a senhora MARIA ADELIA APARECIDA GUILHERME BUZATTO, portadora do RG nº 2.235.268 
SESP-PR e do CPF. Nº 424.769.929-68,  Lotada no Departamento de Saúde e Bem Estar Social, na função de 
AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, Licença e Afastamento conforme requerimento datado em 30 de junho de 2016 
e protocolo nº 228/2016,  a partir de 02 de julho de 2016 até ao final das eleições de 2016,  sem prejuízo em seus 
vencimentos, para promover sua campanha eleitoral, 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 30 de Junho de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 260/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com a Legislação Eleitoral.
RESOLVE:
Conceder ao servidor o senhor PAULO RENATO AMARO JUNIOR, portador do RG nº 7.042.272-7, SESP-PR e 
do CPF. Nº 062.877.269-62,  Lotado na Secretaria de Administração, na função de CONDUTOR DE VEICULO 
AUTOMOTOR, Licença e Afastamento conforme requerimento datado em 30 de junho de 2016 e protocolo nº 
227/2016,  a partir de 02 de julho de 2016 até ao final das eleições de 2016,  sem prejuízo em seus vencimentos, para 
promover sua campanha eleitoral, 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 30 de Junho de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 261/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com a Legislação Eleitoral.
RESOLVE:
Conceder ao servidor o senhor ANTONIO SOARES GOMES, portador do RG nº 2.032.753, SESP-PR e do CPF. Nº 
355.555.489-15,  Lotado na Secretaria de finanças, na função de FISCAL DE ICMS, Licença e Afastamento conforme 
requerimento datado em 30 de junho de 2016 e protocolo nº 229/2016,  a partir de 02 de julho de 2016 até ao final das 
eleições de 2016,  sem prejuízo em seus vencimentos, para promover sua campanha eleitoral, 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 30 de Junho de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 262/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com a Legislação Eleitoral.
RESOLVE:
Conceder ao servidor o senhor JOÃO ROBERTO BATISTA, portador do RG nº 4.075.948-4, SESP-PR e do CPF. Nº 
555.513.279-49,  Lotado no Departamento de Esporte, na função de AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE SERVICOS 
GERAIS INTERNO, Licença e Afastamento conforme requerimento datado em 30 de junho de 2016 e protocolo nº 
230/2016,  a partir de 02 de julho de 2016 até ao final das eleições de 2016,  sem prejuízo em seus vencimentos, para 
promover sua campanha eleitoral, 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 30 de Junho de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 263/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com a Legislação Eleitoral.
RESOLVE:
Conceder ao servidor o senhor JOSÉ INACIO DA COSTA, portador do RG nº 13.763.017-6, SESP-PR e do CPF. 
Nº 330.056.309-78,  Lotado no Departamento de Assistência Social, na função de CONDUTOR DE VEICULO 
AUTOMOTOR, Licença e Afastamento conforme requerimento datado em 30 de junho de 2016 e protocolo nº 
234/2016,  a partir de 02 de julho de 2016 até ao final das eleições de 2016,  sem prejuízo em seus vencimentos, para 
promover sua campanha eleitoral, 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 30 de Junho de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 264/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com a Legislação Eleitoral.
RESOLVE:
Conceder a servidora a senhora ROSIMEIRE NERIS POLIDORIO, portadora do RG nº 9.556.714-2 SSP-PR e do 
CPF. Nº 024.231.219-54,  Lotada no Departamento de Saúde e Bem Estar Social, na função de ZELADOR, Licença e 
Afastamento conforme requerimento datado em 29 de junho de 2016 e protocolo nº 235/2016,  a partir de 02 de julho 
de 2016 até ao final das eleições de 2016,  sem prejuízo em seus vencimentos, para promover sua campanha eleitoral, 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 30 de Junho de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 265/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com a Legislação Eleitoral.
RESOLVE:
Conceder a servidora a senhora LUZIA ALEXANDRE DA SILVA KRAUS, portadora do RG nº 3.882.522.4 SSP-PR e 
do CPF. Nº 570.567.149-00,  Lotada na Secretaria de Administração, na função de ASSESSOR ADMINISTRATIVO 
SENIOR, Licença e Afastamento conforme requerimento datado em 30 de junho de 2016 e protocolo nº 236/2016,  a 
partir de 02 de julho de 2016, até ao final das eleições de 2016,  sem prejuízo em seus vencimentos, para promover 
sua campanha eleitoral, 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 30 de Junho de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

conselHo Municipal de assitÊncia social xaMbre – pr
Resolução n° 06/2016
SÚMULA: Aprovar o PLANO DE AÇÃO SUAS- 2016.
O conselho Municipal de Assistência Social de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal n° 1374/96 de 26 de março de 1996, considerando plenária realizado no dia 30 de Junho 
de 2016.
Resolve:
Art. 1° - Aprovar o Plano de Ação SUAS- 2016.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 30 de Junho de 2016.
Vilma Maria Fidelis Borges 
Presidente do CMAS

prefeitura Municipal de xaMbrÊ
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
recursos federais:
Data Recebimento Especificação Órgão Repassador  Valor
28/06/2016 Pavimentação e Galerias de Ruas Ministério das Cidades 73.755,00
Xambrê-Pr., 30 de junho de 2016
Lucas Campanholi
Prefeito Municipal
     

cÂMara Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
NOTAS DE ESCLARECIMENTOS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama vem, conforme previsto no art. 42, VI do Regimento Interno da 
Casa, prestar esclarecimento à população, no sentido de informar que estão em processo de implantação na página 
oficial da Câmara, uma série de novos recursos na prestação de informações relativas ao Portal da Transparência. 
A medida tem como propósito a parametrização recomendada pelo Ministério Público do Paraná, quanto a inúmeros 
quesitos formulados entre o MP/PR, o Governo do Estado e Celepar, as quais foram encaminhadas a todos os órgãos 
de Governo do Estado do Paraná e Poderes Constituídos. Vale ressaltar que tais medidas, já foram adequadas em sua 
quase totalidade na referida página, em obediência também à Lei Complementar nº 101/2000 e Lei nº 12.527/2011. 

 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama vem, de acordo com o que determina o art. 42, VI do Regimento 
Interno da Casa, prestar esclarecimento à população, informando que a Câmara Municipal de Umuarama recebeu a 
Recomendação nº 04/2016, do Ministério Público do Paraná, a qual sugere que este Poder se abstenha em votar os 
Projetos de Lei nºs. 025/2016, 026/2016, 027/2016, 028/2016, 029/2016, 030/2016, 032/2016, 034/2016, 035/2016, e, 
por fim, o 036/2016, no tocante a Concessão de Direito Real de Uso de autoria do Poder Executivo, com justificativas 
em anexo, de relevante interesse Público, a fim de fomentar a economia no município. Cumpre ao Poder Legislativo 
ainda, informar que os referidos projetos em trâmite nesta Casa de Leis, foram retirados de pauta, por solicitação do 
Poder Executivo Municipal. 

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
O MUNICIPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS 
E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o 
legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de urnas funerárias, para atendimento de serviços 
funerários da Acesf, deste Município. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 19/07/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  
prevista para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura das 08:00 às 14:00 horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 29 DE JUNHO DE 2016
LUIZ FERNANDO DE MELO COSTA
Diretor Presidente
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração 

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Aquisição de equipamentos diversos (Central de PABX, TV, mesas, armários e micro-ondas), que serão 
utilizados no Centro Pop, deste Município, em cumprimento ao estabelecido no Termo de Adesão ao Cofinanciamento 
Estadual do Serviço Especializado para pessoa em Situação de Rua – Centro Pop.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 18/07/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  
prevista para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 29 DE JUNHO DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 3 de maio de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 3892 

/ 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

RICARDO DOS SANTOS TEIXEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 046.469.319-58, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0026 Lote 0007, PARQUE DOS BANDEIRANTES, RUA SANTO GUERRER, nº. 0, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3342700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 407 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 30 de junho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   407 / 2016   CADASTRO: 1-3342700  ZONA: 0000    QUADRA: 0026 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: JOSE RADOVANOVIC DE PAIVA - CPF/CNPJ:  281.005.659-53

ENDEREÇO: AV DR ANGELO M DA FONSECA, Nº 4456, CEP: 87504050 - ZONA 1-A - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: RICARDO DOS SANTOS TEIXEIRA - CPF/CNPJ:  046.469.319-58

ENDEREÇO: RUA JANDAIA, Nº 5361, CEP: 87502130 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 3 de maio de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 3893 

/ 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ALINE PREVIATTI DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 052.119.349-46, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0006, PARQUE PRESIDENTE, RUA IGUACU, nº. 2986, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 998700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 432 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 7 de junho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   432 / 2016   CADASTRO: 1-998700  ZONA: 0000    QUADRA: 0006 LOTE: 0006  

ENDEREÇO: RUA BELEM, Nº 4861 CEP: 87.502-120

BAIRRO: ZONA 3 COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: ALINE PREVIATTI DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  052.119.349-46

ENDEREÇO: RUA BELEM, Nº 4861, CEP: 87502120 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 7 de junho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

4787 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ROGERIO PERES DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 053.846.819-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 004C, JARDIM MODELO I, RUA PROJETADA B, nº. 0, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4424270.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 455 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 30 de junho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   455 / 2016   CADASTRO: 1-4424270  ZONA: 0000    QUADRA: 0003 LOTE: 004C  

CONTRIBUINTE: F A INCORPORAÇÃO E LOTEAMENTO LTDA - CPF/CNPJ:  12.907.312/0001-62

ENDEREÇO: RUA UMUARAMA, Nº 4467, CEP: 87509045 - PARQUE SAN MARINO - UMUARAMA-PR Q1 LT19 LJ1

CONTRIBUINTE: ROGERIO PERES DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  053.846.819-00

ENDEREÇO: RUA HERON SOARES DE OLIVEIRA, Nº 2535, CEP: 87506260 - CONJ R PORTO BELO - UMUARAMA-PR Q 3 D 2 PB

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.574/2016
Revogar a Portaria n° 1786 de 20 de maio de 2015, que designou o servidor RONALDO AUGUSTO SILVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 1786 de 20 de maio de 2015, que designou o servidor RONALDO AUGUSTO SILVEIRA, 
portador da cédula de identidade RG n°. 4.310.575-2-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 648.030.749-68, ocupante 
do cargo de carreira de Agente Administrativo I, nomeado em 01 de fevereiro de 2012, pelo regime Estatutário, para 
responder pelo cargo em comissão de Assessor de Controle Interno, lotado na Secretaria Municipal de Gabinete e 
Gestão Integrada, a contar de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.575/2016
Revogar a Portaria n° 215 de 28 de janeiro de 2015, que designou o servidor EDUARDO PEREIRA LESSE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 215 de 28 de janeiro de 2015, que designou o servidor EDUARDO PEREIRA LESSE, 
portador da cédula de identidade RG n°. 8.175.429-2-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 005.522.269-20, ocupante do 
cargo de carreira de Técnico de Segurança do Trabalho, nomeado em 08 de maio de 2012, pelo Estatutário, para 
responder pelo cargo em comissão de Assessor Especial I, lotado na Secretaria Municipal de Administração, a contar 
de 01 de julho de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de junho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

4934 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ROMMER LOTEADORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 01.408.800/0001-09, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0003, PARQUE ALPHAVILE I, RUA DAS PERDIZES, nº. 2872, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3087600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 464 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 30 de junho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   464 / 2016   CADASTRO: 1-3087600  ZONA: 0000    QUADRA: 0010 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: ROMMER LOTEADORA LTDA - CPF/CNPJ:  01.408.800/0001-09

ENDEREÇO: RUA DR PAULO P DE ALENCAR, Nº 3663, CEP: 87501270 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR SALA 11

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de junho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

4934 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LENIR DOS REIS ANDRADE, inscrito(a) no CPF Nº. 502.820.779-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0015 Lote 0018, PARQUE DO LAGO, RUA PROJETADA F, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 3428600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 481 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 30 de junho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   481 / 2016   CADASTRO: 1-3428600  ZONA: 0000    QUADRA: 0015 LOTE: 0018  

CONTRIBUINTE: LENIR DOS REIS ANDRADE - CPF/CNPJ:  502.820.779-87

ENDEREÇO: RUA GUARATUBA, Nº 1793, CEP: 87500000 - JARDIM TROPICAL - UMUARAMA-PR CASA

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.576/2016
Concede licença para atividade política ao servidor CLAUDIO CAMPANARO BRAGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor CLAUDIO CAMPANARO BRAGA, portador da Cédula de Identidade R.G n.º 5.588.157-
0, e CPF n.º 799.395.209-30, nomeado em 23 de agosto de 2010, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 03 (três) meses de licença para fins 
de concorrência a cargo eletivo, nos termos do Processo n.º 5717/2016, em consonância às disposições do artigo 101 
da Lei Complementar Municipal n.º 018/1992 e art. 1.º, inciso II, alínea “L” da Lei Complementar Federal n.º 64/1990, 
com fruição no período de 02 de julho de 2016 a 02 de outubro de 2016, sem prejuízo de seus vencimentos.
Art. 2º. A eficácia da presente Portaria fica condicionada à comprovação do registro da candidatura junto à Justiça 
Eleitoral.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.577/2016
Concede licença para atividade política à servidora MARIA APARECIDA RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora MARIA APARECIDA RODRIGUES, portadora da Cédula de Identidade R.G n.º5.082.156-
0, e CPF n.º627.276.219-49, admitida em 01 de agosto de 2000, pelo regime CLT, para exercer a função de emprego 
publico de Auxiliar de Serviços Gerais, 03 (três) meses de licença para fins de concorrência a cargo eletivo, nos 
termos do Processo n.º 5593/2016, em consonância às disposições do artigo 101 da Lei Complementar Municipal n.º 
018/1992 e art. 1.º, inciso II, alínea “L” da Lei Complementar Federal n.º 64/1990, com fruição no período de 02 de 
julho de 2016 a 02 de outubro de 2016, sem prejuízo de seus vencimentos.
Art. 2º. A eficácia da presente Portaria fica condicionada à comprovação do registro da candidatura junto à Justiça 
Eleitoral.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.578/2016
Concede licença para atividade política ao servidor GILMAR RIBELATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor GILMAR RIBELATO, portador da Cédula de Identidade R.G n.º 6.387.675-5, e CPF n.º 
851.338.689-87, nomeado em 24 de outubro de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 03 (três) meses de licença para fins de concorrência 
a cargo eletivo, nos termos do Processo n.º 5265/2016, em consonância às disposições do artigo 101 da Lei 
Complementar Municipal n.º 018/1992 e art. 1.º, inciso II, alínea “L” da Lei Complementar Federal n.º 64/1990, com 
fruição no período de 02 de julho de 2016 a 02 de outubro de 2016, sem prejuízo de seus vencimentos.
Art. 2º. A eficácia da presente Portaria fica condicionada à comprovação do registro da candidatura junto à Justiça 
Eleitoral.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.579/2016
Concede licença para atividade política ao servidor LEANDRO MACHADO IUNG.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor LEANDRO MACHADO IUNG, portador da Cédula de Identidade R.G n.º 8.130.310-0, 
e CPF n.º 054.077.839-75, nomeado em 02 de fevereiro de 2009, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de licença para 
fins de concorrência a cargo eletivo, nos termos do Processo n.º 5413/2016, em consonância às disposições do artigo 
101 da Lei Complementar Municipal n.º 018/1992 e art. 1.º, inciso II, alínea “L” da Lei Complementar Federal n.º 
64/1990, com fruição no período de 02 de julho de 2016 a 02 de outubro de 2016, sem prejuízo de seus vencimentos.
Art. 2º. A eficácia da presente Portaria fica condicionada à comprovação do registro da candidatura junto à Justiça 
Eleitoral.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.580/2016
Concede licença para atividade política ao servidor JAIR ROSENO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor JAIR ROSENO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade R.G n.º 3.816.913-0, e 
CPF n.º 614.559.039-49, nomeado em 01 de março de 2010, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, 03 (três) meses de licença para fins de 
concorrência a cargo eletivo, nos termos do Processo n.º 5589/2016, em consonância às disposições do artigo 101 da 
Lei Complementar Municipal n.º 018/1992 e art. 1.º, inciso II, alínea “L” da Lei Complementar Federal n.º 64/1990, com 
fruição no período de 02 de julho de 2016 a 02 de outubro de 2016, sem prejuízo de seus vencimentos.
Art. 2º. A eficácia da presente Portaria fica condicionada à comprovação do registro da candidatura junto à Justiça 
Eleitoral.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.581/2016
Concede licença para atividade política à servidora MARIA APARECIDA RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora MARIA APARECIDA RODRIGUES, portadora da Cédula de Identidade R.G n.º5.082.156-
0, e CPF n.º627.276.219-49, admitida em 01 de agosto de 2000, pelo regime CLT, para exercer a função de emprego 
publico de Auxiliar de Serviços Gerais, 03 (três) meses de licença para fins de concorrência a cargo eletivo, nos 
termos do Processo n.º 5593/2016, em consonância às disposições do artigo 101 da Lei Complementar Municipal n.º 
018/1992 e art. 1.º, inciso II, alínea “L” da Lei Complementar Federal n.º 64/1990, com fruição no período de 02 de 
julho de 2016 a 02 de outubro de 2016, sem prejuízo de seus vencimentos.
Art. 2º. A eficácia da presente Portaria fica condicionada à comprovação do registro da candidatura junto à Justiça 
Eleitoral.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.582/2016
Concede licença para atividade política ao servidor VALDEMIR SANTOS DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Conceder ao servidor VALDEMIR SANTOS DA SILVA, portador da Cédula de Identidade R.G n.º 9.025.436-7, 
e CPF n.º 061.574.529-60, nomeado em 15 de julho de 2014, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Assistente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, 03 (três) meses de licença para fins de 
concorrência a cargo eletivo, nos termos do Processo n.º 4772/2016, em consonância às disposições do artigo 101 da 
Lei Complementar Municipal n.º 018/1992 e art. 1.º, inciso II, alínea “L” da Lei Complementar Federal n.º 64/1990, com 
fruição no período de 02 de julho de 2016 a 02 de outubro de 2016, sem prejuízo de seus vencimentos.
Art. 2º. A eficácia da presente Portaria fica condicionada à comprovação do registro da candidatura junto à Justiça 
Eleitoral.                      
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.583/2016
Concede licença para atividade política à servidora INES APARECIDA ULIAN VISCARDI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Conceder à servidora INES APARECIDA ULIAN VISCARDI, portadora da Cédula de Identidade R.G n.º 
6.970.302-0, e CPF n.º 958.746.159-20, admitida em 07 de agosto de 2000, pelo regime CLT, para exercer a função 
de emprego publico de Auxiliar de Enfermagem, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 03 (três) meses de licença 
para fins de concorrência a cargo eletivo, nos termos do Processo n.º 5271/2016, em consonância às disposições do 
artigo 101 da Lei Complementar Municipal n.º 018/1992 e art. 1.º, inciso II, alínea “L” da Lei Complementar Federal n.º 
64/1990, com fruição no período de 02 de julho de 2016 a 02 de outubro de 2016, sem prejuízo de seus vencimentos.
Art. 2º. A eficácia da presente Portaria fica condicionada à comprovação do registro da candidatura junto à Justiça 
Eleitoral.                      
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.584/2016
Concede licença para atividade política ao servidor DIEGO LUCCAS CAMILLO RANGEL GOMES DA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Conceder ao servidor DIEGO LUCCAS CAMILLO RANGEL GOMES DA COSTA, portador da Cédula de 
Identidade R.G n.º 10.122.104-0, e CPF n.º 061.262.779-96, nomeado em 10 de fevereiro de 2012, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) 
meses de licença para fins de concorrência a cargo eletivo, nos termos do Processo n.º 5623/2016, em consonância 
às disposições do artigo 101 da Lei Complementar Municipal n.º 018/1992 e art. 1.º, inciso II, alínea “L” da Lei 
Complementar Federal n.º 64/1990, com fruição no período de 02 de julho de 2016 a 02 de outubro de 2016, sem 
prejuízo de seus vencimentos.
Art. 2º. A eficácia da presente Portaria fica condicionada à comprovação do registro da candidatura junto à Justiça 
Eleitoral.                      
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.585/2016
Concede licença para atividade política ao servidor MOACIR APARECIDO DE CAMPOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Conceder ao servidor MOACIR APARECIDO DE CAMPOS, portador da Cédula de Identidade R.G n.º 
4.190.291-4, e CPF n.º 584.568.489-72, nomeado em 07 de maio de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Servente de Obras, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 03 (três) meses de licença para fins 
de concorrência a cargo eletivo, nos termos do Processo n.º 5420/2016, em consonância às disposições do artigo 101 
da Lei Complementar Municipal n.º 018/1992 e art. 1.º, inciso II, alínea “L” da Lei Complementar Federal n.º 64/1990, 
com fruição no período de 02 de julho de 2016 a 02 de outubro de 2016, sem prejuízo de seus vencimentos.
Art. 2º. A eficácia da presente Portaria fica condicionada à comprovação do registro da candidatura junto à Justiça 
Eleitoral.                      
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.586/2016
Concede licença para atividade política ao servidor VALDIR MARTINS DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Conceder ao servidor VALDIR MARTINS DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade R.G n.º 19.160.297-
8, e CPF n.º 082.619.798-14, nomeado em 15 de maio de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 03 (três) meses de licença para fins 
de concorrência a cargo eletivo, nos termos do Processo n.º 5731/2016, em consonância às disposições do artigo 101 
da Lei Complementar Municipal n.º 018/1992 e art. 1.º, inciso II, alínea “L” da Lei Complementar Federal n.º 64/1990, 
com fruição no período de 02 de julho de 2016 a 02 de outubro de 2016, sem prejuízo de seus vencimentos.
Art. 2º. A eficácia da presente Portaria fica condicionada à comprovação do registro da candidatura junto à Justiça 
Eleitoral.                      
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.587/2016
Concede licença para atividade política ao servidor EDUARDO PEREIRA LESSE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Conceder ao servidor EDUARDO PEREIRA LESSE, portador da Cédula de Identidade R.G n.º 8.175.429-2, e 
CPF n.º 005.522.269-20, nomeado em 08 de maio de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Técnico de Segurança do Trabalho, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 03 (três) meses de licença 
para fins de concorrência a cargo eletivo, nos termos do Processo n.º 5232/2016, em consonância às disposições do 
artigo 101 da Lei Complementar Municipal n.º 018/1992 e art. 1.º, inciso II, alínea “L” da Lei Complementar Federal n.º 
64/1990, com fruição no período de 02 de julho de 2016 a 02 de outubro de 2016, sem prejuízo de seus vencimentos.
Art. 2º. A eficácia da presente Portaria fica condicionada à comprovação do registro da candidatura junto à Justiça 
Eleitoral.                      
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.588/2016
Concede licença para atividade política ao servidor RONALDO AUGUSTO SILVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Conceder ao servidor RONALDO AUGUSTO SILVEIRA, portador da Cédula de Identidade R.G n.º 4.310.575-
2, e CPF n.º 648.030.749-68, nomeado em 01 de fevereiro de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão Integrada, 03 (três) 
meses de licença para fins de concorrência a cargo eletivo, nos termos do Processo n.º 5560/2016, em consonância 
às disposições do artigo 101 da Lei Complementar Municipal n.º 018/1992 e art. 1.º, inciso II, alínea “L” da Lei 
Complementar Federal n.º 64/1990, com fruição no período de 02 de julho de 2016 a 02 de outubro de 2016, sem 
prejuízo de seus vencimentos.
Art. 2º. A eficácia da presente Portaria fica condicionada à comprovação do registro da candidatura junto à Justiça 
Eleitoral.                      
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

prefeitura Municipal de alto paraÍso
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 035/2016
Processo Administrativo n. 049/2016
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MAIOR PREÇO OFERTA, objetivando a “Concessão de uso de Imóvel Público com barracão industrial destinada, 
para empreendimento de qualquer natureza, Localizada na Zona Industrial de Alto Paraíso, a concessão será 
realizada conforme relação constante no Anexo I do edital de acordo com as condições particulares deste Edital, 
com área construída em alvenaria de 800M², edificado no lote Urbano nº 01, da Quadra nº 55, neste município 
de Alto Paraíso, Estado do Paraná” baseado nos dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos 
Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e 
subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 hrs às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 
ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 14 – Julho - 2016
HORÁRIO: 13:30 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de Junho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

prefeitura Municipal de alto paraÍso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 189/2013
SÚMULA: Concede Adicional de Insalubridade a Servidora.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora ELIANE RAMOS, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 8.077.036-7, ocupante do 
cargo efetivo de GARI, lotada na Secretaria de Obras, Urbanismo E Serviços Públicos, Adicional de Insalubridade no 
percentual de 20% (vinte por cento), sobre o salário mínimo vigente do País, a partir de 01 de julho de 2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) dias do mês de 
junho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 190/2016
SÚMULA: CEDE servidora pública a Procuradoria Regional do Trabalho da 9ª Região.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei nº. 019, de 26 de junho de 2006, e na Lei Orgânica Municipal de Alto Paraíso, artigo 66, inciso VI;
R E S O L V E
Art. 1º - CEDER, a servidora SONIA CRISTINA DE FREITAS, portadora da Carteira de Identidade nº. 4.958.535-7, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de TELEFONISTA, lotada na SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no período de 01 de julho de 2016 a 31 de dezembro de 2016, com ônus para o Município. 
Art. 2º. FIXAR o horário de trabalho a ser cumprido pela servidora o horário das 12:00 às 18:00 horas, cuja assiduidade 
deverá ser comprovada, mensalmente através de boletim de freqüência enviado pelo órgão cedido. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) dias do mês de 
junho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 191/2016
SÚMULA: Relota a Servidora.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Relotar a Servidora JOSELAINE MARTINS DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.579.087-
9, ocupante do cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PROMOÇÃO SOCIAL, para a SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, 
a partir de 01 de julho de 2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30(trinta) dias do mês de 
junho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

prefeitura Municipal de alto piQuiri
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº Edital Nº 127/2016
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2016)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovado no PSS - Processo Seletivo Simplificado nº 
003/2016, homologado pelo Decreto nº  652/2016 DE 16/05/2016.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 07 de julho de 2016.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.

CARGO: - MOTORISTA - 40 HORAS/SEMANAIS
   Nº Ord. NOME
1º DIRCEU FRANCISCO DA SILVA
2º DEMILSON LIBERO DA SILVA
3º FRANCISCO SERGIO TEIXEIRA
4º LUIZ ALBERTO DA SILVA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 30 DE Junho DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de alto piQuiri
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 115/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADO: THIAGO LOURENÇONI RICO.
DO OBJETO: O objeto do presente CONTRATO é a contratação de serviços de Gari, a serem prestados no Município 
de Alto Piquiri-Pr.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá o início de sua vigência no dia 01 de julho de 2016, estendendo-se até 
o dia 31 de dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor global para fornecimento do objeto é de R$ 6.406,68(seis mil quatrocentos e seis 
reais e sessenta e oito centavos), daqui por diante denominado Valor Contratual.
Alto Piquiri - PR, em 30 de junho de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal                                                   
Contratante                                                                                                                                      
THIAGO LOURENÇONI RICO
CPF/MF: nº 114.051.429-60
Contratado
\LEANDRO
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 116/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADO: LUIZ HENRIQUE PIRES.
DO OBJETO: O objeto do presente CONTRATO é a contratação de serviços de Gari, a serem prestados no Município 
de Alto Piquiri-Pr.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá o início de sua vigência no dia 01 de julho de 2016, estendendo-se até 
o dia 31 de dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor global para fornecimento do objeto é de R$ 6.406,68(seis mil quatrocentos e seis 
reais e sessenta e oito centavos), daqui por diante denominado Valor Contratual.
Alto Piquiri - PR, em 30 de junho de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal                                                   
Contratante                                                                                                                                                                                                      
LUIZ HENRIQUE PIRES
CPF/MF: nº 018.263.979-73
Contratado
\LEANDRO
Testemunhas: 
 

prefeitura Municipal de alto piQuiri
Estado do Parana
 PORTARIA Nº116/2016
SÚMULA: Concede férias regulamentares aos servidores e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentares aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME PERIODO  DATA 
SILVANA DE FATIMA MALTEMPI 2014/2015 30/05/2016 A 28/06/2016
MARCIAL FERNANDEZ MARTINEZ 2014/2015 01/06/2016 A 30/06/2016
SANDRA REGINA PUZIOL 2013/2014 01/06/2016 A 30/06/2016
PABLIA SIMONE D’AGOSTINO SEREN 2014/2015 01/06/2016 A 30/06/2016
REGINA DA SILVA RODRIGUES 2014/2015 01/06/2016 A 30/06/2016
JOSIANE TEIXEIRA DA CAMARA 2014/2015 13/06/2016 A 12/07/2016
VIVIANE CRISTINA MOURA 2013/2014 27/06/2016 A 26/07/2016
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                    
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 30 DE JUNHO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 117/2016
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias aos servidores abaixo relacionados, nos termos do art.111,§§ 1º e 3º 
da Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentares aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME PERIODO  DATA 
CLAUDIA CAMBUI DA SILVA ALMEIDA 2011/2012 15/06/2016 A 24/06/2016
CLAUDIA CAMBUI DA SILVA ALMEIDA 2012/2013 27/06/2016 A 06/07/2016
ANDREIA MARISA FABRE 2012/2013 21/06/2016 A 30/06/2016
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                      
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 30 DE Junho DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
  
PORTARIA Nº 118/2016
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da 
Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentares a servidora e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME PERIODO  DATA 
MARISA DE FATIMA OLIVEIRA TAVARES 2015/2016 17/06/2016 A 01/07/2016
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                      
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 30 DE Junho DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI  
Estado do Paraná 
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Sumula:  Autoriza  o  Executivo  Municipal a  efetuar a abertura 
de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes 
e  alterar  a  Programação Financeira  e  ou  cronograma  de 
desembolso mensalna   importância de até R$ 98.200,00 
(noventa e oito mil duzentos reais)      

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALTO PIQUIRI, Estado 

do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte, 
 
Lei:  
 

   Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriz 
 no orçamento  programa  do  Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas  dotações abaixo 
 discriminadas, no valor de até R$ 98.200,00 (noventa e oito mil duzentos reais)   

 Suplementação          
05 SECRETARIA DE SAÚDE          

05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.302.0006.2.023. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA  

140 - 3.3.72.39.00.00 303 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 70.000,00 
   JURÍDICA  
09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM.  

09.002 Divisão de Agricultura   
09.002.17.511.0011.1.120. Convênio Construção de Barracões p/ Resíduos Sólidos  

586 - 3.3.90.93.00.00 806 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 23.000,00 

09.002.20.606.0011.1.110. CONVÊNIO 370/2013 - AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL  
585 - 3.3.90.93.00.00 800 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.200,00 

   Total Suplementação: 98.200,00 

Artigo  2º  - Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Projeto  de  Lei,  servirá  co 
recursos, conforme discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso III,  da  Lei  
Federal nº 4.320/64. 
 
Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 
 

SECRETARIA GERAL E GESTÃO FISCAL 
03 

03.001 Gabinete do Secretário  
03.001.04.122.0003.1.100. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL EM DAÇÃO DE PAGAMENTO  

30 - 4.5.90.61.00.00 000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  
SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 

09 

09.002 Divisão de Agricultura  
09.002.17.511.0011.1.120.  Convênio Construção de Barracões p/ Resíduos Sólidos 

378 - 4.4.90.51.00.00 806 OBRAS E INSTALAÇÕES 
551 - 4.4.90.51.00.00 806 OBRAS E INSTALAÇÕES 
379 - 4.4.90.51.00.00 000 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
 
 
 
 
 
 
70.000,00 
 
 
 
14.188,00  

5.335,53  
956,83  

09.002.20.606.0011.2.033. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO VIVEIRO DE MUDAS  
384 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 7.719,64  

JURÍDICA 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI  
Estado do Paraná 
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Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 30 (trinta) de  junho de 2016. 
 
 

 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

Prefeito 

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 031/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2015
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, AMARILDO RIBEIRO NOVATO, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93.  Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela 
Secretaria de Saúde, para Contratação de empresa para fornecimento de material hospitalar para uso em cirurgias 
no Hospital Municipal, com a empresa: CISNE COMERCIO DE ARTIGOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - EPP,  
inscrito no CNPJ sob nº. 78.551.124/0001-52, com sede à Rua Piuna, 4196,  CEP: 87.501-050,  na Cidade de 
Umuarama - Paraná,  no valor total de R$ 1.424,40 (hum mil quatrocentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos).  
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de 
Saúde – 06.002.103020006.2.034.3390.30 – Material de Consumo
Altônia, 30 de Junho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 031/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2015
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, AMARILDO RIBEIRO NOVATO, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93.  Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela 
Secretaria de Saúde, para Contratação de empresa para fornecimento de material hospitalar para uso em cirurgias 
no Hospital Municipal, com a empresa: CISNE COMERCIO DE ARTIGOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - EPP,  
inscrito no CNPJ sob nº. 78.551.124/0001-52, com sede à Rua Piuna, 4196,  CEP: 87.501-050,  na Cidade de 
Umuarama - Paraná,  no valor total de R$ 1.424,40 (hum mil quatrocentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos).  
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de 
Saúde – 06.002.103020006.2.034.3390.30 – Material de Consumo
Altônia, 30 de Junho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 035/2016.
Concede afastamento a Conselheira Tutelar, para concorrer a Cargo Eletivo, dando outras providências.
 MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 64, de 18 de maio de 1990.
CONSIDERANDO protocolo n.º 494/16 de 24 de Junho de 2016, 
CONSIDERANDO Legislação Eleitoral em vigor. 
RESOLVO
I – Conceder afastamento a titulo de desincompatibilização a Conselheira Tutelar Senhora CRISTINA DA SILVA 
NOGUEIRA BOCCA, para concorrer a Cargo Eletivo, nas Eleições de 02 de Outubro de 2016.
II – O presente afastamento se efetuará a partir de 02 de Julho de 2016.
REGISTRE-SE                                      PUBLIQUE-SE
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 29 de Junho de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI  
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Sumula:  Dispõe sobre  a abertura 
de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes 
e  alterar  a  Programação Financeira  e  ou  cronograma  de 
desembolso mensalna   importância de até R$ 98.200,00 
(noventa e oito mil duzentos reais)      

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO 

PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O 
DISPOSTO NA LEI Nº 318/2016, DE 30 DE JUNHO DE 2016. 

 
Decreta:  
 

   Art. 1º - Fica      

 no 
Aberto  no orçamento  programa  do  
Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas  dotações abaixo 

 discriminadas, no valor de até R$ 98.200,00 (noventa e oito mil duzentos reais)   

 Suplementação          
05 SECRETARIA DE SAÚDE          

05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.302.0006.2.023. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA  

140 - 3.3.72.39.00.00 303 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 70.000,00 
   JURÍDICA  
09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM.  
09.002 Divisão de Agricultura   
09.002.17.511.0011.1.120. Convênio Construção de Barracões p/ Resíduos Sólidos  

586 - 3.3.90.93.00.00 806 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 23.000,00 

09.002.20.606.0011.1.110. CONVÊNIO 370/2013 - AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL  
585 - 3.3.90.93.00.00 800 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.200,00 

   Total Suplementação: 98.200,00 

Artigo  2º  - Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Projeto  de  Lei,  servirá  co 
recursos, conforme discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso III,  da  Lei  
Federal nº 4.320/64. 
 
Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 
 

SECRETARIA GERAL E GESTÃO FISCAL 
03 

03.001 Gabinete do Secretário  
03.001.04.122.0003.1.100. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL EM DAÇÃO DE PAGAMENTO  

30 - 4.5.90.61.00.00 000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  
SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 

09 

09.002 Divisão de Agricultura  
09.002.17.511.0011.1.120.  Convênio Construção de Barracões p/ Resíduos Sólidos 

378 - 4.4.90.51.00.00 806 OBRAS E INSTALAÇÕES 
551 - 4.4.90.51.00.00 806 OBRAS E INSTALAÇÕES 
379 - 4.4.90.51.00.00 000 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
 
 
 
 
 
 
70.000,00 
 
 
 
14.188,00  

5.335,53  
956,83  

09.002.20.606.0011.2.033. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO VIVEIRO DE MUDAS  
384 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 7.719,64  

JURÍDICA 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI  
Estado do Paraná 
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 30 (trinta) de  junho de 2016. 
 
 

 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

Prefeito 

prefeitura Municipal de brasilandia do sul
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 020/2016.
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS N.º 014/2016)
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
O Prefeito Municipal juntamente com o Presidente da Comissão do PSS designado pela Portaria 011/2016, torna 
público a Classificação final por cargos, bem como homologa o resultado final, conforme segue:
ART. 1º: - A Classificação Final dos candidatos aprovados neste Processo Seletivo Simplificado para os respectivos 
Cargos abaixo descritos ficam assim definidas, conforme item 8.2 do Edital n.º 014/2016:
Motorista IV
Classificação Inscrição Nome Candidato Prova Prática Prova Objetiva Nota Final
1º 198 Wellington Henrique Ribeiro Tavares 32,08 44,00 76,08
2º 127 Orlando Bueno da Fonseca 23,21 40,50 63,71
3º 37 Vinicius Matos de Almeida 31,04 26,50 57,54

Motorista V
Classificação Inscrição Nome Candidato Prova Prática Prova Objetiva Nota Final
1º 155 Fernando Augusto da Conceição 33,42 47,00 80,42
2º 173 João Carlos Ribeiro 31,33 46,50 77,83
3º 239 Cleverson Lejero Simões 28,13 47,00 75,13
4º 103 Hernani Jose Hermenegildo 30,30 43,00 73,30
5º 202 Alessandro Scuteri 31,04 40,00 71,04
6º 51 José Antonio de Souza 44,80 26,00 70,80
7º 179 Claudio Oliveira Medeiros 30,63 40,00 70,63
8º 211 Selmo Alves 29,25 39,50 68,75
9º 54 Reginaldo Pereira Xavier 33,83 33,00 66,83
10º 113 Alysson Luiz Rodrigues de Souza 29,25 37,00 66,25

Operador de Máquinas
Classificação Inscrição Nome Candidato Prova Prática Prova Objetiva Nota Final
1º 213 Ademir Rodrigues de Souza 39,64 30,00 69,64

Agente Comunitário de Saúde
Classificação Inscrição Nome Candidato Prova Prática Prova Objetiva Nota Final
1º 196 Valquiria Taborda Fros 42,50 40,00 82,50
2º 11 Emanuelly de Cássia Scuteri Debona 32,50 40,00 72,50
3º 70 Isabel Rodrigues Cordeiro  35,00 36,00 71,00
4º 187 Noana Vargas 27,50 43,00 70,50
5º 12 Danieli Saraiva 40,00 30,00 70,00
6º 224 Alexandre Masquetti da Conceição 15,00 50,00 65,00
7º 14 Bruna Gleice Alves Rodrigues  27,50 34,00 61,50
8º 67 Simone Alves dos Reis de Souza 37,50 23,50 61,00
9º 2 Devanir Barbosa da Silva  25,00 29,50 54,50
10º 27 Fernanda de Jesus Hermenegildo Ferreira 20,00 32,50 52,50

Auxiliar de Consultório Dentário
Classificação Inscrição Nome Candidato Prova Prática Prova Objetiva Nota Final
1º 116 Jeniffer Silva de Oliveira  40,00 40,00 80,00
2º 64 Fabia Aparecida Pereira de Freitas 37,50 33,50 71,00

Auxiliar de Serviços Gerais Feminino
Classificação Inscrição Nome Candidato Prova  Prática Prova Objetiva Nota final
1º 15 Solene Ferreira Santos Bastos 50,00 40,50 90,50
2º 25 Thamiris Regina Marqueti 50,00 40,00 90,00
3º 137 Sandra Aparecida de Oliveira Pereira Corona 45,00 43,50 88,50
4º 46 Diva Faustino Pereira 50,00 36,00 86,00
5º 92 Ana Claudia dos Santos 37,50 46,50 84,00
6º 163 Fernanda Gonçalves Cavalcante 37,50 46,50 84,00
7º 161 Luciane Cristina Pereira 40,00 43,50 83,50
8º 10 Aparecida Perassoli de Lima Hermenegildo 40,00 43,50 83,50
9º 3 Vera Lucia de Souza Oliveira 42,00 40,00 82,00
10º 207 Marcia Simonis 37,50 44,00 81,50
11º 90 Erica dos Santos Nunes 37,50 43,50 81,00
12º 133 Marcia Rolim da Silva 37,50 43,00 80,50
13º 130 Fernanda Borges Pereira 37,50 43,00 80,50
14º 152 Adriana Barbosa de Oliveira 37,50 42,50 80,00
15º 168 Vanuza Barbosa da Silva 40,00 36,50 76,50
16º 55 Sonia Mara Cavalini 42,50 33,50 76,00
17º 47 Liliamar Lourenço Tavares 32,50 43,50 76,00
18º 132 Elaine Priscilla Bombonato 35,00 40,00 75,00
19º 191 Jessica Lapa dos Santos 27,50 47,00 74,50
20º 33 Ana Paula Bizerra Zanutto 37,50 37,00 74,50
21º 170 Lucila Rodrigues de Oliveira 37,50 36,50 74,00
22º 20 Adriana Faustino Pereira Vicente 30,00 44,00 74,00
23º 6 Leila Daiane Ferreira 37,50 36,50 74,00
24º 1 Criseudes Danubia Ortiz Novoli 35,00 36,50 71,50
25º 23 Cristiane Faustino Pereira 37,50 33,50 71,00
26º 147 Leziane  Eugênio 37,50 33,50 71,00
27º 115 Carmem Aparecida Christianini dos Santos 30,00 36,50 66,50
28º 18 Palloma Bombonato Bonifácio 27,50 36,50 64,00
29º 215 Rosa Saraiva 30,00 33,00 63,00
30º 175 Giani Moreira Pimentel 25,00 37,50 62,50
31º 80 Almerinda Bizerra 25,00 37,00 62,00
32º 60 Gabriella Franklin Pereira 32,50 29,50 62,00
33º 4 Dilma Matheus dos Santos 25,00 36,50 61,50
34º 87 Sueli Alves da Silva 45,00 13,50 58,50
35º 135 Juliane Elisbão dos Santos 17,50 40,50 58,00
36º 94 Brenda Luana Aparecida de Oliveira 17,50 37,00 54,50
37º 61 Lucimar Gomes de Souza Barbosa 37,50 16,50 54,00
38º 17 Vera  Lucia Brito 27,50 22,50 50,00

Auxiliar de Serviços Gerais Masculino
Classificação Inscrição Nome Candidato Prova  Prática Prova Objetiva Nota final
1º 100 Orlando Hermenegildo 25,00 50,00 75,00
2º 186 Wellington Ronaldo da Silva 35,00 40,00 75,00
3º 93 Luis Gustavo Pereira de Freitas 22,50 47,00 69,50
4º 105 Rosalino Neves dos Santos 35,00 30,00 65,00
5º 167 Jefferson de Almeida 22,50 39,50 62,00
6º 58 Josano Pereira Xavier 27,50 30,00 57,50
7º 156 Rafael Fertonano Barbosa 25,00 30,00 55,00
8º 210 Marcelo Gomes 22,50 30,50 53,00
9º 150 Thiago Cordeiro dos Santos 27,50 23,00 50,50

Pedreiro
Classificação Inscrição Nome Candidato Prova  Prática Prova Objetiva Nota final
1º 188 Valmir  Aparecido Araujo Costa 35,00 43,50 78,50
2º 229 Eduardo Ronulfo Cardoso 37,50 37,00 74,50

Eletricista
Classificação Inscrição Nome Candidato Prova  Prática Prova Objetiva Nota final
1º 157 Valdinei Francisco Ferreira dos Santos 40,00 33,00 73,00
2º 158 Jose Valter do Amaral 37,50 22,50 60,00

Gari
Classificação Inscrição Nome Candidato Prova  Prática Prova Objetiva Nota final
1º 102 Lucas Barbosa da Silva Santos 20,00 40,00 60,00
2º 34 Edileuza Ferreira de Lima 30,00 26,50 56,50
3º 36 Silvana Fertonandes Farias 27,50 26,00 53,50
4º 203 Valdirene Silva da Costa 27,50 23,00 50,50

Vigia
Classificação Inscrição Nome Candidato Prova  Prática Prova Objetiva Nota final
1º 228 Renato Pacheco Xavier 40,00 47,00 87,00
2º 82 Aparecido Bezerra e  Silva 42,50 43,50 86,00
3º 205 Jonathan Aparecido Cordeiro 40,00 34,00 74,00
4º 153 Roberto Augusto da Silva 30,00 43,50 73,50
5º 66 Eduardo de Jesus Hermenegildo 27,50 40,50 68,00
6º 72 Joao Avani dos Santos 25,00 40,00 65,00
7º 244 Jessika Camila Patrício 32,50 30,00 62,50
ART. 2º: - As classificações acima descritas já estão aplicados os critérios de desempate, conforme item 9 do Edital 
n.º 014/2016, sendo esta a classificação final. 
ART. 3º: - O presente Edital deve ser publicado no diário oficial do município e no diário eletrônico nesta data para que 
surta os efeitos legais desejados.
Brasilândia do Sul, 30 de junho de 2016.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal
Humberto Teixeira D`Avila
Presidente da Comissão

prefeitura Municipal de cidade gaucHa
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO DE EMPREITADA 
Contrato n.º 078/2016
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: RUIZ & MARTINEZ LTDA – EPP
DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a execução de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, RECAPE E 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS EM VIAS PÚBLICAS DA SEDE DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR. O 
local do objeto foi inspecionado previamente pela Contratada, que se declara em condições de execução dos serviços 
em estreita observância com o indicado nos projetos, nas especificações e/ou memoriais e na documentação levada a 
efeito pelo Edital de Licitação Tomada de Preço n.º 003/2016, devidamente homologada pela Contratante.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor global para a Execução do objeto deste contrato é de R$ 577.106,60 (quinhentos 
e setenta e sete mil, cento e seis reais e sessenta centavos).
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: A CONTRATADA, obriga-se a entregar à CONTRATANTE, os serviços, objeto deste 
Contrato, inteiramente concluídos em até 240 (duzentos e quarenta) dias a partir da data do inicio dos serviços no 
prazo determinado na clausula oitava.
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 
a partir da assinatura deste contrato.
Edifício do Município de Cidade Gaúcha – PR; aos 09 dias de Maio de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
CLEBER RUIZ MARTINEZ
Sócio Gerente
Contratado
Testemunhas: 

prefeitura Municipal de cidade gaucHa
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.º 003/2016
De acordo com informações da Comissão de Licitação e o parecer Jurídico, levando em estima ao principio da 
economicidade e de acordo estabelecido na Tomada de Preço n.º 003/2016, fica homologada a presente ata, e 
Adjudicada à seguinte empresa: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES, para execução de PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, RECAPE E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS EM VIAS PÚBLICAS DA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
CIDADE GAÚCHA – PR.
Cidade Gaúcha – PR; aos 09 dias do mês de Maio do ano de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cidade gaucHa
Estado do Paraná
2º ADITIVO ao Termo de Convênio 001/2015, que  entre  si  Celebram  o Município   de   Cidade Gaúcha,  Estado  do  
Paraná e  a  Associação de Pais e  Amigos   dos   Excepcionais   de  Cidade Gaúcha - Pr,  visando repasse de    valores, 
de subvenções sociais, conforme   Lei   Municipal  nº. 2.206/2015
Aos quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis, o MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNP/MF sob n.º 75.377.200/0001-67, com sede à 
Rua 25 de Julho, n.º 1814, através do Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7 SSP/PR e, inscrito no CPF sob n.º 036.950.609-05, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – 
Estado do Paraná, aqui denominado CONCEDENTE e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE CIDADE GAÚCHA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com caráter filantrópico e de assistência 
social, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 78.191.632/0001-77, com sede à Rua Mário Ribeiro Borges n.º 2170, centro de 
Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, denominada a partir deste de APAE, neste ato representado pelo seu presidente 
Sr. ANTONIO CIRÍACO, brasileiro, casado, professor, portador da cédula de identidade civil RG n.º 1.170.850-1 SSP/
PR e CPF n.º 151.534.529-72, residente e domiciliado a Rua Hugo Ribeiro do Carmo, 2641, Centro, no Município de 
Cidade Gaúcha - Pr, aqui denominado EXECUTOR, resolvem celebrar o 1º ADITIVO, ao presente CONVÊNIO, de 
acordo com Instrução do Tribunal de Conta do Estado do Paraná, mediante as cláusulas e condições que se passa 
a aduzir:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Conforme prevê o Artigo 4º da Lei 2.206/2015, fica prorrogado por igual período, o Convênio 
nº 001/2015.
CLÁUSULA SEGUNDA: A vigência do presente instrumento começa a contar na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a primeiro de março de 2016 estendendo-se até o dia 31 de Maio de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidirem com  a presente alteração.
E, por estar às partes, PREFEITURA e APAE, de pleno acordo em tudo o que aqui fica disposto, assinando-o, em duas 
vias com igual teor e forma, destinando-se uma para cada parte interessada.
Cidade Gaúcha – Pr, 01 de Março  de 2016.
ALEXANDRE LUCENA                       ANTONIO CIRÍACO
Prefeito Municipal    Presidente da APAE
Testemunhas:
Sídney Aparecido de Oliveira                           Alexandrina dos Santos Araújo

RESUMO DE CONTRATO
Contrato de Aquisição nº.052/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA - ME
Objeto: aquisição de Computador Servidor, para ser utilizado no CISA, com recursos 
oriundos do Convênio nº 35020/2011 (SICONV Nº 757041/2011), do Ministério da 
Saúde.
Valor: 8.679,00 (oito mil seiscentos e setenta e nove reais)
Prazo: inicio em 27 de junho de 2016 e término em 30 de junho de 2016.
Fundamentação: Pregão Eletrônico n°015/2016.
Umuarama, 29 de junho de 2016
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 053/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 02 dias do mês de junho de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 038/2016– PMA 
modalidade Pregão Presencial 053/2016, pelo Decreto 189/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
03/06/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em 
Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do 
RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: J. A. SILVA RESTAURANTE - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 
05.260.508/0001-42, com sede a Rua Cambé, 4111 – TELEFONE: (44) 3624-8754, neste ato representada pelo 
Sr. Jose Aparecido da Silva, portador  do RG nº 4.247.550-5 e do CPF nº. 670.650.909- 49, residente na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de Empresa 
para fornecimento de Refeições a servidores lotados Prefeitura Municipal, que  estiverem no desempenho de sua 
função na Cidade de Umuarama.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 053/2016– Registro de Preços – PMA.
1.3 O fornecimento dos respectivos itens será diária, no estabelecimento do fornecedor, conforme estabelecido no 
Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos até o 10º dia útil do mês subsequente a prestação de serviços, 
mediante a apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, 
liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas 
regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação das 
especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 053/2016– PMA.
1.5.2 Os serviços, objeto desta licitação deverá ser prestados nas dependências da empresa, correndo por conta 
da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 038/2016 – Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 053/2016 
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 03 de junho de  2016 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
J A SILVA RESTAURANTE - ME 
Jose Aparecido da Silva
Contratada
TESTEMUNHAS:
 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 038/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 053/2016
LOTE 01 – REFEIÇÃO 
Item Unid. Qtde estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1 Refeição 1000 Refeição (buffet livre)  e um refrigerante de 290 ml,  ou suco de Laranja 
300 ml a critério do Funcionário. 02.12.2016 MAKARIS 18,00 18.000,00 
MAKARIS
•	As	quantidades,	constantes	nesta	Ata,	são	uma	estimativa,	podendo	ser	adquirida	para	mais	ou	para	menos,
 a critério da Administração Municipal.

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL 058/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos três dias do mês de junho de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 041/2016– PMA 
modalidade Pregão Presencial 058/2016, pelo Decreto 192/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
07/06/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - 
PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: Amarildo Ribeiro Novato,  portador do RG n.º 4.199.060-0 
SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:  a Empresa: PROMISSE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES EIRELI - EPP, 
inscrito no CNPJ sob nº. 09.396.523/0001-73,  com sede a Rua Lopes Trovão, 266 – FONE (44) 3029-2299, na cidade 
de  Maringá, estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Laudemir Bravo, portador do RG nº 4.042.440-7 SSP/
PR e do CPF nº. 530.676.229-87, residente na cidade de Maringá, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de 
Empresa para Fornecimento de Leites Especiais (fórmulas, suplementos alimentares, Nutrição enteral e outros), para 
distribuição gratuita a pacientes previamente cadastrados na secretaria de Saúde de Altônia-PR e Hospital Municipal..
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 058/2016 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 (dois) dias corridos após a solicitação, conforme estabelecido 
no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 058/2016– PMA.
1.5..2 Os serviços desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em até 02 (dois) 
dia, nas  dependências da empresa vencedora do certame. 
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 058/2016– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 058/2016  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 07 de junho de  2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
PROMISSE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES EIRELI - EPP 
LAUDEMIR BRAVO
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 041/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 058/2016
LOTE 01 – FORMULA DE NUTRIÇAO
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1 30, UN Fórmula infantil com DHA e ARA – LCPufas (ácidos graxos poli-
insaturados de cadeia longa), fundamentais para o desenvolvimento neuromotor e visual. Adicionada de de prebióticos 
90% GOS e 10% LcFOS. Alimentação para recém-nascidos de baixo peso. Contém nucleotídeos e TCM (triglicérides 
de cadeia média). Densidade calórica 80 Kcal/100ml. Possui 13% de proteínas lácteas (relação caseína/proteínas 
do soro 40:60),38% de carboidratos (82% de lactose e 18% de maltodextrina), 49% de lipídios (93% de gordura 
vegetal – óleos de palma, coco, canola, girassol, prímula e óleos estruturados e 7% de gordura animal. PRODUTO 
REFERENCIA OU Similar ao Aptamil PRE. Apresentação lata 400gr.   06.12.2016 APTAMIL PRÉ
DANONE 75,00 2.250,00 Promisse
2 40 UN  Fórmula infantil de partida em pó, adicionada de prebióticos 
0,8g/100ml (10%FOS e 90%GOS). Contém LcPUFAs ácidos graxos de cadeia longa - ácidos araquidônico (ARA) e 
docosahexaenoico (DHA) e nucleotídeos. Relação caseína: soro 40:60 e exclusivo mix de 98% de gorduras de origem 
vegetal, proporcionando melhor digestibilidade, prevenindo constipação e cólicas. Densidade calórica 66 Kcal/100ml. 
Possui 8% de proteínas lácteas (relação caseína/proteínas do soro 40:60), 44% de carboidratos (100% Lactose), 
48% de lipídios (98% de gordura vegetal - óleos de palma, coco, canola e girassol e 2% de gordura animal láctea). 
PRODUTO REFERENCIA OU Similar ao Aptamil 1. Apresentação lata 800gr.  06.12.2016 APTAMIL 1
DANONE 35,90 1.436,00 Promisse
3 40 UN  Fórmula infantil de seguimento em pó, adicionada de prebióticos 
0,8g/100ml (10%FOS e 90%GOS). Contém LcPUFAs ácidos graxos de cadeia longa - ácidos araquidônicas (ARA) e 
docosahexaenoico (DHA) e nucleotídeos. Fornece nutrientes em quantidades adequadas para lactentes a partir do 
6° mês de vida. Densidade calórica 68 Kcal/100ml. Possui 12% de proteínas lácteas (relação caseína/proteínas do 
soro 50:50), 47% de carboidratos (100% de lactose), 41% de lipídios (75% de gordura vegetal - óleo de canola, coco, 
girassol, palma e 25% de gordura animal – láctea). PRODUTO REFERENCIA OU Similar ao Aptamil 2. Apresentação 
lata 800gr.  06.12.2016 APTAMIL 2
DANONE 35,90 1.436,00 Promisse
4 50 UN  Fórmula anti-regurgitação formulada para condições de refluxo 
gastresofágico. Contém goma jataí, agente espessante que proporciona maior viscosidade da fórmula.  Densidade 
calórica 67 Kcal/100ml. Possui 10% de proteínas lácteas (relação caseína/proteínas do soro 80:20), 49% de 
carboidratos (75% de lactose e 25% de maltodextrina), 41% de lipídios (100% de gordura vegetal – óleos de palma, 
coco, canola e girassol),agente espessante (goma de jataí 0,4 g/100ml) e outros nutrientes como selênio (0,65 
mcg/100ml), betacaroteno (23 mcg/100ml), taurina e colina. PRODUTO REFERENCIA OU Similar ao Aptamil Ar. 
Apresentação lata 800gr.  06.12.2016 APTAMIL AR
DANONE 44,00 2.200,00 Promisse
5 100 UN  Fórmula infantil isenta de lactose, contendo vitaminas, minerais e 
oligoelementos necessários ao bom desenvolvimento e crescimento. Contém nucleotídeos e LCPufas (ácido graxos 
de cadeia longa), principalmente os ácidos araquidônico (ARA) e docosahexaenóico (DHA).100% caseina e 100% 
maltodextrina. Osmolaridade 150mOsmol/l. PRODUTO REFERENCIA OU Similar ao Aptamil SL. Apresentação lata 
400gr.  06.12.2016 APTAMIL SL
DANONE 42,00 4.200,00 Promisse
6 40 UN  Fórmula infantil de seguimento para lactentes, à base de proteína 
isolada de soja, enriquecida com ferro e adicionada de L-metionina. Isenta de sacarose, lactose e proteínas lácteas. 
Indicada para a alimentação de lactentes acima de 06 (seis) meses de idade, com intolerância à lactose ou para dietas 
restritas ao leite de vaca. Densidade calórica 68 Kcal/100 ml. Possui 10% de proteínas vegetais (proteína isolada de 
soja + L-metionina), 48% de carboidratos (100% maltodextrina) e 42% de lipídios (100% de gordura vegetal – óleos de 
palma, girassol, canola e coco). PRODUTO REFERENCIA OU Similar r ao Aptamil Soja 2. Apresentação lata 800gr.  
06.12.2016 APTAMIL SOJA 2
DANONE 40,00 2.200,00 Promisse
7 20 UN  Alimentação de lactentes e crianças que apresentem alergia a proteína 
de leite de vaca e/ou de soja. Distribuição calórica 66 Kcal/100ml. Possui 9,5% proteína do soro do leite extensamente 
hidrolisada (85% peptídeos e 15% de aminoácidos), 42,6% de carboidratos (60% maltodextrina e 40% de lactose) 
e 47,2% de lipídios (99% de oleos vegetais (palma, canola, coco e girassol ) e cerca de 1% de óleo de peixe e 
óleo de Mortierella Alpina). Possui adição de prebióticos (90% de GOS Galactooligossacarídeos e 10% de FOS 
Frutooligossacarídeos), ácidos graxos de cadeia longa – LCPufas e nucleotídeos. PRODUTO REFERENCIA OU 
Similar ao Aptamil Pepti. Apresentação lata 400gr.  06.12.2016 APTAMIL PEPTI
DANONE 54,00 1.080,00 Promisse
8 30 UN  Fórmula infantil em pó, para alimentação de lactentes desde o 
nascimento até os 36 meses de vida, com alergia ao leite de vaca (ALV) e com mal absorção e/ou quadro diarreico, a 
base de 100% de proteína do soro de leite extensamente hidrolisada e com restrição de lactose. Contém 50% de TCM, 
LcPUFAs ácidos graxos de cadeia longa – ácidos araquidônico (ARA) e docosahexaenoico (DHA) e nucleotídeos. 
Atende a todas as recomendações da Legislação Brasileira. Proteínas – 11% (100% extensamente hidrolisada do soro 
do leite) Carboidratos – 41%, Lipídios – 48%, (Contém LCPUFAS – DHA/ARA e TCM – Triglicérides de Cadeia Media). 
Isento de lactose. PRODUTO REFERENCIA OU Similar ao Pregomin Pepti. Apresentação lata 400gr.  
06.12.2016 PREGOMIN 1
DANONE 123,00 3.690,00 Promisse
AS QUANTIDADES, CONSTANTES NESTA ATA, SÃO UMA ESTIMATIVA, PODENDO SER ADQUIRIDA PARA MAIS 
OU PARA MENOS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
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prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL 054/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 31 dias do mês de maio de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 039/2016 – PMA 
modalidade Pregão Presencial 054/2016, pelo Decreto 183/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
01/06/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - 
PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Exmo: Amarildo Ribeiro Novato,  portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná e 
o DETENTOR DA ATA:  a Empresas: ALUGALILA USINA DE ASFALTO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ sob nº. 05.826.387/0001-53, neste ato representada pelo Sra. Laisa Gabriela Penariol de Souza, 
portadora  do RG nº 10.692.947-5 SSP/PR e do CPF nº. 085.756.479-03, residente na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de 
empresa para  Fornecimento Fracionamento de Material asfáltico CAUQ (Concreto Asfáltico Usinado a quente), para 
manutenção de tapa buracos em vias e logradouros do no município de Altônia-PR.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 054/2016– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 04 (quatro) horas corridas após a solicitação, conforme 
estabelecido no Edital do Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente 
NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.3.1. Empresa Licitante deverá realizar a entrega no município de Altônia, realizando ainda o acompanhamento 
dos Servidores aos diversos locais onde será depositada de forma fracionada o produto entregue, com seu próprio 
caminhão até o término da carga contratada.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 054/2016– PMA.
1.6 Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos  de 
Dotações Orçamentárias dos Órgãos da Administração Municipal que vierem fazer uso do Registro de Preço,recursos 
estes previstos no orçamento do Município.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 006/2013– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 054/2016  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia ,06 de junho de  2016. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
ALUGALILA USINA DE ASFALTO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - ME 
Laisa Gabriela Penariol de Souza 
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 039/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 054/2016
LOTE 01 – CONCRETO USINADO A QUENTE
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1 500 TON CAUQ (CONCRETO ASFALTICO USINADO A QUENTE).  . 
05.12.2016 Alugalila 338,50 169.250,00 ALUGALILA
•	 As	quantidades,	constantes	nesta	Ata,	são	uma	estimativa,	podendo	ser	adquirida	para	mais	ou	para	
menos,
 a critério da Administração Municipal.

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 055/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1042016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 02 dias do mês de junho de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 040/2016– PMA, 
modalidade Pregão Presencial 055/2016, pelo Decreto 190/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
07/06/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
08.680.158/0001-61, neste ato representada pelo Sr. Cristiano Andre Rodrigues, portador do RG nº 6.272.601-6 e 
do  CPF nº. 007.412.599-07, residente na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, Fone: (44) 3631-1829, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de empresa 
para Prestação de Serviços de Coleta, Transporte e Encaminhamento para Tratamento de Resíduos provenientes de 
exumações realizadas no Cemitério Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos a prestadora de serviços, através da entrega de uma via da 
nota de empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento 
por qualquer meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 055/2016– Registro de Preços – PMA.
1.3 Os serviços serão realizados de forma fracionada de acordo com as necessidades da Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos, conforme estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já 
estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado 
pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 A coleta dos resíduos objeto desta Licitação, deverão ser realizadas mediante solicitação do órgão requisitante, 
em até 02 (dois) dias, conforme as condições estabelecidas no Processo de Registro de Preços nº 055/2016– PMA.
1.6 Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos  de 
Dotações Orçamentárias dos Órgãos da Administração Municipal que vierem fazer uso do Registro de Preço,recursos 
estes previstos no orçamento do Município
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de Prestação dos serviços sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo 
das previstas no item XIV do Edital do Pregão Presencial 055/2016 – Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz 
parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 033/2011.
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 055/2016  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 07 de junho de  2016. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA 
Cristiano Andre Rodrigues 
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 040/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 055/2016
LOTE 01 – RESIDUOS DO HOSPITALARES
Item Unid. Qtde estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro Valor 
Unitário Valor Total Empresa
1 Unidade 10 Coleta de Resíduos Sólidos não humanos, provenientes da exumação 
de corpos coletados no cemitério municipal.,   06.12.2016 140,00 1.400,00 BIOACCESS
2 KG 1.000 Prestação de Serviços de Transporte e destinação final de resíduos 
sólidos não humanos provenientes de exumações realizadas no Cemitério municipal. 06.12.2016 11,83 
11.830,00 BIOACCESS

•	 OS	RESÍDUOS,	OBJETO	DESTA	ATA	DEVERÃO	SER	COLETADOS	NO	CEMITERIO	MUNICIPAL.

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL 058/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos tres dias do mês de junho de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 042/2016– PMA 
modalidade Pregão Presencial 058/2016, pelo Decreto 192/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
06/06/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - 
PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: Amarildo Ribeiro Novato,  portador do RG n.º 4.199.060-0 
SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná e 
o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: CONFIANÇA COMERCIALCIRURGICA EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
17.813.674/0001-08,  com sede a Avenida Goioere, 180 – FONE (44) 3016-4722, na cidade de  Goioere, estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Sr. Antonio Amaral do Espírito Santo Junior, portador do RG nº 8.654.632-9 SSP/
PR e do CPF nº. 048.509.169-02, residente na cidade de Maringá, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de 
Empresa para Fornecimento de Leites Especiais (fórmulas, suplementos alimentares, Nutrição enteral e outros), para 
distribuição gratuita a pacientes previamente cadastrados na secretaria de Saúde de Altônia-PR e Hospital Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 058/2016 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 (dois) dias corridos após a solicitação, conforme estabelecido 
no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 058/2016– PMA.
1.5..2 Os serviços desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em até 02 (dois) 
dia, nas  dependências da empresa vencedora do certame. 
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 058/2016– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 058/2016  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca 
de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 07 de junho de  2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
CONFIANÇA COMERCIALCIRURGICA 
EIRELI - ME 
ANTONIO AMARAL DO ESPÍRITO SANTOJjUNIOR
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 042/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 058/2016
LOTE 01 – FORMULA DE NUTRIÇAO
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro Marca 
Valor Unitário Valor Total Empresa
09 60 UN  Alimento em pó para suplementação oral, hiperproteico, especifico para 
atender as necessidades nutricionais do idoso. Distribuição calórica: 34% proteína, 34% carboidrato, 32% gorduras. 
Com adição de fibras 70% FOS e 30% Inulina. Enriquecido com 26 vitaminas, minerais e cálcio, vitamina D. Com ou 
sem Sabor. Lata 370gr. PRODUTO REFERENCIA OU Similar ao Nutren Junior.  06.12.2016 
NESTLE 59,00 3.540,00 
10 250 UN  Alimento para nutrição enteral ou oral, em pó, nutricionalmente 
completo, normocalórico (1,09 kcal/ml a hipercalórico 1,5 kcal/ml) e com adequado perfil proteico e lipídico. Proteína 
total 16%-  (70% proteína de soja e 30% proteína soro do leite). Carboidrato total 56% (100% maltodextrina). Lipídeos 
totais 28%.  Isento de sacarose, lactose e glúten. Hipossódico. Sabor baunilha. PRODUTO REFERENCIA OU Similar 
ao Nutri Enteral Soya pó. Embalagem 800gr.  06.12.2016 DANONE 56,80 14.200,00 
11 250 UN  Nutrição completa para uso oral e enteral. Densidade calórica 1,2Kcal/
ml, fonte de proteína isolada de soja. Embalagem 1 litro. Sistema aberto. PRODUTO REFERENCIA OU Similar ao 
Isosource Soya.   06.12.2016 NESTLE 20,90 5.225,00 
12 60 UN  Alimentação completa para uso orla e enteral. Densidade calórica de 
1,5 Kcal/ml. Densidade calórica 17% proteína 100% origem vegetal. Carboidrato: 41%, lipídeos 42% com 32% de 
TCM. Fibras 8g/l. Sistema aberto, embalagem 1 litro. PRODUTO REFERENCIA OU Similar ao Isosource.  
06.12.2016 NESTLE 36,40 2.184,00 
AS QUANTIDADES, CONSTANTES NESTA ATA, SÃO UMA ESTIMATIVA, PODENDO SER ADQUIRIDA PARA MAIS 
OU PARA MENOS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL 062/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 118/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos nove dias do mês de junho de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 043/2016– PMA 
modalidade Pregão Presencial 062/2016, pelo Decreto 199/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
11/06/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - 
PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: Amarildo Ribeiro Novato,  portador do RG n.º 4.199.060-0 
SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná e 
o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: VALDOMIRO DE ABREU - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 12.871.864/0001-68, 
localizada na Avenida Parigot de Souza, 777, na cidade de Umuarama, estado do Paraná neste ato representada pelo 
Sr. Valdomiro de Abreu, portador do RG nº 1.360.054-6 e do CPF nº. 209134.279-34, residente na cidade de Altomia, 
Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de  
microempresas e empresas de pequeno porte  Fornecimento de peças e prestação de serviços para manutenção em 
motores elétricos  de Eletrodomésticos (ventiladores e etc.) da Prefeitura Municipal de Altônia-PR.
1.1.2. 1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 062/2016 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para a fornecimento/prestação do serviço do respectivo item imediatamente após a solicitação, conforme 
estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE 
EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 As serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 062/2016– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 062/2016– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 062/2016  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 15 de junho de  2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
VALDOMIRO DE ABREU - ME 
Valdomiro de Abreu
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 043/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 062/2016
LOTE 01 – MATERIAIS
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  15,00 UN Cachimbo,   14.12.2016 ARGE R $ 
10,00 R$ 150,00 MIRO
2.  15,00 UN Caixa de Engrenagem 14.12.2016 
ARGE R$ 32,00 R$ 480,00 MIRO
3.  15,00 UN Capa de Motor 14.12.2016 ARGE R $ 
16,00 R$ 240,00 MIRO
4.  15,00 UN Capacitor 430/516 110 v 14.12.2016 JL 
R$ 30,00 R$ 450,00 MIRO
5.  15,00 UN Capacitor PER/10 UF 250 V 14.12.2016 JL  
R$ 10,00 R$ 150,00 MIRO
6.  15,00 UN Capacitor PER/40UF 250V 14.12.2016 WEG 
R$ 27,00 R$ 405,00 MIRO
7.  15,00 UN Centrifugo WEG 0,5CV 2,4p 14.12.2016 WEG 
R$ 20,00 R$ 300,00 MIRO
8.  15,00 UN Hélice Max 60 cm 14.12.2016 
ARGE R$ 54,00 R$ 810,00 MIRO
9.  15,00 UN Rolamento 6201 14.12.2016 NKS 
R$ 12,00 R$ 180,00 MIRO
10.  15,00 UN Rolamento 6202 14.12.2016 NKS 
R$ 14,00 R$ 210,00 MIRO
11.  15,00 UN Rolamento 6203 14.12.2016 NKS 
R$ 17,00 R$ 255,00 MIRO
12.  15,00 UN Rolamento 6204 14.12.2016 NKS 
R$ 20,00 R$ 300,00 MIRO
13.  15,00 UN Variador de Veloc. 300 W/ 127 V 
14.12.2016 MARGIRIUS R$ 18,00 R$ 270,00 MIRO
14.  15,00 UN Variador de Veloc. 500W/220V 14.12.2016 
MARGIRIUS R$ 20,00 R$ 300,00 MIRO
LOTE 02– SERVIÇOS
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
01 15,00 UN Elétrica comum 14.12.2016 MIRO MOTORES R $ 
25,00 R$ 375,00 MIRO
02 15,00 UN Trocar Rolamento 14.12.2016 MIRO MOTORES 
R$ 25,00 R$ 375,00 MIRO
03 15,00 UN Tirar Curto 14.12.2016 MIRO MOTORES R $ 
30,00 R$ 450,00 MIRO
04 15,00 UN Rebobinamento 14.12.2016 MIRO MOTORES R $ 
69,00 R$ 1.035,00 MIRO
05 15,00 UN Rebobinamento de motor 1 Cv 4p mono 14.12.2016 MIRO 
MOTORES R$ 180,00 R$ 2.700,00 MIRO
06 15,00 UN Rebobinamento de motor 3 cv 4p. Mono 14.12.2016 MIRO 
MOTORES R$ 300,00 R$ 4.500,00 MIRO
AS QUANTIDADES, CONSTANTES NESTA ATA, SÃO UMA ESTIMATIVA, PODENDO SER ADQUIRIDA PARA MAIS 
OU PARA MENOS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  063/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 21 dias do mês de junho de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 044/2016– PMA modalidade 
Pregão Presencial 063/2016, pelo Decreto 208/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 22/06/2016, processo em 
que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR 
(MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: Amarildo 
Ribeiro Novato,  portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72,  residente na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 08.219.262/0001-53, neste 
ato representada pelo Sr. Paulo Robson Moretto, portador do RG nº 9.087.736-4 e do CPF nº. 051.529.499-38, residente, na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o REGISTRO DE PREÇOS para 
fornecimento de Medicamentos, Materiais Hospitalares, Soros, Filmes para Raio-X e Saneantes, com cotas exclusivas para MEs e 
EPPs, para atendimento do Hospital Municipal e Secretaria de Saúde
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de empenho ou 
autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, 
na forma descrita no Edital de Pregão 063/2016 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 (dois) dias corridos após a solicitação, conforme estabelecido no Processo 
de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, 
emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da apresentação 
da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das despesas e apresentação 
dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela 
contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento ocorrerá após 
a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que informada na 
respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação das 
especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento 
provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que 
dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. No caso de não atendimento aos requisitos 
apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem 
substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato (ou 
retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de Registro de Preços 
nº 063/2016– PMA..
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir descriminadas, 
constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do 
objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE 
ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, 
firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta 
hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas no item XIV do 
Edital do Pregão Presencial 063/2016– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer 
atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato normativo dos 
órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de Fornecedores do Município de 
Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, serão 
conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo 
órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos no âmbito 
do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 
78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 063/2016  – Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo Edital de 
Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de 
ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo Ribeiro Novato, 
Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados preambularmente, representando 
a Detentora e testemunhas.
Altônia , 23 de junho de  2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA 
Paulo Robson Moretto
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 044/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 063/2016
LOTE 01 – Material Médico Hospitalar
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro Marca Va l o r 
Unitário                            Valor Total              Empresa
1 140,00 Pct Abaixador de língua de madeira com 100 unidades em cada pacote,   
22.12.2016 THEOTO 3,38 473,20 CENTRAL
2. 2 10,00 Pct Abraçadeira  de Nylon 4,8x200mm com 100 unidades cada 
pacote 22.12.2016 VONDER 18,80 188,00 CENTRAL
3. 3 5,00 Pct Abraçadeira de Nylon 4,8x300mmm com 100 unidades cada 
pacote 22.12.2016 VONDER 28,75 143,75 CENTRAL
4. 4 8.000,00 UN Agulha descartável 13x4,5 22.12.2016 
DESCARPACK 0,07 560,00 CENTRAL
5. 5 1.000,00 UN Agulha descartável 20x0,55 22.12.2016 
SOLIDOR 0,08 80,00 CENTRAL
6. 6 7.000,00 UN Agulha descartável 25x6 22.12.2016 
SOLIDOR 0,08 560,00 CENTRAL
7. 7 12.000,00 UN Agulha descartável 25x7 22.12.2016 
DESCARPACK 0,07 840,00 CENTRAL
8. 8 25.000,00 UN Agulha descartável 25x8 22.12.2016 
DESCARPACK 0,07 1.750,00 CENTRAL
9. 9 15.000,00 UN Agulha descartável 40x12 22.12.2016 
DESCARPACK 0,08 1.200,00 CENTRAL
10. 10 500,00 UN Agulha descartável para raqueanestesia ponta tipo Quincke 
25Gx3,5  22.12.2016 BD 13,28 6.640,00 CENTRAL
11. 11 70,00 Pct Algodão hidrófilo com  500 g cada pacote 
22.12.2016 NATHÁLIA 11,28 789,60 CENTRAL
12. 12 500,00 UN Aparelho de barbear descatável com duas lâminas 
22.12.2016 VITALMAX 0,60 300,00 CENTRAL
13. 13 36,00 Pct Atadura de algodão ortopédico 20cmx1,80m pacotes com 12 
unidades  22.12.2016 POLAR FIX 15,23 548,28 CENTRAL
14. 14 300,00 Pct Atadura de crepe 10cmx4,5m com 13 fios e pacote com 12 
unidades 22.12.2016 POLAR FIX 7,10 2.130,00 CENTRAL
15. 15 300,00 UN Atadura de crepe 15cmx4,5m com 13 fios e pacote com 12 
unidades   22.12.2016 POLAR FIX 11,00 3.300,00 CENTRAL
16. 16 150,00 Pct Atadura de crepe 20cmx4,5m com 13 fios e pacote com 12 
unidades  22.12.2016 POLAR FIX 14,00 2.100,00 CENTRAL
17. 17 20,00 CX Atadura gessada 10cmx4m caixa com 20 unidades 
22.12.2016 CREMER 56,64 1.132,80 CENTRAL
18. 18 20,00 UN Atadura gessada 15cmx4m caixa com 20 unidades  
22.12.2016 CREMER 75,44 1.508,80 CENTRAL
19. 19 15,00 CX Atadura gessada 20cmx4m caixa com 20 unidades 
22.12.2016 CREMER 125,21 1.878,15 CENTRAL
20. 20 100,00 UN Avental de manga longa descartável  
22.12.2016 DESCARPACK 2,00 200,00 CENTRAL
21. 21 3,00 UN Baraka Adulto 22.12.2016 UNITEC 
329,00 987,00 CENTRAL
22. 22 3,00 UN Baraka Pediátrica 22.12.2016 UNITEC 
329,00 987,00 CENTRAL
23. 23 3,00 UN Bobina tubular de embalagem para esterilização em 
autoclave de papel grau cirúrgico 5cmx100m  22.12.2016 PHARMATEX 25,51 76,53 
CENTRAL
24. 24 60,00 UN Bobina de papel grau cirurgico para esterilização em 
autoclave 12cmx100mm 22.12.2016 PHARMATEX 60,78 3.646,80 CENTRAL
25. 25 60,00 rol Bobina tubular de embalagem para esterilização em 
autoclave de papel grau cirúrgico 20cmx100m 22.12.2016 PHARMATEX 102,07 6.124,20 
CENTRAL
26. 26 10,00 rol Bobina tubular de embalagem para esterilização em 
autoclave de papel grau cirúrgico 30cmx100m 22.12.2016 PHARMATEX 153,11 1.531,10 
CENTRAL
27. 27 300,00 UN Catéter intravenoso, radiopaco e apirogênico 
nº18GAx1.88IN(1,3x48mm) 22.12.2016 SOLIDOR 1,01 303,00 CENTRAL
28. 28 1.200,00 UN Catéter intravenoso, radiopaco e apirogênico 
nº20GAx1.32IN(1,1x30mm) 22.12.2016 SOLIDOR 1,01 1.212,00 CENTRAL
29. 29 1.200,00 UN Catéter intravenoso, radiopaco e apirogênico 
nº22GAx1.00IN(0,9x25mm) 22.12.2016 SOLIDOR 1,01 1.212,00 CENTRAL
30. 30 1.200,00 UN Catéter intravenoso, radiopaco e apirogênico 
nº24GAx0,75IN(0,7x19mm) 22.12.2016 SOLIDOR 1,13 1.356,00 CENTRAL
31. 31 800,00 UN Catéter tipo óculos grande 22.12.2016 
MEDSONDA 1,14 912,00 CENTRAL
32. 32 500,00 UN Clamp umbilical 22.12.2016 HEALTH MED 0,53 
265,00 CENTRAL
33. 33 1.500,00 UN Coletor de urina descartável com escala de graduação para 2 
litros 22.12.2016 ADVANTIVE 4,15 6.225,00 CENTRAL
34. 34 30,00 UN Coletor de urina plástico infantil feminino. Pacote com 10 
unidades cada 22.12.2016 MEDSONDA 7,05 211,50 CENTRAL
35. 35 250,00 UN Coletor para materiais perfurocortantes com capacidade para 
20 litros cada 22.12.2016 DESCARBOX 5,09 1.272,50 CENTRAL
36. 36 10,00 UN Compressa cirúrgica alva 38 gramas, 4 camadas, com 
cadarço 50cmx45cm e 50 unidades por pacote 22.12.2016 CREMER 158,07 1.580,70 
CENTRAL
37. 37 200,00 UN Compressa de gaze cristalina 7,5cmx7,5cm, 5 dobras, 13 
fios por cm. Pacote com 500 unidades cada  22.12.2016 CREMER 45,12 9.024,00 
CENTRAL
38. 38 100,00 UN Dispositivo para incontinência urinária nº 06 com preservativo 
e prolongamento de 1,20 m 22.12.2016 EMBRAMED 3,02 302,00 CENTRAL
39. 39 100,00 UN Dreno de Penrose nº3 estéril, sem gaze, embalado 
individualmente 22.12.2016 CIRURGICA BRASIL 1,68 168,00 
CENTRAL
40. 40 5,00 UN Dreno de tórax radiopaco com conector nº 32 
22.12.2016 CIRURGICA BRASIL 4,93 24,65 CENTRAL
41. 41 10,00 UN Dreno sanfonado sistema fechado de drenagem completo 
com capacidade de 600ml, com agulha de aço cirurgico 4,8mm-3/16” 22.12.2016 LAC MEDICAL 38,07 
380,70 CENTRAL
42. 42 20,00 UN Eletrodo descartável, com espuma , gel sólido, uso adulto e 
infantil, tamanho 44 x 32mm e com 50 unidades cada pacote. 22.12.2016 SOLIDOR 20,14 
402,80 CENTRAL
43. 43 100,00 UN Equipo para bomba de infusão  modelo simples MP-20 
22.12.2016 CELM 26,14 2.614,00 CENTRAL
44. 44 12.000,00 UN Equipo macro gotas com roldana, reservatório flexível e 
injetor lateral 22.12.2016 MEDPLAST 1,74 20.880,00 CENTRAL
45. 45 200,00 UN Equipo micro gotas com roldana, reservatório flexível e injetor 
lateral 22.12.2016 MEDPLAST 1,86 372,00 CENTRAL
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46. 46 300,00 UN Equipo para nutrição parental 22.12.2016 
EMBRAMED 1,79 537,00 CENTRAL
47. 47 200,00 UN Equipo para transfusão de sangue e hemoderivados 
22.12.2016 EMBRAMED 4,54 908,00 CENTRAL
48. 48 550,00 UN Esparadrapo impermeável 10cmx4,5m 
22.12.2016 MISSNER 6,92 3.806,00 CENTRAL
49.  6,00 UN Esponja hemostática de gelatina estéril, feito a partir de 
gelatina de pele de porco purificada, e capaz de absorver até 45 vezes o seu peso em sangue. Com tamanho de 70x50x10mm. 
22.12.2016 GELFOAN PFIZER 148,00 888,00 CENTRAL
50.  5,00 UN Estetoscópio duplo adulto e pediátrico 
22.12.2016 MISSOURI 22,30 111,50 CENTRAL
51.  140,00 UN Fita adesiva cirúrgica hipoalergênica, microporosa 
50mmx10m em cada rolo 22.12.2016 MISSNER 3,97 555,80 CENTRAL
52.  50,00 rol Fita adesiva para autoclave com tinta reativa 19mmx30m em 
cada rolo 22.12.2016 CREMER 7,17 358,50 CENTRAL
53.  400,00 rol Fita adesiva simples (fita crepe) 19mmx30m em cada rolo 
22.12.2016 MISSNER 2,68 1.072,00 CENTRAL
54.  10,00 UN Folha teste de BOWIE E DICK para esterilização, para ciclos 
de 3,5 min. A 134°C. Tamanho 290mm x 215mm, conforme norma EN-ISO 11140-1:2009 (CLASSE 2), com 50 folhas cada pacote 
22.12.2016 3M 473,66 4.736,60 CENTRAL
55.  50,00 Pct Fralda adulto tamanho grande com gel absorvente, película 
antiumidade, formato anatômico, com adesivos laterais. Pacote com 8 unidades cada 22.12.2016 MASTERFRAL 15,34 
767,00 CENTRAL
56.  500,00 UN Fr de nutrição enteral com capacidade para 250ml 
22.12.2016 BIOSANI 1,18 590,00 CENTRAL
57.  8,00 UN Gel neutro para ultrassonografia abdominal e toráxica com 5 
kg  22.12.2016 VICPHARMA 19,93 159,44 CENTRAL
58.  360,00 UN Indicador biológico elaborado com esporos de Geobacillus 
stearothermophilus autocontidos para monitorização dos ciclos de esterilização a vapor em autoclaves 22.12.2016 2 I 
HEALTH CARE 10,00 3.600,00 CENTRAL
59.  2,00 UN Indicador químico multi-parâmetro para esterilização a 
VAPOR 121°C (20 min. Ou 134°C (3,5 min.), CLASSE 4 (ISSO 11.140-1)- classe D (EM 867-1) com 250 indicadores cada caixa 
22.12.2016 3M 95,99 191,98 CENTRAL
60.  3.000,00 UN Intermediário em Y (polifix 2 vias) com clamp 
22.12.2016 EMBRAMED 1,28 3.840,00 CENTRAL
61.  10,00 UN Kit para nebulização adulto 22.12.2016 NS 
6,51 65,10 CENTRAL
62.  10,00 UN Kit para nebulização infantil 22.12.2016 NS 
6,51 65,10 CENTRAL
63.  10,00 UN Kit para postectomia. Dispositivo para circuncisão nº13 
22.12.2016 SOLUMED 16,80 168,00 CENTRAL
64.  10,00 UN Kit para postectomia. Dispositivo para circuncisão nº15 
22.12.2016 SOLUMED 16,80 168,00 CENTRAL
65.  10,00 UN Kit para postectomia. Dispositivo para circuncisão nº17 
22.12.2016 SOLUMED 16,80 168,00 CENTRAL
66.  10,00 UN Kit para postectomia. Dispositivo para circuncisão nº19 
22.12.2016 SOLUMED 16,80 168,00 CENTRAL
67.  8,00 CX Lâmina de bisturi estéril nº10 com 100 unidades cada caixa 
22.12.2016 ADVANTIVE 25,11 200,88 CENTRAL
68.  6,00 UN Lamina de bisturi n.11 c/100 22.12.2016 
ADVANTIVE 25,11 150,66 CENTRAL
69.  25,00 CX Lâmina de bisturi estéril nº24 com 100 unidades cada caixa 
22.12.2016 ADVANTIVE 25,11 627,75 CENTRAL
70.  270,00 UN Lençol de papel branco para mesa ginecológica 
70cmx50metros 22.12.2016 SAÚDE 12,03 3.248,10 CENTRAL
71.  10,00 rol Malha tubular 10cmx15metros 22.12.2016 
POLAR FIX 7,28 72,80 CENTRAL
72.  10,00 rol Malha tubular 8cmx15metros 22.12.2016 
POLAR FIX 6,74 67,40 CENTRAL
73.  5,00 UN Papagaio plástico graduado com capacidade para 1000 ml 
22.12.2016 CIRURGICA BRASIL 5,54 27,70 CENTRAL
74.  400,00 UN Papel toalha 23x23 cm branco com 1000 folhas picotadas por 
pacote 22.12.2016 FLEXPELL 13,50 5.400,00 CENTRAL
75.  500,00 UN Pulseira mãe/filho azul 22.12.2016 ADLIN 
0,50 250,00 CENTRAL
76.  500,00 UN Pulseira mãe/filho rosa 22.12.2016 ADLIN 
0,50 250,00 CENTRAL
77.  2.000,00 UN Scalp nº19 siliconado e embalado em papel grau cirúrgico 
22.12.2016 SOLIDOR 0,27 540,00 CENTRAL
78.  8.000,00 UN Scalp nº21 siliconado e embalado em papel grau cirúrgico 
22.12.2016 SOLIDOR 0,27 2.160,00 CENTRAL
79.  10.000,00 UN Scalp nº23 siliconado e embalado em papel grau cirúrgico 
22.12.2016 SOLIDOR 0,27 2.700,00 CENTRAL
80.  2.000,00 UN Scalp nº25 siliconado e embalado em papel grau cirúrgico 
22.12.2016 SOLIDOR 0,27 540,00 CENTRAL
81.  2.000,00 UN Seringa descartável 1 ml sem agulha 
22.12.2016 ADVANTIVE 0,18 360,00 CENTRAL
82.  18.000,00 UN Seringa descartável 10 ml sem agulha com bico luer lock 
22.12.2016 DESCARPACK 0,31 5.580,00 CENTRAL
83.  8.000,00 UN Seringa descartável 20 ml sem agulha com bico slip 
22.12.2016 DESCARPACK 0,48 3.840,00 CENTRAL
84.  500,00 UN Seringa descartável 3 ml sem agulha com bico luer lock 
22.12.2016 DESCARPACK 0,15 75,00 CENTRAL
85.  2.000,00 UN Seringa descartável 5 ml sem agulha com bico luer lock 
22.12.2016 DESCARPACK 0,17 340,00 CENTRAL
86.  20,00 UN Seringa descartável 60ml com bico catéter 
22.12.2016 BD 10,15 203,00 CENTRAL
87.  5,00 UN Sistema de drenagem toráccica 2000ml com extensão e 
conector  22.12.2016 LAC MEDICAL 35,43 177,15 CENTRAL
88.  400,00 UN Sistema fechado de coleta de urina com válvula de drenagem 
anti refluxo 22.12.2016 MEDGOLDMAN 3,23 1.292,00 
CENTRAL
89.  100,00 UN Sonda de aspiração traqueal nº4 22.12.2016 
EMBRAMED 0,83 83,00 CENTRAL
90.  100,00 UN Sonda de aspiração traqueal nº6 22.12.2016 
EMBRAMED 0,77 77,00 CENTRAL
91.  500,00 UN Sonda de aspiração traqueal nº8 22.12.2016 
EMBRAMED 0,71 355,00 CENTRAL
92.  2.000,00 UN Sonda de aspiração traqueal nº10 22.12.2016 
EMBRAMED 0,71 1.420,00 CENTRAL
93.  100,00 UN Sonda de aspiração traqueal nº12 22.12.2016 
EMBRAMED 0,74 74,00 CENTRAL
94.  100,00 UN Sonda de aspiração traqueal nº14 22.12.2016 
EMBRAMED 0,91 91,00 CENTRAL
95.  100,00 UN Sonda de aspiração traqueal nº16 22.12.2016 
EMBRAMED 0,83 83,00 CENTRAL
96.  100,00 UN Sonda de aspiração traqueal nº18 22.12.2016 
EMBRAMED 1,81 181,00 CENTRAL
97.  100,00 UN Sonda de aspiração traqueal nº20 22.12.2016 
EMBRAMED 1,90 190,00 CENTRAL
98.  30,00 UN Sonda de Foley nº10 22.12.2016 
SOLIDOR 5,53 165,90 CENTRAL
99.  30,00 UN Sonda de Foley nº12 22.12.2016 
SOLIDOR 4,01 120,30 CENTRAL
100.  150,00 UN Sonda de Foley nº14 22.12.2016 
SOLIDOR 4,01 601,50 CENTRAL
101.  190,00 UN Sonda de Foley nº16 22.12.2016 
SOLIDOR 4,01 761,90 CENTRAL
102.  190,00 UN Sonda de Foley nº18 22.12.2016 
SOLIDOR 4,01 761,90 CENTRAL
103.  30,00 UN Sonda de Foley nº20 22.12.2016 
SOLIDOR 4,01 120,30 CENTRAL
104.  30,00 UN Sonda de Foley nº22 22.12.2016 
SOLIDOR 4,01 120,30 CENTRAL
105.  10,00 UN Sonda endotraqueal nº 0,2 sem balão 
22.12.2016 SOLIDOR 4,04 40,40 CENTRAL
106.  10,00 UN Sonda Endotraqueal nº 2,5 sem balão 
22.12.2016 SOLIDOR 4,04 40,40 CENTRAL
107.  20,00 UN Sonda Endotraqueal 3,0 com balão 22.12.2016 
SOLIDOR 5,59 111,80 CENTRAL
108.  20,00 UN Sonda Endotraqueal nº 3,5 com balão 
22.12.2016 SOLIDOR 5,59 111,80 CENTRAL
109.  20,00 UN Sonda Endotraqueal nº 4,0 com balão 
22.12.2016 SOLIDOR 5,59 111,80 CENTRAL
110.  20,00 UN Sonda Endotraqueal nº 4,5 com balão 
22.12.2016 SOLIDOR 5,59 111,80 CENTRAL
111.  20,00 UN Sonda Endotraqueal 5,0 com balão 22.12.2016 
SOLIDOR 5,59 111,80 CENTRAL
112.  20,00 UN Sonda endotraqueal nº 5,5 com balão 
22.12.2016 SOLIDOR 5,59 111,80 CENTRAL
113.  20,00 UN Sonda Endotraqueal nº 6,0 com balão 
22.12.2016 SOLIDOR 5,59 111,80 CENTRAL
114.  20,00 UN Sonda Endotraqueal nº 6,5 com balão 
22.12.2016 SOLIDOR 5,59 111,80 CENTRAL
115.  20,00 UN Sonda Endotraqueal nº 7,0 com balão 
22.12.2016 SOLIDOR 5,59 111,80 CENTRAL
116.  20,00 UN Sonda Endotraqueal nº 7,5 com balão 
22.12.2016 SOLIDOR 5,59 111,80 CENTRAL
117.  20,00 UN Sonda Endotraqueal nº 8,0 com balão 
22.12.2016 SOLIDOR 5,59 111,80 CENTRAL
118.  20,00 UN Sonda Endotraqueal 8,5 com balão 22.12.2016 
SOLIDOR 5,59 111,80 CENTRAL
119.  30,00 UN Sonda Nasoenteral nº 12 com fio guia 
22.12.2016 SOLUMED 10,98 329,40 CENTRAL
120.  100,00 UN Sonda Nasogástrica longa nº 04 22.12.2016 
EMBRAMED 1,31 131,00 CENTRAL
121.  100,00 UN Sonda nasogástrica nº06 longa 22.12.2016 
EMBRAMED 1,33 133,00 CENTRAL
122.  100,00 UN Sonda nasogástrica nº08 longa 22.12.2016 
EMBRAMED 1,51 151,00 CENTRAL
123.  100,00 UN Sonda nasogástrica nº10 longa 22.12.2016 
EMBRAMED 1,58 158,00 CENTRAL
124.  100,00 UN Sonda nasogástrica nº12 longa 22.12.2016 
EMBRAMED 1,65 165,00 CENTRAL
125.  100,00 UN Sonda nasogástrica nº14 longa 22.12.2016 
EMBRAMED 1,67 167,00 CENTRAL
126.  100,00 UN Sonda nasogástrica nº16 longa 22.12.2016 
EMBRAMED 1,61 161,00 CENTRAL
127.  100,00 UN Sonda nasogástrica nº18 longa 22.12.2016 
EMBRAMED 1,67 167,00 CENTRAL
128.  100,00 UN Sonda nasogástrica nº20 longa 22.12.2016 
EMBRAMED 2,00 200,00 CENTRAL
129.  100,00 UN Sonda nasogástrica nº22 longa 22.12.2016 
EMBRAMED 2,70 270,00 CENTRAL
130.  1.200,00 UN Sonda uretral nº12 22.12.2016 
EMBRAMED 0,81 972,00 CENTRAL
131.  5,00 UN Tala de alumínio 1,5x25cm com espuma  
22.12.2016 MSO 10,00 50,00 CENTRAL
132.  3.000,00 UN Tampa conectora luer lock para scalp e catéter intravenoso 
22.12.2016 MEDSONDA 0,60 1.800,00 CENTRAL
133.  5,00 UN Tela protésica para implante, 100% polipropileno 
10cmx10cm, estéril  22.12.2016 INTRACORP 74,04 370,20 CENTRAL
134.  5,00 UN Tela protésica para implante, 100% polipropileno 
10cmx15cm, estéril  22.12.2016 INTRACORP 85,01 425,05 CENTRAL
135.  15,00 UN Tubo de silicone nº 200 22.12.2016 
CIRURGICA BRASIL 2,81 42,15 CENTRAL
136.  10,00 UN Umidificador com frasco plástico 250ml para oxigênio 
22.12.2016 PROTEC 19,30 193,00 CENTRAL
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